
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0oí)0ljlwww.camposdejul io.mt. goubr

PROCESSO LtC|TATORIO N. 36/2025.

MODALIDADE: Dispensa de Licitação. Rito Comum.

LEGISLAÇAO: Lei Federal n' 14.13312021, art. 75, inciso XV. Decreto Municipal no

2512024, art. ío, § 20, inciso l.

INTERESSADOS: Secretarias Municipais de Educação e de Saúde.

OBJETO: Contratação de instituição especializada para prestação de serviços de
planejamento, organização e aplicação de Processo Seletivo Simplificado, em todas as
suas etapas e trâmites, visando suprir as necessidades temporárias e de excepcional
interesse público no preenchimento de cargos temporários do Poder Executivo municipal.

DATA DO PROCESSO: 2710512025

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - lúunicípio de Campos de lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT- cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ : 0í.6í4.5í6/000í-99

Solicitação de Materiais / Serviços

Página 1

Requisição

00323t25
Dêscriçáo

Responsável

JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL
Data

20t05t2025

ContrataÉ! de instituiÉo especializada em prestação de serviços de planejamento, orgenização e realização deProcesso Seletivo SimpliÍicado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Sêcretaria Municipal de Educaçáo
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
4í2 SECRETARIA.MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

Observaçâo
contrataçáo de instituiÇão esDecializada em prestação de serviços de planeiamento, orgenização e realização de processo seletivo simpldicado

_-- fl?'í;ffJ:,"n, 
Municipal dE Educaçâo e setreta,ià úunicipaiãã-sã-riíá coinpreenaenol tooa! as 

"trp". 
litia,t"r. com eslrmativa de até 700

A contratação delineada neste Termo de Referência é imprescindível diante das demandas apresentadas pela secretaria lvlunicipalde Educação esaúde Ambas as entidades enfrentam uma crescente necessrdade aã profissionais capazes de alendeí e conduzir suas atividades de manerra

;1"1""1f"â""iilt":%"#aaJjel:da 
eara suprir essà ã*".;;;;i;";ia r"sar,o"d'e, ilããLnr"-;;;;;;ú; il processos sererivos que visam

lGm Cód. Produto OescÍiçâo do produto 
Unidade

DescriÇão Detalhada do produto

1 oo2.ooi.215 senvrçó óÉ-e-sse!!ôir'iÁ r,rÃ lÀÊi rriürr.rÉilr,r- 
- - -

Otde Otde Rec. C. Custo Centro de Cuslo
Observa o

O 412 SECRETARIA IVIUNICIPAL OE

JUL RA EBEL

1l

000002

Poder

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Plâca

0,5

RESPONSAVEL

)

)



Solicitaçâo dê Materíais / Serviços

000003

Página 1

Requisiçáo

0033í/25
Descrição

Responsável

DANYELA SAMIRA GUIMARAES
Dala

20t0512025

contrataçâo de instituiçáo especializada em prestaçáo de servigos de planejamento, organização e reatizaÇáo deProcesso Seletivo Simplificado.

Poder

órgao

SetoÍ Solicitante

Centro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipal de Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
183 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Obsêrvaçáo
contralaçâo de instiluiÇâo BDecializada em prestaÉo- de sêrviços de planejemento. organizaçáo e Ealizaçâo de pÍocesso setetivo simptificado

-, 
para s€cr€tarie Municipal de Educação e seàretariá Municipaiãã 

-sãuie 

"orpr""no"nio 
todas as etapas iitiamres, com esrrmativa de aré 7oo

^ 
contratação delineada neste Termo de Refeéncia é imprescindlvel diante das demandas apresentadas pela secretana Municipalde Educeçáo esaúde' Ambas as enlidades enÍrentat ,." 

"é"énr" 
í"ãJ"a-áa-" ãã'prontsonais capazes de atendei e conduzrr suas atrvrdedes de maneire

il"lilli;â.'31§1t!fl 
adotada para sup.i, é"iã-áà.an-aã-pã,i*i"-iir" reearraoe rieããnàr-;;;;;ã; d; p,""essos seretivos que visam

Item Cód. Produto Descriçáo do produto tJnidade Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de CustoDescriçâo Detathada do Produto Observa oí 002.001.215 SERVTÇO DE AssESsoRtA NA ÁREA ADMtNtsi uN 0,5 O 183 SECRETARIA MUNICIPAL DE

ES
RESPONSA L

Ê211r,:,li §nnlrra O ács
5,.. MlnrcrDil dc Siu(,.'
ti,'r l, H otl il. o3'o I 2'

hlrrl curn 262.3
li, ti ,l,,,.1de Crnrpos de Jüli3

ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ: 01.6í4.5í6/000í-99



Solicitação de Materiais / Serviços

000001

RequisiÇão

00332t25
Descrição

Responsável

JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL
Data

23105t2025

Contratação de instituição especializada em prestação de serviços de planejamento, orgenizaçâo e realizeçáo de
Processo Seletivo Simplificado

Poder

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipal de Educaçâo
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
4í2 ,SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Observação
soLlctTAÇÔES:
10323/25 - Entidade: .t

vu033't/25 - Entidade: '1

Item Cód. Produto Descriçáo
Descriçâo Detathada do

I 002.00í.215 sERViÇO DE ASsEssoRtA NA ÁREA AD[flNts.lUN

Unidadedo Produto
Produlo

2 oo2.oo1 .2'ts sERVtÇo DE ASSESS.RTANAÁRÉnnourrúrslLir----------ã§-- -o--- -raà-s-ic-ntrairiÀüir-xicrÉÀióÊ-

JUL F

RESPONSAVEL
R DE RO UEBEL

ffi
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ : 0í.614.5í6/000í-99

Página I

Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
Observação

0,5 O 412 SECRETARIA MUNICIPAL DE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ: 01.614.5í61000í-99

Resultado da Gotação

0000c6

Número da CotaÉo: 00332t25 oata:23105t2025 Abertura: 20/05/2025 Encerramento: 23t0512025

Item

1

2

Código

002.001.215

002.001.215

DescriÇão

SERVIÇO DE ASSESSORIA NA ÁREA ADMINISTRATIVA

SERVIÇO DE ASSESSORIA NA ÁREA ADIVIINISTRATIVA

Qtd

0,5

0,5

Valor Médio

43.000,00

43.000,00

86.000,00 43.000.00

ot,,
rn;,rr'crli 2623

Ê'.k:lü, n de Cânrpos dL. J!il l

Valor Total Médio

21.500,00

21.500,00

TOTAL

fr*



ffi PREFEITURA iIUNTCIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AVVALDIR IUASUTTI, 779 W
CNPJ: 0í.6í4.5161000í-99

0000c7

Página 1

Solicitagão de Materiaie / Serviços
Requisição

00324t25
Descriçáo

Responsável

JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL
Data

20t05t2025

Estlmativa prévia.visa- garantir previsjbilidade orçamentária e amparo legal para o pagamento proporcional de inscriçôesque evêntualmente ultrapassem o número base estipulado, respeitando-os vatorei uiitarús cániratados e a efetivaprestaÇão do serviço por parte de empresa executora,

Podêr

órgào

Selor Solicilante

Centro de Cuslo

Pleca

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipal de Educação
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
4í2 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

Obseryação
conlralação de instituiÉo especializsda em presração de serviços de planejamento, orgenização e reatizaÇão de processo setetivo simplificado,, estimado um totat de 700 inscriç6es como reierenciá para o lta,iã;ãÃãíl' org"r,."çáo e execuçâo do processo setetivo.

l::l:ljl-?:::i9er?ndo.a ,possibilidade de maior adesâo ao certame. iustifica-se a previsão de jnscriçôes excecÍentes, com o objetivo deâssegurar a plena continuidade da êxecuçâo contralual, se, n"c."aia"J" àé 
"ditivo 

emergencial ou intêrrupçâo dos servrços prestados.

Essa estimativa prévia visa garantií DÍevisibilidade orçamentária e amparo legal para o pagâmênto proporcional de inscriçôes que eventualmente
:ltffãXrn 

o número base estipulado. respeitando os ,atores ,nitárioi cónrràtaoos e á eretiva pésraçáôlãi"r,ço po, parte da empresa

Item Cód. Produto DescÍição do produto Unidade etd€ etde Rec. C. Custo Centro de Custo

_ 99"ljr_"9io_ _ _ _ _ _
o sELErvo srMpLrFUN .r5o o 412 secnt-rnhiÃ üiriic-rãÀi ôÊ-'

Detalhada do Produto

í 01,1.001.003 APLICAÇÃO DE PROCESS

J

RESPONSAVEL
IRA EBEL
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I PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULTO

AV VALDIR MASUTTI, 779 W
GNPJ : 0'1.6í.1.5í6r000't-99

0000c8

Página'1

Solicitagão de Materiais / Serviços

Requisiçâo

00335/25
Descrição

Responsável

DANYELA SAMIRA GUIMARAES
Data

20t05t2025

Estimativa prévia visa garantir previsibilidade orçamentária e amparo legal para o pagamento proporcional de inscriçÕes
que eventualmente ultrapassem o número base estipulado, respeitando os valores uÁitários cóntratados e â efetiva
prestaÇão do serviço por parle de empresa executoÍa.

PodeÍ

órgao

sêtor solicitante

CentÍo de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipal de Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
í83 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Observação
Conlralação de instituiçâo especializada em prestaçáo de serviços de plânejamento, organização e realização de processo Seletivo SimpliÍicado,

\- estimado um total de 700 inscriçôes como reÍerência pãra o plEiejamento, oiganizaçâo ã execúçáo do procêsso setetivo.

No entanto, considerando a possibilidade_ de maior adesão eo certame, justifica-se e previsâo de inscÍições excedentes, com o objelivo de
asseguÍar a plena continuidade da execução contralual, sem necessidade de aditivo emergencial ou intem.rpção dos serviços prestados.

Essa estimativa pÉvia visa garantir previsibilidade orçamêntária e amparo legal para o pagamento propoÍcional de imcriçôes que eventualmente
ultrapassem o nÚmeÍo base eslipulado. respeitando os velores unitários cãntratados e á eÍetiva prestação oo servigo poÍ parte da empÍesa
execulore

Item Côd. Produto Descrição do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo Cenlro de Custo
Observaçáo

í 011.001.003 ApLtcAÇÃo DE pRocESSo sELETtvo stMpLrFUN 150 O 183 SECRETARIA MUNICIPAL DE

C,-

RESPONSAVEL
.'' 5,1ri! ltâ Guinràlãcs
'.r nrctpil dc Sru(l -

r{ (1õ oc OJ O I 2':

r, i a Cír\lPos dê Jüiir

o
s
t,



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ: 0í.6í4.5í61000í-99

Resultado da Coteção

0000c9

Número da Cotação: 00337/25 Data:23t05t2025 Aberlura: 23105/2025 Encerramento: 2310512025

Item

I

2

Código

01 1.001.003

0í 1 .00í.003

Descrição etd

APLTCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO StMpLtF|CADO _ REM 150

APLICAÇÂO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - REM 150

Valor [rédio

45,00

45,00

Valor Totâl Médio

6.750,00

6.750,00

TOTAL 300 90,00 13.500.00

lriyr maràcS

01 zt
l'1:ttr{rj(1.' 2623

( |!{ç t\.'n d( Crnrpcs de J!!1,.

§

I I



'1. lnformação Básicae

Documento preparatório para a contratação de realização de Processo Seletivo SimpliÍicado do Município dê Campos de
Júlio/MT.

2. ouleto

Contratação de pêssoa jurídica êspecializada na prestaçáo de serviços técnicos de elaboração, diagramaçáo, impressáo,

logística, bem como todo e qualquer ato pertinente à orgânização e aplicaçâo das provas para .ealizacÁo de Processo

Seletivo SimpliÍicado, com estimativa de até 700 inscrições, para provimento de contrataÉo temporária.

3. Suporte Lêgel

A presente conlíatação se regerá pelos precêitos da Lêi í4.133/2021. As mntrataçôes de serviços, mediânte execução

indireta, devem ser precedidâs dê Estudos PreliminaÍes parâ análise de sua viabilidade e o levantamento dos elementos

essenciais à futurâ contrataÉo de forma que melhor atenda às necessidades da AdministÍaÉo.

O Decreto Municipal no 21, de í I de ianeiro de 2024 que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares
- EÍq para a aquisiçáo dê bens e a corúrataÉo de serviços e obías, no âmbito de administraÉo pública municipal.

A contratação se sujeita ainda aos demais rêquisitos legais e normativos que rggem a matéria:

Neste sentido, trâtâ-se de serviço não continuâdo a ser contratado mediâífi6 dispênsa de licitação, com fundamento na

hipótesê do art. 75, inciso xV da Lêi n.o 14.133/2021.

Lei no í4.í331202í, aÍt 75, lnciso XV: "paÍa contralação de instituição brasileira que tenhâ
por Íinalidadê êstatutáÍia apoiac captar e executar atividades de ensino, pesquisa, extensáo,

desenvolvimento institucional, cientifico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive paí8

gerir administrativa e financeiramente essas atividades, ou para contrataçáo de instituição

dedicada à Íêcupêração social da p€s8oa presa, desde que o contratado tenha inquestionável
reputaçáo étice e proÍissional e nâo tenha fins lucJ-atvos".

Os serviÇos a serem contratados enquadrarn-ae nos prêssupostos do Deerêto Fêderal no 9.507/2018, aderido por essa

municipalidade nos têrmos do Decreto Municipal no 36, de 22 de ianeiro de 2024, em seu aítigo 1o, inciso lX, constituindo-

se em atividades auxiliares, instrumentais ou aceseórias à *ea de compêtência legal do órgão contratanle, náo inerenles

às categorias funcionais âbrangidas pelo plâno de caryos da instiuiião.

4. Descriçâo da necessidâde

Trata-se de instauração de processo para contrataçâo de pêssoâjuridica especializada em prestaÉo de serviços técnicos
de elâboraçáo, diagramação, impressâo, logistica e outros procedimentos necessários para a organização e aplicaçáo de
provas para Processo Seletivo SimpliÍlcado.

A contrataçáo de entidade paÍa atender à demânda de serviços técnicos êspeciíicos relativos à organizaçáo e execuçáo
do Processo Seletivo SimpliÍicado no âmbito do Município de Campos de Júlio, é imprescindivel para a continuidade da
prestaçáo de um seÍviço público, gratuito e de qualidade. bem como para urgenle composiçáo de seus quadros funcionâis,

mediante o provimênto de contrataÉo temporária.

A solução dessa necessidade do municipio, a ser realizada por umâ única entidade especializada, objêtivâ a lisura, a

integridade e a economicidadê na aplicaçáo dos recursos públicos, na medida em que se objetivâ a pÍestaçáo de um

serviço com procedimentos uniformes e seguros, com mitigaÉo de falhas ou sobreposições entre as etapas ou
protocolos, com transparência, ética e arrimo nos principios constitucionais da Legalidade, lmpêssoalidade, lvloralidade,

Publicidade e EÍiciência.

Os cârqos a serem preenchidos exibem uma vâriaçáo anual, particulârmênte no âmbito da gestão, onde não há um quadro

de vagas Íixo. Nesse contexlo, professores assumem responsabilidâdes de gestão por meio de um processo democrático
anual, enquanto pÍofissionais da área da saúde, administrativos e outros desempenham funÉes cruciais. A dinâmica

"' *',
\,\l

PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO
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Estudo Técnico Preliminar
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desse procÉsso também abrange a coberlura de ausências lemporárias de funcionários, como licenças, aÍastamentos ereadaptações funcionais.

O quantitativo de pêssoal objetiva o provimento parã nivel de escolaridade êm cargos da carreira pâra fundamentalcompleto, médio completo e superior completo, com total de 3'l (trinta e uma) vagas, pãdendo variar para mals ou menos
até a publicação do edital do certame.

Buscando provêr a totalidade das vagâs disponíveis é que sê pretênde demonstrar as deÍiniçôes do processo selelivosimplificado pâra o preenchimento das vagas da Secretaiia dê Educaçáo, saúde e Administraçáo, conforme especiÍicado
neste documento.

As atividades de planejamento' coordenaçáo, supervisão, realizaÉo do certame, elaboÍação de questÕes de prova,
1p1icação-, 

Íiscalização e avaliação dê provas, julgamento de recursos e divulgaçáo do resultado de provas de processo
Seletivo SimpliÍicâdo' náo são inerêntes às atribu-içóes dos cargos pertencentês ao euadro de pessoal da pÍefeitura doMunicípio de Campos de Júlio/MT, sendo possível a execuçáJ indireta dessas atividades, por meio da contrataÉo deentidade promotora especializada na realjzação em processà seletivo simpliflcado.

A contratação pretendida envolve a prestaçáo de serviços técnicos de elaborâção, diagramação, impressão, logística eoutros procedimenlos necessários para a organização e aplicáÉo de provas para proceiso sáletivo ôimpliÍicado, nâo seenquadrando nas vedaÇões êlencadas anteriormente.

?1"1?!g-":" efêtivar a contratação em tela por dispensa de licitaçáo, com fulcro no inciso xv do art. 7s da Lei n.14j3312021, que prevê essa modalidadê pelos seguintes termos:

Lei no 11.13312021, aí. 75, inciso Xv: "para contÍâtação de instituição brasiteira que tenha
por finalidâde êstatutária apoiar. captar e executaÍ atividades de 

"n"ino, 
p"sqr,"", extensão,

desenvolvimento instíucional, cientlÍico e tecnológico e estimulo à inovação, inclusive para
gerir administraliva e financ€iramente essas ãlividadês, ou para contratáçáo de instituição
dedicada à.rêcuperação social da pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável
reputação étics e profissional e não tenha Íins lucrâtivos,,.

Ante o exposlo e para atender à dômanda da Prefeitura do Municipio de campos dê Júlio/MT, a instituiÉo deve possuiruma inquestionávêl câpacidade para realizaçâo do certame, envolvendo alividaoes oe'eraoàràfáo de editais ecomunicados atendimento a candidatos e terceiros inteÍessados (pessoas fisicas ou juridicas, públicas ou privadas);
recebimento de formulários de inscriÉo, elâboração. aplicação e correÇão de pÍwas objetivas e provas de desempenhoprático; divulgação dê resultados, análise de reanrsos ,uâiciais e administrativos; guarda de materiais utitizados emanutenção dê sigilo e demais atividades acessórias. A instituição contatadâ também deverá demonstrar largaexperiência na realização de Processo selêtivo Simplifcado e ofereóeÍ, enlre outros: corpo técnico qualiÍicado, estruturafísica própria ondê são manuseadas.as provas para rêvMo, diagranração, impressão, empacotamento, identiÍicação eemalotamento conlrolado e com monitoramento 24 horas;asseúri, Jurídica própria de apoio para as necessidades de
qeT3ndas coÍn o candidato e órgãos ÍiscalizadoÍes; profssionais qualiÍcados para atender a demanda de candidalosdeÍicientes e para capacitar e viabilizar trêinamento de aplicador*; exêc ção do processamento da corÍeção das provas
objetivas de forma automatizada.

o presente estudo preliminar apÍesenta os aspectos relevantes para a comprêensão da presente proposta, a qual tempor objeto a seleçáo de entidadê para atendeÍ â demanda de serviços técnicos especíÍlcos retati'ios ãà-frane;amento,organizaÉo e execução de processo Seletivo Simplificâdo

A Prefeitura do Município de Campos de Júlio/MT atualmente possui a necessidade de realizaÉo de processo seletivopara os Glrgos constantes da Tabela 01 sendo para atender â demânda da Secretâria dê Educa-ção e daúde.

Tabela 0í: Cargos ê Vagâs previstas para os quâis o Municipio de campos de Júlio/MT reatizará processo Sêlelivo
Simplificado:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JUTIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00001

www.camposdejulio.mt.gov.br
I

Assistente Social Escolar

2
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AE -Assistente Educacional 30 '10
R$ 2.358,69

30 01 R$ 3.725,32
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\

Cozinheiro de Nulrição Escolar 40 01 R$ 1.599,00

Monitor de Transpoíe Escolar 40 01 R$ 1.998,76

Nutricionista Escolar 40 0't RS 6.208,87

Professor de Ciências 25
R$ 5.555,S7

Professor de Educação Fisica za 01 R$ 5.555,97

Professor de GeograÍia 25 01
R$ 5.555,97

Professor de História 25 01
RS 5.555,97

Professor de Língua lnglesa 01
R$ 5.555.97

Professor de Lingua portuguesa
R$ 5.555,97

Professor de l\4atemática 01
RS 5.555,97

Professor de Pedagogia
a

25 05

30

R$ 5.s55,97

R$ 5.587,99

Psicopedagogo 40 RS 4.971 .34

Motorista de Veículo R$ 3.265,87

40
R$ 5.805,24

Auxiliar de Saúde B 40 0'r
R$ 3.408,62

Bioquímico
R$ 7.047,03

Cozinheiro de Nutrição R$ 2.437,1ô

Enfermêi ro rãoPad 01
RS 8.785,52

Farmacêutim 01, R§ 7.047,03

Fisioterapeuta
6.426,15

Fonoaudiólogo o,too 01
R$ 7.047,03

Médico Clínico GeÍat 40 0'í
R$ 21.948,35

40
R$ 3.645,65

Motorista de Ambulância

Odontólogo 01
RS 7.047,03

Profissional de Educação Física do SUS 40 01
R$ 7.047,03

Psiólogo 40 01
R$ 8.288,82

40 01
RS 4.55't,04

Técnico em Radiologia 24
R$ 5.308,55

;T,
\l

01

0'r

25

Escolar 01

01

40 05

Social 01

40 01

40 0'l

40

40

30 01

40

40

em Enfermagem

01
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5. Descrição clos Rêqui8itos da Contratação

os serviços especializados de organizaÉo e execução de Processo seletivo simpliÍicado para provimento de contíataÉolemporária de pessoal a que se rêísre o Estudo Érelimina, classif,àm-se @mo serviços não continuados, conformêdeÍinido nos termos do aÍt. 6, inciso XVll, da Lei no. 14iA3nOZ1.

Deveráo ser prestados por entidade brasilêirâ especializada no ramo e p6suir experiência comprovada na execuçáo doserviÇo' incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, oo eneino ou ào desenvolvimento institucional, quepossua e comprove reputaÇão êtico-profssimal, régularidade fiscat, trabalhista e prcvioenciaria, quaimcafao economico-Íinêncêira, devendo âinda, cumprir todos_ os requisltos ráãÉ nãüno" a cor ratação com a Administração púbtica,
alendendo os termos de,inidos por este Estudo iretiminaie petas dmais peças oonstantes aas ras"" do ptanejamento
Cfermo de Referência) e da contratação (Contrato e demais peças anàxas e aceesOriasl.

Acontratada deve prestar os servl@s dentro dos parâmetros e rotinas estabeleddas pela contratânte, responsabilizando-se integratmente pelos serviços contÍâtados, nos iermos da Cgiúçáá vigente.

A conlratada deve elabora( em dez dias úteis contádos do inÍcio dos serviço6, e submeter à aprovação da contratante, oplanejâmento dos serviços, do qual dêverá constar o cronogr"r" A" o.orçao
A contratada deverá §eguir todas as obrigaÉês constantês no Termo de Referência a ser elaborado pelo setorrequisitante' bem como no conlrâlo, assumind os riscoc c àa despêsas oecorrenles da perfeita execução contratual. Aêxecução das atividades pela contratàda dêverá @ÍÍêEpond* fiá,n"nt" ao que for estabelecido no cronograma deexecução, sendo ceno que quaisquêr intermnênci"s que'poruentuia ,Lnham a compromêler os prazos Íixados deverãoser informadas à Íiscalizâçáo do contíato.

Não há â necessidade de a conlratada promover a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia êtécnicas empregadas.

o serviço a ser contratado, por ser considerado um serviço não continuâdo e, em outros termos, sêndo aquele que impôeao contÍatado o deveÍ de rêalizâr a prestação de um áerviço especíÍlco em um periodo predeterminado, poderá ser

3:"J:"1"",4"1 Í;:r1"ar11"rt"r*ramênte, 
pêlo prazo necessário à conctusâo do objeto, na forma do inciso XV do arrigo

o conkato podeÉ ser prorrogado, dêsde que justiÍicâdamente, pelo prazo necessário à conclusáo do objeto, observadoo disposto no inciso xvll do artigo 60 da Lei ;' 14.133/2ozl, cànsialãnao que a contÍatação se reíere a serviços náocontínuos-ou.contratados por escopo 
^sgo.condições 

inoispensareis para que a entidade possa se habilitar para reatizâra prestàção de serviços de processo Seletivo Si;pliÍicado. '-

ú PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0í)00

www.camposdeiulio. mt.tov.br
1:i

A realização de Processo seletivo simpliÍicado para o provimênto de tais cârgos temporários justiÍica-se pela necessidadede atendimento de demandâs dâ secretaria àe Educaçào e saooá aiterátes ,niaro". árgàn;"úlãi" o" nrtrr"."
::TJl,':n"'"" 

e operacional pâra a continuidade e melhária da prest,ação do serviço púbtico i"ra er"teitrra de campos

A opção pela ÍealizacÃo do processo por.meio de entidade externa justiÍica-se tambêm por reafirmar o compÍomissoinstitucional com o princípio da impessoalidade e moralidade na medid'a em que a operacaonalização do certame dar-sê-á por meio de outra entidade que terá seus atos fiscalizâdos por comissao oesignada para esse Íim, sendo constituídapor servidores da Prefeitura, Íespeitando-se, sempre, a independência e sigilo ãe bancas examinajora" d"" pror"a 
"instrumenlos avaliativos.

Por Íim' cumpre salientar, ainda, que a contrataÉo de entidade para a organização e execução de serviços especializadosna promoção de Processo seletivo simpliÍicado revelâ-sê viável. Tanto assim à é, que as átividades dàsia natureza, taiscomo: planejamento, coordenaÇâo,Jiscalização, elaboração de questôes, correção, julgamento de recursos e divulgâçãode resultado de processo seletivo náo^constituem atribuifóes regàis-"rclr.ir"" oe cargos efetivos pertencentes ao euadrode Pessoal da Prefeitura Municipâl. Portanto, mostra-se poJr"r ã ãr"*çro indireta dessas atividades, por meio decontratação de entidade extema.

\
4
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5. í Das obrigações

caberá à instituiÇão contratada realizar o pÍocêsso selêtivo e garantir a mmpleta e efetiva consecução do objetivoexplicitado neste instrumento, com a observância das normas leiais incidentes e aas oisposiçáes que se seguem nosdemais itêns e sêus Íespectivos subitens.

os serviÇos a serem contratados abrangem a sistematizaçáo, organização, aplicação, apuração e validação de resultadosdo processo sêletivo para provimento das vagas aemanOaOai os quais obedecerão às normas estabetêcidas nestein§trumênto, Edital e seus demâis Anexos, quã seráo parte integiante dos Editâis dê processo setàiivà simptincaoo aserem publicados quândo da assinatura do contrato com â contãada, e contemplaráo as seguintes etapas, atividades eresponsâbilidâdes comuns aos itens do presente Estudo Técnico prehminar:

Levantamento das necessidades e relacionamento:

a) Íealizaçeo de reuniáo de trabalho com a comissão do Processo selêtivo simplificado da prefeituía do Municipio deCampos de Júlio/MTl

-b). 
realização de reunióes para apresentação das alteínativas, calendário ê proposlas para realizâÉo do processo

Seletivo Simplifcado e do método de avaliaçáo:

c) rêalizaÉo de reunióês de acompanhamento para apresentação de êventos e resultados deconentes do conlralo;realizâção de reuniões de encerramento para apràsentação dos resurtaoos finais do ceÍame.
Os Editais de inscriçôes e divulgação do ceíame abrangem:

a) defniÉo dê critérios para recebiÍnento das inscriçôesi

b) reguramentação do processo de idenüfcaçáo de provâs, íêcursos e demais dados necessários;

c) prêparaçáo de todo o materiâl de apoio parâ a êquipê responsável pelas inscrições, que deverão sêr reâlizadasexclusivâmente via internêtl

d) a documentação comprobatória para isençâo deverá ser encâminhadâ por todos os candidatos interessados, viaintêrnel, nâ forma digitalizada, para a empresa @nlratâda:

e) os valores correspondentes as taxas de inscriÉo serâo pagas à PÍefeitura Municipal de campos de Júlio, através deboleto/guiâ de ârrecadaÇáo municipal;

D.a taxa dos serviços bancáíos (referentê às inscÍirF* de cândkJatos paga ês) será de responsabilidade da prefeituÍa
Municipal de Campos dê Jútio;

g) âlcrova obietiva e de redaçâo, §erão de responsabilidade da empesa contratadâ e aplicadas em um único dia na cidadede campos dê Júrio. Excepcionarmente, tambêm poderão ;; átcade" em municípios pÍóximos, caso o númêro deinscritos excedâ a capacidade de alocaÉo do munülpio;

h) a proposta poderá ser revista. ca§o a-quanüdade de inscritos exlÍapolB a cápacidade de aplicação inicialmente prevista,mêsmo sendo utilizado municípios conÍoÍÍÉ ltem anterior;

i) seráo selêcionados para coneção da prova de redaçáo e avaliaçáo de titulos, somente os candidatos com pontuaçãona prova objetiva superior a 50% da pontuação máxima dessa póva e classiÍicados, segundo a ordem àecrescente oapontuaçâo oblida na provâ objetiva no limite de 5 (cinco) vezês, conforme quadro anexo. Tidos os candidalos empatadosna última posiÇâo serão também selecionados. Apenas pâra os cârgos de nível superior;
j) serão considerados títulos, para fim dê avaliação de títulos, somente tÍtutos acadêmicos (especializaçáo, mesrrado edoutorado);

k) os comprovantes dos títulos, para avaliação de titulos, deverão ser encaminhados por todos os candidatosinteressados, via inlernêt, na forma digitalizada, para a erpr""" 
"ànt"t"o",

l) será ofeÍtado, se solicitado, atendimento díferenciado para a realizaçâo das provas às pessoas com deÍicaências e àslactantes:

m) sempre sob prévia autorizaÇão da PreÍeituÍa Municipal, â contratada poderá realizar âs suas custas publicação e \repercussão em silês e jomaís especializados de maúrias sobre quarquer tema que envotva o p;"!;; í"irt,r; \'SimpliÍicado da Prefeitura: 
,._)
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Alêm das atribuiçóes supramencionadas cabe ainda a instituição contrâtada:

a) elâborar â minuta do edital do seletivo submetendo-o a apÍovaçáo da comissão do seletivo da prefeiturâ do Município
de Câmpos de Júlioi

b) construk ambiente apropriado em página eletrônica para divulgaçáo das informaçóes do seletivo e para recepcionar as
inscrições via internet, inclusive das pessoas com deficiência;

c) recepcionâr laudos médicos dos candidatos inscritos na condição de pessoas com defrciência:

d) efeiuar o cadastramento dos candidatos inscritos e gerâr banco de dados, emitindo todos os relatórios nêcessários aoprosseguimênlo do ceÍlamei

ê) sêlecionar e remunerar as bancãs elaboradas/correlorâs das provas objetivas e as folhas de redação;

f) elaborar, revisâr, impíimir as provas em número suÍiciente, empâcotando-as em ênvêlopes lacrados com fechos de
segurança e âcondicionando-os em malotes também lacrados;

g) imprimir, personalizar e acondicionar devidamente os cartões de repostas das provas objetivas e as Íolhas de redaçáo:

h) manter sigilo das provas até o término de sua aplicaÉo, responsabilizando-se, inclusive, pela realizâção de novas em
caso de quebra de sigilo, se comprovada a responsabilidade da instituiÉo conlratâda;

i) providenciar as instalações necessárias e âdequâdas pâra aplicação das provas objetivas e da redação;

j) disponibilizar na páginâ eletrônica a conlirmaÉo da inscrição dos candidatos e os locâis, datas e horários de realizaÉo
dâs provas;

k) sêlêclonare rêmuneíar coordenedor€6, fiscais, vigilant$, servêntes c oEtoristas, em númêro adequado, para ãplicâçáo
das provâs objetivas e de redaçâo;

l) âplicar as provas objetivas e dé'redaçào;

m) emitir gabârito das provas objáivas até 24 (üntê e quâtro) horas após o término de sua apricâÉo;

n) efetuar a correção das provas objeüvas por processamento óptico-eletrônico;

o) efetuar a correção da prova de redaçáo poÍ banca especialtsadai

p) êÍetuar a avaliação dos titulos por banca espedalizada;

q) recêpcionaÍ os recursos impetrados contÍa:

. lndefeÍimentodeisenÇáo/inscriçáo,

. Gabarito, formulação ou conteúdo de questato de pÍo\ra obieliva,. Resultado na prova obiêtiva,

. Resultado na provâ de redaçâo e nâ avaliação de tÍtulos.

r) emitir parecêr [elativos aos recursos reÍeridos no item anterioí;

s) êmitir relatórios com resultados Íinâis do plocesso Seletivo SimpliÍicado.

A instituiçáo contratada para a realizaçâo do Processo Seletivo SimpliÍicado deverá elaborar e submeter à âprovaçãopréviâ da Prêfeitura os editais (excêto o Edital do processo seletivo) e os comunicados relacionados a seguir:

a) à âbertura das inscrições;

b) à convocaÉo para as pÍovas objetivas;

c) âos resultados preliminares e finais das provas objetivas;

d) à convocação para inspeção médica dos candidatos com deÍiciência:

e) ao resultâdo Íinâl em três listas, mnlendo, â pÍimeiÍa, a pontuação de todos os candidatos habilitados, inclusive a das §pessoas com defciência e candidatos decrarados negros ou pardos, e a segunda, somente a pontuação;;; ;;;;"; \ ,com deÍiciência' e a têrcêirâ com a ponluaçáo dos cândidatos declaradoi negros ou pardos, se.pre-iàfi;; \'decrescente da nota oblida. - -" 
ü
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A contratada deverá ainda:

Publicar em sua página, na internet, todos os editais e comunicados referidos no subilem

Republicar nâ sua página da inlernel quaisquer dos editais e comunicados em caso de incorreção que comprometa o
entendimento/diíetrizes essenciais para a realizaçáo do processo Seletivo Simplificado.

ElaboraÉo e Aplicação de provas escritas objetivas compreendendo:

a) elaboração de questões inéditas, em conformidade com o nível de escolaridade, graduaÉo e área e as âtribuiçÕes do
cárgo, dispondo de proÍissionais especializados, dêvidamente habílitados, com ,esponsabilidade técnica e registro no
respectivo órgáo de classe, quando for o caso;

a.1) As questões de conhecimento básico para as provas de níveis fundamental, médio/técnico e superior, deverão ser
diferentes no conteúdo e nivelde diíiculdade, proporcional ao grau de conhecimentos inerente a cada nivel;

a.2) A instiluição contratada deverá elaborar provas em formatos especiais para candidatos com deÍiciência, indicadas no
formulário de inscrição, @nforme Termo de Referência.

a) análise técnica das questões, com revisáo de linguística;

b) diagramâção, digitaÉo, êdição e impressáo dos cademos de questôes;

c) manutenção do sigilo das questões e da segurança da prova;

d) verificaçáo dos locâis disponibiliza(bs pela prefeitura, sm conjunto com a Comissáo de processo seletivo da prêfeitura;

e) emissáo do relatório dê númeó de candidatos por cârgo e número dê candidatos por vaga em cada cãrgo;

D distribuição dos candidâtos nos locâis dc provss;

g) emissáo da relagão geral dos candidato6 êm ordem âlfabéticâ, contendo o local de realização das provas;

h) organização, mapeamento e idéntiÍicação das galas para a realização das prova6;

i) elaboraÉo dos mâteriais de apoio para a Íealizaçâo das provas, lais como sliquetas para envelopamento dos cârtôes
de respostas, listas de presença, ethuetas para envelopâmento de questóes, qióes de respostas e relatórios;

j) âcondicionamento e lransporte dos cadem6 ê grades ao locâl das provat, com o devido lacre garanlidor de sigilo e
seguÍançâ;

k) lreinamento do pêssoal envolvido na aplicaÉo das provas,

l) aplicaÉo efetiva das provas, com a preser{â dc eqdF ó cooídonação pÍopoícional ao número de candidatosi

l1) durânte a aplicação das provas deverão ser utilizados pelos Íiscais da êmpresa contratada detectores de metais em
todos os banheiros seleclonados para Lúilhâção dos candidatos;

1.2) a Íim de garantir a lisura do Processo Seletivo SimpliÍicado, â empresa ticitante Íicará responsávet pelã identíÍicação
do candidâto antes da entrêga efetiva dos cadernos dê questões, sendo que todos os candidatos deveráo ser identiÍicados
civilmente e de formâ datiloscópica por mêio da impressão digital em documento proprio através do Íiscâl da própÍiâ
licitantê conlrâtada, utilizando-se para isso materiais adequadas sem ofeÍecer quaisquer riscos à saúde do cândidato e
disponibilizaçáo de lenços umedecidos para limpeza das digilais dos candidatos.

m) elâboraçâo de atas e listas de presença;

n) divulgação do gabarito oÍicial, logo após o término das provas;

o) procêdimento da leitura dos cârlões de resposlas, ãtravés de leitura ótica;

p) procedimento da crítica da gravação dos cârtões de respostas;

q) emissâo de bolêtins individuais e ret.:rório de notas de lodos os candidatos; e,
r) coneção e entrêga dos resultados das provas escrilas em atê 5 (cinco) dias dê sua realizaçâo, tendo em vista a possível \
utilização de sistema informatizado com rapidez; \

U
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s) emissão do relatório das notas dos candidatos para publicaçáo;

t) processamento das nolas e elaboraçáo de boletins individualizâdos, bem como do relatóÍio de notas parâ divulgaçáodo resultado.

Revisâo de questões e recursos de responsâbilidâde da conlratâda, compreendendo:

a) coleta dos recursos encaminhados, segundo as rêgras deÍinidas nos Editâis do processo seletivo simpliÍicado;
b) encaminhamento dos pedidos de revisão às bancas examinadoras para análise;

c) fundamentação das respostas aos pecidos de íecuísos impetrados conlra questôes do caderno de provas dos cârgos,com emissáo de parecer individualizado;

d) atualização, quando necêssário, dos gabâritos oficiâis e das notas das provas.

Processamento da classificação final dos candidatos, comprêendendo:

a) emissâo dos relatórios de notas;

b) aplic€ção' em conjunto com a PrefeituÍa, dos critérios de desempate de nolas, de acordo com o previslo no Edital doProcesso Seletivo Simplificado;

c) divulgação do Resultado final contemplando todos os aprovados por ordêm de classiícação no site da prêfeitura e daempresa licitante.

Atendimento aos candidatos

A empíesa licitante contratada .leverá:

a) colocar à disposiÇão dos candidatos, d6nto das dependências da contÍatadâ, estruluÍa suÍicientê a Íim dê orientá-losem todas as etapas do Processo seletivo simplificadà 
" 

r".únoãi*. questionamentos formutados pelos candidâtos
:m tenlpo hábil paÍa garantir a paÍticipâção desses nas etapãs iela<lonada" a 

"on.rrr", 
poiíJã o" 

"-ratt 
o,pessoalmente' sem quaisquer ônus para os candidatos e que não implique acréscimos aos pÍegos conlíatâdos.

b) Encaminhar a todos os candidatos inscritos, por meio êletrônico, caso constê na Íichâ de insoição, ou pelos correios,quando não informado o endeÍeÇo êletrônico, os caíôes de ánuàÇo p"r" 
" 

Í€arizêção das pÍovas. contendo: nomê,número do documento de identidade_, local e enoe.ço oa rea*"oríd". prwas, horârio oe iecn"menio dos portôes,horário de início das provas, materiais n@ôssárioe e iossiveis oe úit;ação (furante a rêalização das provas, número deinscriÉo' característica da vaga (ampla concorrcncia, reserváuãp"a"àt co, deÍiciência, ou reservada para candidatosdeclaÍados negros ou pardos) e cargo para o qual concorÍê.

c) colocar à disposição na página da internel, em link própÍio, cDnsulla ao local de provas por nome, número de inscriÇáoe/ou cPF de candidato, permitindo obter infoímaÉ€s idó"ü; f;id"s no carláo quê trata o deste Estudo TécnicoPrêliminar.

d) manutenÉo de página eletúnica om sltio da lntemêt com a6 infornrsçó€s n6cêssáÍias ê obrigatórias sobre o seletivo;consolidaÉo análise e preparação de resposlas aos questionamenios impetrados pelos candidatos.
Oa FinalizaÇâo do processo Seletivo simpliÍicado

Elaboração de relatório técnico escriturado e êm mídia digital â sêr deÍinida posteriormente pela prefeitura, ao tinal doProcesso seletivo simpliÍicado, contendo um Dossiê sobã o sàretivo contemptando lodos os elêmentos administÍativosconcernentes ao certame e a análise dê dados estatíslicos, tais como: rêsultâdos obtidos pelos candidetos, índicê dediÍlculdade das questÔes, média aritmética das nolas, ,eoia o"ioã0", 
"ta., 

que servirá de base, bem como para os órgãosde Controle Externo, quando da realizaião de auditoria.

Responsabilizar-se pela guarda de todo o material utilizado no sêletivo, tâis como: Íichas dê ins6riçáo, cartÕes-resposta,píovas, atas de sala, etc., por um período de até 05 (cinco) anos após o encerramento do mesmo;

;T:r:::"J" 
de assessoria juridicâ ao Processo seletivo simptiÍicado, para eventuais recursos que possam ser

Dos locais de aplicação das provas

As provas objetivas deveráo sêr aplicadas no Município de Campos de Júlio/l\iT.
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Caso o quantitativo de candidatos inÍ,trilos supere o quantitativo de lugares disponibilizados no local peÍtencente a
Prefeitura, referidos nas Obrigaçóes da contratante, â entidade contÍatadá deverá proceder à locaÉo e disponibilização,
por suas expensas, de locais necessários à alocaçáo de candidatos e staff com estrutura capaz de;ompoítar â aplicação
das provas com segurança, de forma a garantir a lisura do pÍocesso e a acessibilidade.

o locâl indicado para a aplicâçâo da prova deve ser confirmado junto aos candidatos, com endereço completo de cada
local.

o locâl deverá sêr limpo antes e depois dâ realização das provas, sendo obrigação da contratada a vistoriâ técnica prévia
do(s) locâl(is) de prova para vêdficação da correta adequação dos banheiros femininos e masculinos, bebedouros
coletivos, iluminação e ventilação. constatada alguma inadequaÉo, a emprêsa licitante contrâtada devêrá comunicar
com anlecedência mínima de 10 (dez) dias sobre as eventuais irregulâridades a serem sanadas pela prêfeiturâ. Caso
isso não ocorra, a responsabilidâde pelas adequaÇóes de todas as instalaÇÕes fisicas das áreas comuns de utilização
durantê a realização das provas Íicará a cargo da empresa licitante contratada.

Em câda local de prova deve haver, pelo menos, uma sala especíÍica para laclantes.

Do pessoal

caso a contratâda lânce mão de bancas para a elaboração das questões de provas, deverão ser compostas por
proÍissionais especialistas, no mínimo;

A Prefeitura deverá acatar o critêrio lradicional da isenÇão e confidencialidade de constituição das bancas, para garantir
a segurança e o sigilo da seleção de seus membros.

Cada membro componente das bancas elâboÍadoras das provas deverá assinâr termo de compÍomisso a fim de garântir
o sigilo em cada etapa do Procêsso Seletivo SimpliÍicado e declarar que não tem conhecimento da participaçâo de
parentes, até o segundo grau, no @rtamê e que não possui qualquer vÍnc lo prolssionâl com instituições que ofereçam
cursos preparatórios para processo Selelivo Simplmcado.

A contratada deverá selecionar e'treinar profissionais êm númêro suÍciente que garanla o atendimento aos candidatos,
cadaslramento das inscíições, rêcebimento dos recursos, aplicaÉo das provas, coleta de impressão datiloscópica,
transporte e acondicionamento das provas, serviços de portaria, monitoramento dos candidatos durante a reatizaçáo dasprovas, utilização dos mecanismos'de segurança, avaliação dos rêcursos, em c€da etapa do certame, e todos os demaisprocedimentos necessários à seguànçâ e lisura do Processo Seletivo simpliÍicado, conÍorme estará previsto em Termo
dê Referência.

A inslituição conlratada responsabilizar-8e-á por qualquer Íalo ou ação que leve a anulação do processo Seletivo
simpli,icâdo, arcando com todos os Ônus dele decorrentes, incluindo a re€lizaçáo de novo proéesso Seletivo simpliÍicado
com novas questóes inéditas, com todas as despesas e custo§ poÍ conta da inslituiçâo contratâda.

A instituição contratada deverá, ainda, selecionâr 6 capácrlâÍ oB fscais que âluaráo na aplic€Éo dos instrumentos de
avaliaçáo, inclusivê com trêinamento especíÍico pârâ procedêr à identiíicâÉo dos candidatos.

A PreÍeitura se reserva o direito da exigir a comprovaÉo dog reinamentos referidos no item anterior ou acompânhar a
sua realização, sê for o caso.

A in§tituição deverá colocar à disposiçâo equipe para aplicáção das pÍovas objetivas, composta, pelo menos, por: 04
(quatro) fiscais de coredor poÍ andar localizado no local dã rcalizaçáo das piovas que podeÍáo ser utilizâdos para
acompanharem os cândidatos ao bânheiro e ao bêbedouro; no mÍnimo o1 Íiscâl e 01 aplicador de prova na sala das
provas; 0'l (um) Íiscal parâ cada banheiro disponivel âo candidato munido de dêtector de metâ|, oi proÍlssional da saúde
médico(a) ou eníermeira(a) para cada local de prova; serventes para cada local de provas suÍicientes paíâ a limpeza dos
locais dê prova antes e âpós â ap,icaçâo das provas; pelo menos 01 (um) portêiro por acêsso ao locai deprova; 01 (um)
representante da instituiÉo por local de prova para coordenar a aplicação das pÍovas do pÍocesso Seletivo SimpliÍicado.

Dispor de Assessoria Técnicâ, Juridica e Linguística êm todâs as etapas do procÉsso Seletivo SimpliÍicado, para tins de
elaboraçáo de editais, comunicados, instruções aos candidatos, análise de recursos e demais documentos necessários.

Dos recursos

A inslituição contratada dêverá dispor de proÍissionais legalmente habilitados para receber, analisâr e responder aos
evêntuais recursos administrativos e açõês judiciais interpostas por candidatos ou por teíceiros (pessoas flsicas oujurídicãs, públicas ou privadas), durante a validadê do Processo Seletivo simpiiricâdo, no qüe the couber em

\
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correspondênciâ direta com suãs atribuições, responsabilidades ê obrigaçoes constantes neste instrumento, contrato,
edital e seus demais anexos.

A interposição de recursos dar-se-á por meio de formulário próprio, disponível na página da instituição contratada, na
internet, com o prêênchimenlo e envio online para a instituição, mediante recibo.

Será admitido recurso quanto:

a) às questóes das provas obietivas e gabãritos preliminares;

b) ao resultado parcial e final no que se refere à contagêm correta de pontos, utilizâçáo de critérios de desempate;

c) não câberá qualquer recurso conlra Js resultados Íinais dos gabaritos dêÍinitivos das questóes obietivas, seja quanto à
mudança da altemativa correla ou quanto âos pedidos de anulaÉo. Entendem-se como gabaritos defnitivos, aqueles
resultâdos finais divulgados pela contratada após a apresentação e análise dê recursos administralivos c€so ocoríam,
que será numa única etapa quanto à interposiÇão de recursos contra as provas objetivas e gabaritos preliminaíes;

As demais orientaÉes serão deínidas em conjunto com a Prefeitura e constaráo nos respectivos editais.

Dos íesultados

A empresa contÍalada deverá encaminhar diretamente à Prefeitura as listagens de candidatos, com os resultados das
provas, em meio digital compatível com a plataforma Vúndows, no prazo previsto no cronograma e conforme discriminado
a seguir:

a) habilitados, em cardem alfabética, por cargo, contendo: número de inscrição, nome, número do documento de
identidade e classificação,

b) habilitados, em ordem de classiÍicação, por cargo, contendo os mesmos dâdos da lista antêrior;

c) lista dê notas: Íelação de candidatos inscritos, em ordem alfabélic€, @ntendo número de inscrição, nome, número do
documento de idêntidade. notas das provas, totalde pontos e classiÍicação;

d) portadores de necessidades especiais habilitados em ordem alfabética, por cârgo, contendo número de inscrição,
nome, número do documenlo de identidade e classiÍicâÇão;

e) portadores de necessidades especiais habilitados em ordem classiÍicatórla, poÍ cargo, contendo número de inscrição,
nome, número do documenlo de identidade e clâssiÍicação;

D candidatos que se autodeclararem negÍos habilitados em ordem classiflcatória, por cargo, contendo número de
inscrição, nome, número do documento de identidade e classificação;

g) candidatos que se autodêclararem negros habilitados em ordem alfabética, por cârgo, contêndo número de inscrição,
nome, número do documento de identidade e classificaÉo;

h) relação dos cândidatos habililados, por cargo, em ordem alÍâbética, com enderêço, telefone e e-mail;

i) estatística dos inscritos, presentes, ausentês e habilitados.

A contrâtada deverá colocar à disposição, em sua página na internet, todos os resultados dos candidalos, com busca poÍ
nome e/ou CPF.

Dos mecanismos de segurança

A contratada dêverá atender todas as exigências de segurança e sigilo contidas no presente instrumento, em face das
especiÍicidades do objeto da contratâçáo.

É de responsabilidade dâ instituiçáo contratada a adoção de crilérios rigorosos de segurança paÍa o sofivúarê/programa
de diagramaÇão das provas que envolve, no processo de desênvolvimênto, a junçáo entre texto, ilustrações vetoriais e
imagens, adequando esteticamente e lecnicamente o documento, de forma que possa sêr impresso com qualidade e
lêgibilidade.

Por se tratar de processo de impressáo sigilosa, a instituiÇáo contratadâ deveíá transferir para o parquê gráÍico, próprio,
o materialdo Processo Selêtivo Simplificado em meios magnéticos/óticos com arquivos criplografados, em alta deÍinigão,
com marcas de coÍte (sangria), contendo a arte final necessária para a produÉo gráÍica de cada um dos materiais a
serem impressos.
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O acesso a todas as áÍeas utilizadas no processo de impressáo do materialdo Processo Seletivo Simplificãdo dêverá ser
100% monitorada através de rêcursos humanos (vigilância física) e tecnológicos seguros a critério da empresa licitanle,
sendo o acêsso vistoriado por serviço de poilatia 24 horas por diâ, mm acesso somente de represenlante da empresa
contratadâ e revistas nos momentos de entrada e saida dessas áreas.

Somentê têrão acesso às áreas perimeÍais de diagramação, impressáo e acabamento do local de impressão do material
do Processo Seletivo SimpliÍicado os fr;rcionários da contratada.

O procedimento de pré-impressáo e aprovaçáo das provas impressas, em parque gráÍico próprio, Ílcará exclusivamente
a cargo da instituiçâo contratãda.

ApÓs a produçáo e aprovaÉo das provas impressas, todos os arquivos eletrônicos deveráo ser apagados dâs memórias
dos equipamentos.

As mídias utilizadas para a geração das chapas de impressáo, assim como todas as chapas que não estiverem sendo
utilizadas nos equipamentos impressores, devem ser mantidas em compartimento fechado, lacrado e vigiado
ininterruptamente pelo sistema dê vigiláncia fisica 24 horas.

As máquinas de impressão e demais equipamêntos a serem utilizados para a impressáo e acabamento dos cadernos dê
provas e demais materiais administrativos, bem como a áÍea reservada à montagem das encomendas (pacolês, mâlotes,
etc.), deveráo estar concentradas em espaços Íísicos segregados, mm proteÉo integÍal de acesso.

A visualização do conteúdo das provâs, mesmo que parcialmente, deve ser limitada, exclusivamente aos operadores de
equipamentos, desde que essa visualizaÉo seja indispensável para a impressão das provas.

Todo o malerial descartado durante o processo de âcerto dos equipamentos impressores, grampeamenlo, ajustes de
qualidade, acabamento e durante a produçáo das provas, deve ser segregsdo, lacrado e mantido sob a guarda em local
monitorado até a realizaçáo das provas quando então podeíá ser tralado como reiêilo dê produÉo normalmente.

Os funcionários responsáveis pela produçáo/impressão, manuseio, separaÉo e envelopamento do material gráÍico do
Processo Seletivo SimpliÍicado devem âdotâr uniforme diferenciado, sem bolsos ou compartimentos que possibilitem a
guarda de objetos.

Os cadernos de provâs deveÍão ser lacrados e acondicionados em envelopes de plástico opaco, com lacre inviolável,
selâdo com dispositivo próprio (aba autocolante), de forma a não permitir abertura involuntária, sem daniticar a
embalagem. Sobre essa dobra dêvêrá ser aposta uma êliqueta ds segurança com numêÍâção sequencial. Os envelopes
devem ser guardados em ambiente seguÍo da contratada, corn antecêdência máxima de 5 (cinco) dias da aplicaÉo das
pÍovas.

Os envelopes de que trata o item anterior dêverão ser ider(mcados com etiqueta âutoadesiva contêndo as informaçóes
da quantidade de cadernos de provas, tipo de prova, salâ, endêÍeço dê destino, cidade, CEP, etc.

O material de aplicação das píovas deverá estaÍ acondicionâdo em mâlotes de lonâ inviolável, devidamente lacrado e
com cadeado, para o tÍansporte aos locais des provas, devendo os envelopes serem abertos na presença dos candidatos,
mediante termo de abertura, no Ínornento da aplicaÉo dâs pÍovas e contar com a assinatura de dois candidatos/
testemunhas, voluntários.

A contratada deveíá garantir a segurança no trânspoÍte dos malotes até o local de âplicação das provas.

Deveráo sêr proibidos, nas salas em que serão aplicadas as provas, o acesso de candidatos portando qualquer tipo de
equipamento eletrônico.

AIém do estipulado nesle instrumento, a instituição deverá dispor dê todos os meios necessários para asseguÍar absoluto
sigilo e seguranÇa em todas as etapas do PÍocesso Selêtivo Simptifcado, desde a elaboraçáo das questões de píovâs
até a homologação dos resultados Ílnais do PÍocesso Seletivo.

Oo Deslocamento, Transporte, Postagem, Taxa Bancária, Encargos, lmpostos e Outros

A instituiçáo contÍatada para realizar o processo seletivo arcaíá com lodas as despesas decorrentes do deslocamento do
pessoal de apoio, de coordenaçáo e fiscalização, de transporte de todo o material relativo ao seletivo, de pastagem de
comunicados, de taxas bancárias, bem como encargos e imposlos e outras dêspesâs diretas e indiretas nêcêssáÍios
cumprimento do obreto licitedo na íntegra.
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os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de até 15 (quinze) dias após a realizaçáo das provas do processoseletivo, pêlo(a) responsável pelo acornranhamento e Ílscâlizafià do conrato, para efeito de posleÍior veriÍicaÉo de suaconformidade com as especilicaçôes constantes no Termo de áeferência e na proposta.

os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍlcaçôes constantes noTermo de Referência nâ proposta, devendo ser corrigidos/reieitos /substituidos no prazo Íixado pelo Íiscal do contrato, àscustas da contl.atada, sem prejuizo da aplicaÇão de penalidades.

o rêcebimento provisÓrio ou deÍinitivo do objeto não exclui a responsabilidâdê da contrâtada pelos prejuízos resultantesda incorreta execuÉo do contralo.

6. Levantamento de Mercado

Em consultã ao mercado, veriÍica'se as seguintes formas de realização/contratação de processo seletivo simpliÍicado:

ao

Os atos constitutivos dâ realização de r:n procêsso seletivo pressupõem lisura, integridade e economicidade na apticação
dos recursos públicos, na medida em.que se objetivâ a prestaÉo de um serviço com procedimenlos uniformes e seguros,com mitigaçáo de falhas ou sobreposiçÔea€ntre as etâpas q.l protocolos, com transparência, ética e arrimo nos princípios
constitucionais da Legalidade, lmpessoalldade, Moralidâde, pubticidade e Eficiência.

As atividades de planejamento, coordenagào, supêÍvisão, realização do cedame, elaboração de questÕes de prova,
aplicação, íiscâlização e avaliaçáo de provas, juE;mento de recuós e divulgação do resultado oe provas de processo
seletivo, náo são inerêntes às atribuiçôes dos cargos pertencentes ao euâdro dá pessoar oa prefeitura.

considerando que a realização de processo seletivo não represenla uma atividâde rolineira da municipio; considêrandoque a lnstituição não possui estrutura técnico-profissional e inÍraestrutura Íisica propria necessárias à exeáuçao de todosos sêrviços atinentes a realizaçáo dos referidos selêtivo; considerando que a realização dos processo selelivo, objetodeste estudo preliminar, configura ação essencial para o funcionamento àa preÊitura, ampliando sua força de trabalhoem sêu-s campi e repondo desligamentos, faz-se ne@ssáÍia a @ntrataçáo de pessoa juridica especiatiza da paÍa aprestaÇáo dos referidos serviços.

Dada a quantidade numerosa de câraclerislicas inerentes a uma @nhação de serviços de processo seletivo, com boapârte delas com alto nível de complexidade na oua exêcuçáo, coflforÍne colocado, a aiternativa de contratação por meiode pÍegão toÍna-se inviável, dado que existe a arpremacii «las pÍopoatas de menor preço por meio desta modalidade deconcoríência. uma organizadora de processo seletivo precísa seiavaliada por. 
"u, 

noióri" 
".pã"iJlãçro 

pois realizaum serviço de naturezâ singular que exig€ o envolvimênto de pÍoÍissionais de diversas áreas e atençâo á detalhes e comum alto risco em segurança. o foco- !a escolhâ de uma organizadora de pÍoceôso seletivo náo púe ser unicamente oganh-o Íinanceiro da AdministraÉo Pública contratante, mai sim, a capacidade de realizar uma seleção de profissionaisqualiÍicados e que contribuirão com a qualidade do setor público por um preço justo.

Pública.contratante' mas sim, a capacidade de realizar uma seleçáo de pÍofissionais qualiÍicados e gue contribulrão coma qualidade do setor público por um píeço juslo.

A Lei no 14 133/2021 estabeleceu as normas gerais sobre licitaçõês e contratos âdministrativos peíinentes a obras,serviços, inclusive de publicidade. compras, ãlienações e locaçoás no âmbito dos poderes Oa União, dos Estados, doDisÍito Federel e dos Municípios A referida lei ratificou o comándo constitucionâl para a obrigatoriedade de ticitação etrouxe âs hipótesês em que o procêsso licitatório pode não ser realizâdo, na forma dê dispensa ou inexigibilidade delicilâÉo.

o obieto pretendido, pêlas suas característicâs, enquadra-se na possibilidade de dispênsa de licitação, com base no arl.75, inciso XV da Lei 't4 193t2021 , a sabet:

Art. 75. Ê dispensávet a ticitaÉo:

XV - para contrataçâo de instituição brasileira que tenha por Íinalidade estatulária apoiar,
captar e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucionâ|,
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cientííco e tecnológim e estimulo à inovaÇáo, inclusive para gerir administrativa e
financeiramente essas atividades, ou para contrataÇão de instituiçáo oãOlcaOa a recuperaçáo
sociâl da pessoa presa, desde que o contratado tenha inqueitionável reputaçao etica e
proÍissional e não tenha Ílns lucrâtivos:

A contratada há de seÍ instituição brâsileira que tenha por Íinalidade êstatutária apoiar, captar e executar ativadades deensino, pesquisa, extensáo, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive paragerir administrativa e Íinanceiramente essas atividades, desde que o contrataão tenha inquestionávei reputação ética eproÍlssional e não tenha íins rucralivos, conforme pÍêceitua o art. 7s, inciso xv d a Lei nô 14jrgg2o21.
Tem-se, portanto, que é permitida a contratação direta, por dispensa de licitaÉo, de instituiçáo quê apenas ê tão-somentesejâ (l) brasileira, (ll) incumbide regimentalmente de pesquisa, ensino ou delenvotvimento instiiucionar, que ( l) detenhainquestionávêl reputaçáo ético-profissional, e, por fim, que (lV) não tenha Íins lucrativos.

E, portanto' se a contratada é unla in§tituiçâo brasileirâ sem Íins lucrativos, com repulação ilibada, conhecida ereconhecidã em todos os âmbitos da AdministraÉo, e incumbida estatutariamente do desenvolvimento institucional daAdministraçáo Pública, ate aqui a contratação é regular.

o estâtuto social da entidade sem Íins lucÍativos deve preveÍ que ela é incumbida regimentalmente do desenvolvimentoinstitucional do setor público. Assim, se houver tal previsão, resta estabelecido o nexo causal entre o art. 7s, xV da Leino 14.1331202'l e o Estatuto Sociat dâ entidade.

E' ainda, os serviÇos contÍatados devem ser de cunho inslitucional e expressamente previstos no estatuto da entidade,
ou seja, no caso ora em comento - pro@sso selêtivo - dove estar previslo no eslatuto social da contratada como uma desuas competências. Poíânto, os serviços de realização de processo seletivo dêvem estar plenâmenle de acordo com anatureza jurídica e o objeto social do conüatado.

o processo seletivo enquadra-se perbitamêntê dentrê os execr ados para a consecuÉo do desenvolvimenloinstitucional, conforme previstos no a .75, XV da Lei no 14]133D021, pots que ,is", 
" 

árg"ni.rfao e gestão daAdministraçáo Públicâ, bem como o desenvolvimento de recursos humanos. o desenvolvimento institucional nada maisé do que o desênvolvimento da instituiÉo, e rêsta óbvio que o desenvolvimento de rêcursos humanos com vistas amel.ltor3r a prestação do serviço público alende ao princípio constitucional dâ efciência, e objetiva À desenvotvimento
institucional.

Nas contratações públicas faz-se n6cêssária, além da obediência aos preceitos legais, a observação dos Acórdáos eorientações emanados do Tribunal de Contas tta União - TCU. Em rêlaçáo à solução proposta, q*r ,uj". contrataçãocom base no art. 75, inciso XV da Lei 14.133t2o21 destacamos os seguintes acórdaos e orient"ço""ire devem serobseÍvados pela AdministraÉo da prefeitura Municipal.

cabê identiÍicar que a Nova Lei de LicitaÇões e ContÍatos, Lei no í4-1332021, trouxe a mêsma hipótese do inciso Xlll doarl. 24 da Lei 8.666, 
"om 

nova redação por mêb do inciso XV do aít 70, âmbas a seguir transcrilas:

Lei no 14 13312021 , aí. 75, inciso XV: "XV - para contratação de instituição brasileira que tenha
por finalidade estatutáÍia apoiar, csptar e executar ativkiàda6 de ensiÁo, pesquisa, extensáo,
dêsênvolviÍnento institucional, cientmco e tacnológico e êglimulo à inovaÉo, inctusive para
gerir administrativa e Íinanceiramente êssas atividades, ou para contratáçâo de instituiÉo
dedicada à.recuperaçáo social da pessoa presa, desde quê o contratado tenha inquestjonável
reputaÇão ética e pÍofissional e não tenha fins lucrativos,,.

Ressalta-se que no caso de dispensa de licitação, ê dada ao administrador público essa faculdade para a reatizaçáo dopÍocedimenlo licitatÓrio. No entanto, a dispensa deve ser justificada e ocorrer por razÕes de interesse público. Dessa
fÔrma, a justiÍicâtiva da dispensa constará dê documento em anexo emitido pelo setor requisitante, em caso de aprovaÉo
da referida alternativa pela Administraçáo.

Assim, atendendo aos principios da eíiciência, economicidade, razoabilidade e da transparênciâ, concluimos que acontratação poÍ dispensa dê ricitação é a mêrhoÍ artemativa para a contratação dos serviços em têra.

A Prefêitura nos limites e§tabeÍecidos na Súmula 287 do Tribunal de contâs da união [rcu) poderá dispensar licitaçâo
com Íundemento no art. 75, inciso XV dâ Lei no 14.133/2021.

7. Dae Sançôes Administrativaa
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Cometerá infração adminisúativa, nos termos da Lei no '14.1331202'1, e será responsabilizado o licitante ou o contratado
que:

I - dar causa à inexecuÉo parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou êo interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecuÉo total do contrato;

lV - deixar de entregar a documentação exigidâ para o certame;

v - não manter a proposta, sarvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

Vl - não celebrar o contrato ou náo entrêgar a documentaçáo exigida paí? a contratação, quando convocado dentro doprazo de validade de sua proposta;

vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justiÍicado;

Vlll - apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaraÉo falsa durante a licitação
ou a execução do contrato;

lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do conlrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - pÍaticar atos ilícitos com vistas â frustrar os objetivos da licitaçâo;

Xll - praticar ato lesivo previsto no art. S. dâ Lei no ,12.g46, de 1ô de agslo de 20í3.
Aquele que cometer qualquer das inÍráçÕês discriminadas no stÍtem acima ficará sujeito, sem prejuÍzo daÍesponsabilidade civil e criminal, às seguinles sançóês;

| - Advertência por faltas leves. assim entendidas como aquelas que não acarretarêm prejuízos signiÍicativos ao objeto dacontratação;

ll - lvlultâ, podendo ser apricada coniuntamente com as demais sançôes, nos s€ouintes termos:

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos pol cente) por dis de atEso iniustificqdo sobre o valor da receita total estimada, âtéo limite de 30 (trinta) dias, quando se confgurará ine)(ecuçáo do contrato;

b) compênsatória de até '15% (quinze por ce o) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial
da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a mrüa ÍrF §ória, dêsde que o vâlor cumulado das penatioaaes nao
superê o valor total do contrato.

lll - lmpedimento de licitar e contratar com a União;

lV - Declaraçáo de inidoneidadê pàra licitaí ou coÍ|tratár

Na aplicaçáo das sançóes serão considerados:

| - a natureza e a gravidaàe da infraçâo cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que delâ provierem para a Administração pública;
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V - a implantação ou o aperfêiçoâmenlo de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos órgãos decontrole' A aplicaÉo de qualquer das penalidades previstas reãlizar-se-á em processo administrati; qre u"""grrura ocontraditôrio e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei no i4.13s 12021 . A autorid;de competente,
na aplicáção das sanções, levará em consideraçáo a gravidade da conduta do infrator, o caráteí educativo da pena. benn
como o dano causado à Administrâçâo, observado o princípio da proporcionalidade. - '" " "" 

\
8. Estimativa das euantidades a serem contratadas A
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A paÍtirda natureza do objeto do presente estudo preliminaíque tem o objetivo de subsidiaro procedimento de cont[ataçãode entidade para atender à demanda-de serviços lécnicos especiÍicos Íelativos á organização e Execu6o ae erocessoseletivo simpliÍicado para contratação temporária no âmbito oa Éieteftura, mostra-se imprescindivel a Íeatizâção dealgumas estimativas.

A entidâde a ser mntralada reelizará Procêsso Seletivo SimpliÍicado observando a seguinte composição de prova enúmero de questóes:

a) Nível de Escolaridade: Fundamentâl Complêto

-QuesÍóes; 
25 questões, que constarão das segulnfes matédas: a) Llngua portuguesa, Matemática, conhecimentosGerais, conhecimentos Básicos em lnformática à/ou Conhecimentoí Específicos na área de cada cargolfunção.

b) Nível de Escotãridede: Médio Complêto

QuesÍÕes; 30 questões, que constarão dâs segulnÍes matéias: a) Língua pottuguesa, Matemática, conhecimentos
Gerais, conhecimentos Básicos em lnfaÍmática e/ou conhecimentoí Espécíficos ni área de cada c"rsoi*çao

c) Nívet dê Escolaridade: Módio Completo Técnico

QuestÔês 30 ques,ões, que constatão das segurhÍes matéias: a) Língua pottuguesa, Matemática, conhecimenlos
Gerais, conhecimenÍos Bás,bos em /nfoÍmática;/ou Conhecimentoí Espàcificos ni área de 

"aa" 
|aryotrurçao.

Nível dê Escolaridade: Supedor Completo

Quês'óes 30 guêstões, que constaráo das segu/nÍes matéias: a) Língua pottuguesa, Matemática, conhecimentos
Gerais, conhecimentos Básicos em lnfqnática à/ou Cahecimentoi EspecÍfrcos na área de cada catgolfunção.

9. Estimativa do Velor da Conbitaçlo

Custo Fixo: R$ 43.000,00 (euarenta e TÉs Mit Reais).

se houvef a ocorrência de mais de 7oo (setêcento§) c€ndidatos inscrito§, será cobrado o vâlor de Rg 45,00 (quarenta ecinco reâis) por cândidato excedente, para manurenção do equiribrio orçamentário-Ínanceiro.

Devido às particularidades do objeto â ser contratado que pode sofrer variações êm deconência de aspêctos quâtitativos
e quantitativos, tais como: natureza do órgáo, tipo de canára, con!êudo programático do seletivo, loc;liz;ção geográÍica
do órgáo, quantitativo de vagas imediatasàfêrtadas em edital, valor da remuneração dos cargos, requisitos e escolaridadeêxigidos para ingresso, pode não ser posslvel utilizar @ÍÍro parâmetÍos 6 contrataçôes registradas no painel de preços
do Govemo Federal ou contrataçóês realizâdas por outr6 órgãos.

Para levântamento dos custos da contrataçáo dovem sêr @nsulldâs entidades especializadas, sêndo entidadesbrasileiras incumbidas regimental ou estatutaÍisrnente da pesquicâ, do ensino ou do desênvolvimento institucional,
d,evidamente registradas, que cumpram as exigências legais e áos órgãos ae conlrote e nscarizàçáo e àue detenhamilibada reputação e qualificação éticlproÍissional.

A estimativa dos preços será feila por meio de pesquisa de mercâdo a ser realizada com pelo menos 03 (três) entidadesque possuam habilitaÇáo ético-profissionar e que oÍBreçam a sorução proposta neste estudo preriminar.

Nos lermos do aíigo 144, §2 da Lêi nô1|4j3g12021, podeÍá ser estâbelecida remuneraçáo variável vinculado aodesempenho do contratado' conforme prazo de entrega deÍinidos no contrato, respeitando o limite orçamentário fixadopela administração para a contrataçáo.

10. Benefícios a serem alcançados com a contratação

os resultados prelendidos mm a realizaçáo do Processo seletivo Simplificado visam ao provimento de vagasdesocupadas refletindo no fortalecimento de pessoal da lnstituiÉo. A nomeaçáo dessês novos seÍvidores será de sumaimportáncia para o município, pois irão impaclar diretamente nL ffescimento institucional, ao passo que as atÍibuiçóesserão realizadas a contento e a Prefeitura poderá prestar um serviço com mais agilidade, eficiência e qualidade,
satisfazendo assim os anseios de tod?. a comunidade que necessita do seu trabalho. AAdministração pública, tambémsê preocupa em atingir impaclos ambientais positivos e, dessa forma, â contratada observará os ciitérios e práticas desustentabilidade especificadas no Decreto Federal no 7.746Do12, adetido pelo Município de campos de Júlio nos termos
do Decreto Municipal n" 36, de 22 deianeiro de 2024, em seu artigo 'lo, inciso lx, naquilo que couber para êsta contralação.
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I 1. Providências a sêrom adotadas

Para a Íiscalização dos serviços conrorme lnstruçáo Normativa SEGES n gBl2O22, em adêsão por êssa municipalidadê
nos lermos do Decreto Municipal no 36,de22 de janeiro de 2024, em sêu artigo 'ío, inciso lX, a qual deverá sêr
providenciãda cãpâcitação continuada dos servidores para atuarem na contrataçáo e Íiscarização.

O Recebimento dos serviços será realizado em duas fases, semprê acompanhado pela ÍiscalizaÉo da contratante, a
sâber:

' Primeira fase: recebimento provisório, este se dará no momênto da rcalizaÉo dê cada evenlo do seletivo pela
contratada;

' Segunda fase: recebimento deÍinitivo, este se dará quando, após a conferência do seÍviço prestado e estando
de acordo com o contrato e com a legislaÇáo vigente, fará o ateste na Nota Fiscal, para fins de pagamento.

O relatório provisório de execução dos serviços será enviado pela empÍesa no pÍazo máximo de 2 (dois) dias após a sua
execução, sendo recebida pelo Íesponsável por âcompanhar e Íiscalizar o contrato, para veriÍicaÇão de sua conformidade
com as quantidades soliciladas e especiilcações constantes no Termo de Rêferência.

O relatório de execuÉo dos serviços podêrá ser rejeitâdo, no todo ou em parte, quãndo em desacordo com as
quantidades contrâtadas e especificaçÕes do Termo de Referência, devendo ser corrigidos/refeitos /substituídos no prazo
Íixado pelo Íiscal do contrâto, às custas da contÍâtada, sem prejuízo da apricação de penâlidades.

O relatório defnitivo de execução dos serviços será enviado pela entidade mntÍatada no prazo máximo de 2 (dois) dias
e conlar da notiÍicação do Íiscâl do conkato.

O recebimenlo provisório ou deínitivo do ob.ieto não exdú a responsabilidade ds contratada pelos preiuizos resultantes
da incorreta execução do @ntrato.

É admissível a fusão, cisão ou incorpora@ da contratada coÍrúem outÍa pessoe juridica, desde que sejam observados
pela nova pessoa jurídic€ todos os requbitG dê habilitâção exigidG na lidtaçãô original; selam maniidas as demais
cláusulas e mndiçóes do contrato; não haja preiuízo à execuçáo do oUieto páauaaã e haja ã anuência expressa da
Administração Pública Federal à continuidade do contrato.

í 2, Possíveis lmpactos Ambiêntais

Nos têrmos do art.20 do Decreto no 7.74612012, na aquiaiÉo dE bens o na contratação de serviços e obras, â
administraÉo pública federal direta, autárquica e Íundacional e as Éírpresâs ostatâis dependentes devernadotar critérios
e práticas sustentáveis nos instrumentos @nvocatôrios.

Ouanto aos critérios ê prálicas de sustêntabilidade, a coítratada dêva seguir, naquilo que couber, as sêguintes diretrizes
ao longo da execução contratual:

| - Menor impacto sobre os recursos naturais;

ll - Prêferência por materiais, tecnologia3 o íratéÉâs-primas de oÍigem local;

lll- Maior eficiência na utilização de rêcursos naturâjs como água e energia;

lV- Maior geraçâo de empregos, preferJ,tcialmente com máo de obra local;

V- Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;

Vl- Uso de inovaçôes que reduzam a pressáo sobre recursos naturais:

vll- origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

A contrataçáo também requêí que a contratada exerça práticas de sustentabilidade previstas no Termo de Rêferência,
tendo em vista o disposto e orientado no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis - NESLIC da Advocaciâ-Geral da
União de 2021 (4â ed.) e legislaÉo que rege a matéria. Destaca-se o disposto na lnstrução Normativa no 01, de 19 de
janeiro de 20í 0, no Dêcreto n0 7.746, de 5 de junho de 2012 e na lnstruçáo Normativa no 10, de 12 de novembro de 2012,
que deve ser cumprido naquilo que couber na execução do serviço.

13. Declaraçáo de Viabilicfade

Esta equipe de planejamento declaÍa viável esta contrataÉ0.
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I

o presenle êstudo preliminar e a experiência empírica anterior realizada pela preÍêitura Municipal de Campos de Júlioevidenciaram que a rêalização de contrataÉo de serviços técnicos especificos relativos à organizaçáo e execução deProcesso seletivo Simplificado para contrataçáo tempoária as carreiras mencionâdas, se revela viávêl tecnicamente.
Por meio deste mecanismo de contrataÉo, evidenciou ainda que tais serviços atenderam de forma adequada àsdemandas formuladas e viabilizaram o rêcrutâmento e seleÉo de candidatos câpacitados para o êxercício do cargopúblico A adoçáo de tal procedimento trouxe maior segurânça, imparcialidâde, eÍiciência ê economicidade e os riscosenvolvidos moslraram-se administráveis a partir de meca-nismós de iscatizaçáo, controle e acompanhamento coletivo dasações da entidade contratada.

Diante do exposto, salvo melhor juizo, declara-se ser viável a contrataÉo da solução pretendida, cabendo às autoridadesinstitucionais competentes a decisão.quanto à contratação de serviços tecnicos específicos relativos à oÍgantzaúo eexecuÉo de Processo seletivo simpliÍicádo que constituíram o escoio do presente estudo preliminâr

Declaramos que o presente Esludo Técnico Preliminar contempla os conteúdos previstos no Decreto Municipal no 2í, de18 de janeiÍo de 2024.

13.í. Justificativa da Viabilidade

Ligia ApaÍeclda
Secretária nicipal de

\

Maciel
íí12007, Mat. 6í3

ô
,

CA,,POS DE TULIO
§erneondo DesenvolvinrenÍo

77
CNPJ: 01.514.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamênto Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

;trr,
ú\l

Câmpos de Júlio/MT, 19 de maio de 2025.
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ANÁLISE DE RISCOS

1. INTRODUçÃO

1.1.4 Análise de Riscos permite â identificação, avaliação e gerenciamentos dosriscos relacionado à
contratação.

1.2. Neste documento, estende-se risco como o êfeito da incerteza nos objetivos (ABNT NBR/lso
31000:2009)

1.3. Os riscos analisados foram organizados em duas categorias:

1.3'1. Riscos que possam comprometer o sucesso dos processos de contratação
1.3.2. Riscos de gestão contratual.

t.4. Para cada risco identificâdo, define-se: a probabilidade de ocorrência doseventos, os possíveis
danos potenciais em caso de acontecimentos, possíveis ações preventivas e contingências, bem como
a identificação de responsáveis por ação.

2. RISCOS DO
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4.2. A análise qualitativa dos riscos consiste na classificeção conforme a relação entre a probabilidade e o
impacto caso o risco seja materializedo, tal classificação direcionará a ações relacionadas aos riscos
durante a fase de planejamento e gestão do contrato.
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Quadro 2: ClassiÍicação dos riscos

Rbco
R04 ds cÉusulas contrâluais COI{IRATÂOA 10 ,5 150
R0ô í0 't§ I
R0s

do
Rêscisáo do ContÍalo

Nâo c das

5 15 75
R01 dos artsíato6 doNão da 5 1 50
R02 osÍnoÍa nâ conch.rsâo do 4cÍatóíio €m Íaca de ou recur§o§ 5 10 50
R03 Falta de coÍtrâtâda dos tÍibulos e dêÍrnidos 5 5 25

4.3. Com base na tabela anterior identificou-se que os riscos RO4, RO6 e RO5 apresentam maior grau de
comprometimento do sucesso da contratação. Deste modo, durante a fase de plânejamento e gestão
contratual, os responsáveis deverão realizar estrito acompanhamento dos fatores relacionados aos riscos
citados com vistas a evitá-los ou mitigá{os.

Campos de Júlio 19 de maio de 2025

TI Ia

I
Aparecide Pazin

Secretária nicipãl de Planejamênto
Meciel

/2007, Mat. 613

CATTPOS DE IÚLIO
Semeondo Desenvolvimento
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TERMO DE REFERÊNCIA

Solicltações: 323,331, 324 e 335 12025

Cotação de Preçoi 332 e 33712025

1. DO OBJETO

l.'l Contratação de inslituiçáo especializadâ em prestâçáo de serviços de planejamento, organizaÉo e
ÍealizaÉo de Proces§o Seletivo SimpliÍicado para SecÍetaria Municipal de EducaÉo e Secretaria Municipal de Saúde
compreendendo todas as etapas e trâmites, com eslimativa de até 7OO inscrições.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

2.1 A contrataÉo delineada neste Termo de Rêferência é imprescindivel diante das dêmandas apresentadas
pela Secretaria Municipal de EducaÉo e Saúde. Ambas as entidades enfrentam uma crescente necessidade de
píofissionais capazes de atender e conduzir suas âtividades de mâneira eÍiciente. A abordagem adotada para suprir essa
demanda pauta-se pela legalidade, mediante a realizaçâo de procêssos seletivos que visam preenchêr as vagas em
aberto.

2.2 Os cargos a serem preênchidos exibem uma variação anual, particularmênte no âmbito da gestão, onde não
há um quadro de vagas fixo. Nessê conteío, proÍêssores assumem responsabilidades de gestão por mêio dê um
processo democrático anual, enquanto profissionais da árêa da sâúde, administrativos e outros desempenham funçôes
cruciais. A dinámicâ desse procêsso também abrango s cobertuÍa de aJsências lemporárias de funcionários, como
licençâs, aÍastamentos e readaptagóes fuÍrcionais.

2.3 A mntratação pÍoposta n& apenâ3 mitigará a laoina deir(ada @r ausências temporárias, mas lambém
permitirá a continuidade e eÍiciência nos seÍviços essenciais ofêÍecidos à @munidade. Além disso, ao optar pela
teÍceirização dessês serviços, a Adminisfaçâo Pública prioriza o atêndimento aos munícipes e âssegura a realizaçáo de
atividades cruciais para o município.

2.4 A decisão de contratar rtma empesa especializada para a exscução desses servi@s baseia-se na
necessidade de assegurar â continuidade operacional, considerândo a sazonalidade e dinâmica inerente às atividades
desempenhadas pelas secretarias. Dêssa foma, respêitando os princípiog norteadores da administraÉo pública,
especialmente os de legalidade, impessoalidade, moralidâdê, publicidadê ê eÍiciência, a contrataçáo de uma empresa
especializada emerge como a solução viável e alinhada com os obietivo6 e Íesponsabilidades do poder público local.

2.5 Desta foÍma, a medida mais adequada é a conlÍataÉo (b instituiçáo especializada no assunto, pois essa
medidâ contribui para:

a) Garantir a qualidade e a imparciâlidâd€ do pÍoc€sso Bslêdvo, evitando fraudes, vícios ou Íavorecimenlos;

b) TransÍerir a respodà idadê e os riscos da organização do procêsso setêtivo paÍa a instituição contratada,
que deverá arcar com o§ custos, á logística, â segurança, a divulgâçáo, a aplicaçáo ê â correção das pÍovas, entre outras
atividades;

c) Economizar têmpo e recursos da administração pública, que poderá se dedicar a outras demandas prioritárias,

sem comprometer o ândamento do sêletivo;

d) Aproveitar a experiência e a expeÍtise da instituiçáo contratada, que possui know-how e infraestrutura
adequados pa? Íealizat seletivos de diferêntes niveis de complexidade e abrangência.

2.6 No entanto, a contratação de uma instiluiçáo para realizaçâo de seletivo simpliÍicado também exige alguns
cuidãdos, como:

a) Escolher uma instiluiçáo que atenda aos rêquisitos legais para a dispensa de licitaçáo, conforme o artigo 75,
inciso XV, da Lei 14.13312021.

b) Estabelecer um contrato claro e detalhado, que defina as obrigações, os direitos, os prazos, os valorês, as
penalidades e as formas dê Íiscalização de execução do selelivo;

1
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c) veriÍicar â compatibilidade dos preços cobrados pela instituiçáo com os valorês de mercado e com a previsão
orçamentária da administração pública;

d) Acompanhar e âvaliar o desempenho da instituição contratada, garantindo o cumprimento das normas e dos
padróes de qualidadê exigidos para o selêtivo.

2.7 Na tabela abaixo estáo relacionados os cargos que serão ofertados no certame:

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO DIRETA

3'1 A Lei 14 13312021, denominada Nova Lei de Licitaçóes ê Contratos estabelece, em seu art. 75, inciso xV,
quê é dispensávet a licitaÉo:

t...1:

xv - para contratação de instituição brasireira que tenha por Íinaridade estatutáÍia apoiar,
captar e exêcutâr atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional,

2

ú

\n
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Cargo Nívêl de Escoleridede

Cozinheiro de NutriÉo Escolar
Cozinheiro de Nutrição Hospitalâr
Monitoí de Transporte Escolar
Motorista de Veículo Especial (Escola0

Ensino fundamêntal completo

Assistente Educacional

Motorista de Ambulância Ensino médio complêto

Auxiliar de Saúdê Bucal
Técnico de Enfermagem

Técnico em Radiologia
Ensino médio técnico

Bioquímico

EnfeÍmeiro

Farmacêutico

Fonoaudiólogo

Fisioterapeuta

Médico Clínico Gerat
Nutricionista Escolar
Odontólogo

Professor de Ciências
Professor de EducaÉo Física
Professor de Geografia
Professor de Histôria

c,,tüPos DE
ProÍissional de Educação Física do SUS
Psiúlogo

I

)tSemeond<

Assistente Social

Assistente Social Escolar

Professor de Língua poúuguesa

Professor de Língua lnglesa
Professor de Matemática

ProÍessor de Pedagogia

Psiólogo Escolar
Psicopedagogo

ino superior completo

ULIO
/,menlo

;íi'
\,j
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cientiÍico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para geÍir administrativa e
Íinanceiramente essas atividades, ou pâra contraração de instituição dedicada à recuperação
social da pessoa presa, desde que o contrâtado tenha inquestionável reputaÉo élica e
proÍissionat e náo tenha fns lucrativos;

Por estes motivos ê outros tantos, a ASSoclAcÃo ATAME EDUcActoNAL E coNcuRSos, é instituição maisindicada à execução do objeto.

s. DA SUBcoNTRATAÇÂo

5 í Não será permitida a subcontratação do objeto. dada a natureza perconatissima que fundamênta â escothadâ conlíatada.

5'2 Não se enquadra no conceito dê subcontratação a serêção e remuneÍação dâs bancaselaboradoras/corretoras das provas a serêm aplicadas, bem como oulros gêÍviços acessórios e/ou operacionais que nãofundaÍnentam a contrataÉo direta.

ô. DAS ESPECIFICAçÔES DOS SERVIçOS E OERIGAçÓES ESPECíFICAS DA CONTRATADA

6'í os serviços consislirão no d€senvolvimento das atividad$ âbairo d6crites, cabendo à contratada;

6'í'í Estabelecêr planejamento e cronograma preliminar discriminando lodos os prazos e datas em que asetapas do seletivo seÍáo executadas, a ser submetido à apreciação da preÍeilura [4unicipal de campos de Júlio, bemcomo detalhaÍ todos os procedimentos a serem adotados relativamente à elaboração de editais, divulgaçào, inscriÉes
de candidatos etc.;

6'í'2 Elaborar o Edilal do seletivo simplaficado, submêtendo-o à apÍovação da prefeitura Municipat de camposde Júlio, bem como eraboraÍ o reguramento, as portariâs, decretos e comissôes do referido seretivo,

6'í 3 construir ambiente apropriado no endereço eletrônico da contrâtada/contratante pãra recepcionar as 
"/inscriçóes via inlernet;

,h'
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6'í'4 Efetuar o câdestramento dos cândidatos inscritos e gerar o Banco dê Dados, emitindo todos os retatórios
necessários ao prosseguimento do certame;

3
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4. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRÂTADO

4 1 Para a prestação dos serviços descritos neste termo, foi escolhida a ASSoctAcAo ATAME EDUCACIONAL
E CONCURSOS, inscrita no CNPJ sob o no 51.S00.039/oOOl -09.

4.2 Entre as razões, podemos citar:

a) o lnstituto é reconhêcido por sua sólida reputaÉo e credibilidade na realizaçáo de processos seletivos ecâpacitações pÍo'issionais seu histórico de atuaÉo demonstra compromêlimento com a qualidadê e transparência em
suas atividades, gaÍântindo â confiabilidade nêcessária para um processo seletivo eÍicaz;

b) A expertise do lnstituto nâ condução de processos seletivos ê evidente em sua vasla experiência na áÍea. AinstituiÉo possui proÍissionais qualiÍicados, âptos a lidar com a complexidade e as demandas especíÍicas do nossoseletivo, proporcionândo um ambiente propício para uma avariaÉo justa e criteriosa dos candidatos;

c) o lnstilúo apresentou proposta completa, ebrangendo todas as ne*sgidades da Administração Municipal.



6-1 5 Disponibilizar em seu endereÇo eletrônico a confirmâção da inscíiÉo dos candidâtos e os locáis de
realização das provas;

6',''6 Elaborâr, revisar e imprimir as provas em número suÍiciente, empacotando-âs em envelopes lãcrados com
fechos de segurança e acondicionando-os em malotes também lacrâdos;

6'í'7 lmprimir' personalizar e acondicionar devidâmente os cartôes de respostas das provas objêtivas e de
redaÉo/pêças (se for o caso);

6'1'8 Manter sigilo das provas até o término de suâ aplicação, responsabillzando-se, inclusivê, pela realizaçâo
de novas provas êm câso de quebra de sigilo, comprovadâ a responsabilidade dâ mntratadai

6'í'9 ProvidenciaÍ as instalaçóes necessárias e adequadas à âplicação das provas (os locais seráo
disponibilizados pela prefeitura [4unicipal);

6'í 10 sinalizar os êspaços físicos destinados à realização das provas, â serêm cedidos pelâ contratânte;

6'1'í I Selecionar e conlratar as bancas êlaboradoras das provas e correÉo das mesmas e para a avâliação de
títulos, se for o caso;

6'í 12 Selecionar e contratar coordenadorês, Íiscais, vigilantes, seÍvenlês e motoristas, em número adequado
para âplicação das provas;

6.'1.í3 Arcar com todas as despesas demírentes de conlrataçâo das bancas e do pessoal reíeídos nos itens
anteriores;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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lllií* :::::::
0.1.í7 Apricaras provúIlrlfl(}S Affitfut@c*da comissão orsanizadora;

6,Í.'r8 Emirir sabaritog$gorreuaqotiJ,iriau/rtôtríihpoJ bltÊ*iriote sua apricação;

6'í'í9 Eíetuar a conêÉo das provas objêtivas por processamênto óptico-eletrônico e atÍibuir as pontuações nas
provas pÉticas e subjelivas, sê Ío.í,o caôo.

6.í.20 Realizar a avaliegão do tulos e eLibuir as Íespectivâs pontuaçõês, se for o caso;

3'í'2í RêcepcionaÍ o§ Íecursos impetradoS contÍâ: indêÍerimonto de isêngão/inscÍição, gabarito, foÍmulaçáo ou
conteúdo de questllo de prova objeüva ey'ou subjetiva, desempenho nâs provas, desempenho na avaliação de tÍtulos etc.;

6.í.22 Emitir parecsres Glativos aos recuraos mencionados no item anterior:

6.í'23 Emitir rêrâtórios com os resurtados provisóÍios 6 finais do sêretivo simpriÍicado; 
frr' a ry
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6"1'24 Execular os serviços obedecendo elevados padrões de guatidade e segurançâ, com pessoâl e materiais
apropÍiados:

6'í'25 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infrâção, seja qual for, pralicadas durante a execuçáo
dos serviços;

6'í'2ô Arcar com as despesas de transporte, bêm como pagamenlo (remuneraçâo) do contingente de atuação
no Seletivo Simplifi cado:

7. oBRIGAçÕES GERÁIs DA coNTRATADA

7'í Entregar o obieto conÍorrne as especiÍicações previstas neste Termo de Referência e na proposta quefundamentou â prêsente contrataÉo;

7'2 Atênder, nos prazos estipurados, às demandas da contratante @ncementes ao ob.,êto contratuar:
7.3 Responsabilizar_se pêlâ qualidade dos serviços executados;

7'4 Providenciar imediata correção de dêÍiciências, falhas ou iregularidades constaladas pela Administraçãoreferentes às condiçõês previstas nestê Termo de Referênciâ;

7 5 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao erário municipâle/ou a terceiros, provoc€dos por lneficiênciaou inegularidades cometidâs na execuçáo das obrigaçôes assumidas:

7'6 comunicar à Administrâção, no pÍazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data daexecução, os motivos que impossibiritem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovâÉo;
7'7 Prêstar esclaÍecimenlos à Administraçáo sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam,indêpendentemente de solicitaçáoi

7 8 Emitir ê entregar nota Íiscal/documento de cobrança discriminado, legível e sem rasuras, acompanhado dascertidôes de regularidade Íiscal e trabalhistai

7'9 Rêsponsabilizar-se pelo íiel cumprimentô do objeto contralado, prestando todos os esclarecrmentos queÍorem solicitados pela Administração, cujas reclamaçôes se obriga a atender;

7 í0 salvo justificativa comprovada em contrário, qualquer dano causado ao patrimônio do Àiunicípio naexecução dos serviÇos seráo ressarcidos pela contrâtada, que devêrá responsabilizar-sê pelo ônus resultante dêquaisquer açôes' demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos ocorridos poÍ culpa suaou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quarsquer Íesponsabilidades decorrentes de aÇôesjudiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas âo cumprimento do objetocontratado.

8. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

5
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6.í.27 Fornecer apoio técnico_jurídico em todas as etâpas do certame;

6.1.28 Submeter-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da contÍatantê:

6'í'29 Cumprirtoda a legi§laÉo pertinente à realizaçáo do Seletivo Simptificado em todas as suas fases;

6'1'30 Executar, enÍm, lodos os serviços necessários à realizaçáo do seletivo Simplificado, destê sua fase inicial
até seu rêsultado defnitivo.
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8.í Acompanhar e Íiscalizar a execução dos serviços;

8'2 lnformar à contratada sobrê as normas e procêdimentos de acesso às suas instálaçóes para a entrega dosserviços e as evêntuais alterações eÍetuadas em tais preceitos;

paauaoj 
Prestar as informaçóês e os esclaÍecimentos solicilados pela contratada, relacionados com o objêto

8'4 comunicar por êscíito à contratadâ quaisquer iregularidades veriÍicadas na execução dos servigos;
8'5 Esrando os seÍvi@s de acordo com o contratâdo, efetuaÍ pagamento nas condiçôes, preços e pr:zosêstabelecidos nestê Termo de Referência;

8'ô Acompanhaí os prazos de execuçào, exigindo que a contratada lome as providências necessáÍias paÍâregularização dos serviços' sob pena das sanções aoministrativas prêvistas na Lei Federal 14.í33/202,1, confoÍmeeslabelêcidas neste Temo dê ReÍerênciâ;

8 7 comunicar por escrito à contratada o nâo-recebimento dos serviços, apontando as razôes, quando for o caso,das suas não-adequações aos teÍmos contratuais,

8.8 Proporcionar as condiçôes para que o fornecedor possa cumprir as obrigâÇões pactuadas;
8.9 Promover a publicidade e as public€çôes oÍiciais do pÍocesso setetivo,

8'í0 Assumir os custos relativos à taxa de serviÇos bancários (referente às inscriçôes de candidatos pâgantes);
8'ír Nos dias de reârização das provas, assegurar poriciamento preventivo nos rocais de apricação,
8"12 Providenciar veículos com motorista para auxiliar a equipe dê aplicaçáo das provas e da supervisão deprocesso setetivo - ASSOCTAÇÃO ATAI,E EDUCACTONAL E CONCURSOS;

8 'r3 Providênciar estâberecimentos para apricaÉo das provas, sem ônus pâra a contratada;
8.í4 Providenciar equipe mêdica para atendimento no dia de apticaÉo das provas.

::if,',ff ün-ffi * - =::" ","",; .-deveÉ ser entregue nas Secrelâías

"",0".," 
*,,"'-,;, ffi {1fr{{fl,Piffi"#B;;1üsl#1oir 

vasutti, n" zzs-w, cenrro,

b) Os serviços doverâo ser iniciados em até Oõ (ciÍEoJ diírs oorÍidos apó9 ersinatura do inslrumênto contratual,ê concluídos conforme cronogtânlâ ãprôvado, aproximadament; de gO (noventa) diâs.

c) os seÍviços seÍâoracompanhados e avaliados por ílscal do contralo designado, pelas secretaÍias Municipaisdê Educaçâo e saúde e pera Goíiissáo organizadora do processo seretivo.

9'2 Na hipótêse de conslalaÇão de vicios que comprometam o recebimento adequado dos serviços, estes serão

ff;11";,."" 
todo ou em pârle' sem qualquer ônus para o Município, dêvêndo prestador reexecutá-ros em píazo

9'3 câso atrase na execução dos serviços ou se recuse a rcarizat areexecução, o presrador estará suieito asançÕes administrativas' sêndo que a reexecução dos serviços passará pelo mesmo processo de veriílcação observadona primeira execução.

9 4 A AdminishaÇão reserva-seao direito de impugnar os serviços exêcutados sê estes náo estiverem de acordocom as especiÍcações desse Termo de Rêferência.

6
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9 5 o fiscal do contíâlo e demais servidores citâdos na alínêa "c" do item g.1 serão auxiliado pelos órgãos deassessoramento jurídico e de controle intêmo da AdministraÇão, que deveráo dirimir dúvidas e subsidiá-los cominfoÍmações relevantes para prevenir ris@s nâ êxecução contratual.

í0. VALOR E DO PAGAMENTO

í0'í o varor eslipurâdo pera execuçáo do objeto descrito no presenre Termo de Referência é de Rg 43.ooo,oo(Quarenta e Três Mit Reais), com estimativa oe ate zoô ins"iiçá";.

í0.2 O pagamento sêrá realizado em 4 (quatro) parcelas, da seguinte forma:

í0'2'í Primeira parcela, no valor de Rs 8.600,00 (oito Mil ê seiscentos Reais), corresponde nte a 2ovo,deverá ser paga alé 1O dias após a publicaÉo do edital;

í0'2'2 segunda parcela, no valor de R$ 12.9oo,oo (Doze Mil e Novecentos Reâis), correspondente a30%, deverá ser paga até íO dias após o encerramento das inscrições;

í0'2'3 Terceirâ parcela, no valor Rs 12.9oo,oo (Dozê Mil e Novecentos Reais), correspondente â 3o%,deverá ser paga âté 1O dias após a Íealizaçáo das provas;

10'2'4 Quarta parcela, no valor de R$ 8.ô00,00 (oito Mil e seiscentos Rêais), corÍespondente aos 20%restantes, após a divulgação do resultado final.

'10'2'5 se houver a ocoÍrência de mais ds 7oo (setêcenlos) candidatos inscritos, será cobrâdo o vâlorde Rs 45'00 (quarenta e cinco rêais) por candidato excedente, para menubnÉo do equilibrio orçâmentário-Íinânceiro,que será pâgo juntamente coma quarta/ú[ima paÍceh, seguindo o cÍonogÍama de pagamento do itêm ,0.2.4.
í0'3 o pagamento será êfetuado pêlo contratânte medhntê a apresêntação de nota Íiscal/documento decobrânça' acompanhado do relâlório de inscÍiçÔes homologadas, encaminhados pelo contratado .iuntamente com suaregularidade Íiscâl e trabalhista, indicando o númeÍo 

" 
nor"-do b"n"o, 

"gência 
e número da conta onde deverá ser feitoo pagamento, via oÍdem bancária.

í0'4 caso conslatado algums inegularidade nos documentos acima, das serão devolvidas à contratada paraas necessárias correçôes' com as infôrmações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após areapresentação válida.

l0'5 os valores informados referem-§e a valoro8 brutoq É incluidos os custos administÍativos, tributaÉo edespesas com deslocamento, alimentaçâo e hospôdagqn doú coír8uüoÍes nas atividades presenciais, quando Íoremnecessárias.

í0'6 o pagamênto será cieoitaoo em contá conênte, poí Íneio de ordem bsncáÍia a favor de quarquer instituiçãobanúria indicada na nota fiscal, devendo, para isso, Íicar explícito o noms do banco, agência, localidade e númeío daconta corrente em que deverá ser eÍetivado o crédito.

í0'7 Havendo erro na nota Ílscal ou circunstância que impeça a liquidaÉo da despesa, esta será devolvidâ àcontratada' e o pagâmênto ficará pendcrlte até que ela providenciê as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo parapagamento iniciar-se-á após a regular,zação da situação ou reapresentaÇão do documento Íiscâl não acâríetandoqualquer ônus pare a prefeitura do Município de Campos de Júlio _ MT.
.'0'8 os tributos' bem c'mo quaisqueÍ outras despesas necessáriâs à entrega dos serviÇos prestados sáo deíesponsabilidade da contratada' podendo a contratante exigir, a quarquer tempo, a compÍovação de sua Íeguraridade.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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íí. DAS SANçôES ADM|N|STRAT|VAS

íí.í O Contratado será responsâbilizado adminislrativamente pelas seguintes infrâções:

a) dar causa à inêxêcução parcial do conlÍato;

J
§ú/
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b) dar causa à inexêcução paÍcialdo contreto que cause grave dano à Administrâção, ao tuncionamenlodos serviços públicos oü ao intêressê coletivo;

c) dar causâ à inexecução total do contrato;

d) deixâr de entregar a documêntação êxigida para o cenamê;

o) não manter.a proposl'a' salvo em decorência dê feto superveniente devidamênte justificado;

convocaoo oenrolff:-Tfffi;#1t:1"*1,#Hlt'*ar a documentaçáo exisida para e contrataçâo, quando

g) enseiar o retârdamento da êxecuÉo ou da entrBga do objêto da licilação sem motivo justificado;
h) apresentar dedaraÉo ou dooJmentaÉo falsa exigida para o cêrtame ou prestar dêclaração falsa durantêa licitação ou a êyecução do contrato;

l) fraudar a licitação ou praticar ato Íraudulento na êxecução do @ntrato;
j) coínpoÍtar-s€ de modo inidônêo ou cometêr Íiaude de gualquer natureza;

k) praticar atos ilícito8 com vistas a frustrar os objôtivos da licitaçâo:

l) praticar alo lesivo provistio no aÍt. 50 da Lei no í2.E46, de ío de agosto de 2013.

"'-:lil,Í:trt snestaLe asseeuntessançóes:

i**,,iM
"' "*:: :'."":':"1: 

* ..ffi 
;ry6""'ü8" i ütÍünr*me 

normas e orienraeões

r r..r ,r sançao prevt$a pa letra .a' do úem +i 2 l^.lvêítà^
adminisrrariva p,",i"ia n, il"sdiàf;ã{i"ffi[#"#.:ie[:ffiff.f#tr;"":Hsffl':,lTJffiT:
penalidade mais grevô.

íí'5 A sançâo prevista na letra 'b'do item í 1.2 (multa) não podorá ser infeíior a 0,5% (cinco décimos por cento)nem supêrior a 30% (trinta pór ó6nto) do valor do eonlrato licilado ou celebrado com contralagão direta e sêrá aplicada

::#ffi*"jJtr 
qualquer daia inÊações administraüvas previstas no irem íí.i desre Termo oe ReÍerência, nos

e) 80 der causa à inexêcuçâo parciar do @ntrato, a murta, se apricada, sêÉ de 5% (oinco por cento)sobre o valor @respondente à paÍte não cumprida;

b) sa der cause à inexecuÉo parciar do contrato que cause grave dano à Administraçáo, aofuncionameÍÍo dos seÍviços públicos ou ao intere§se coletivo, a mutta s€rá de 20% (vinle por cento) sobre o valorcoÍÍespondente à parte não cumprida;
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c) se der câusa à inexecuçáo totar do contrato, a murta será dê 1o% (dez por cênto) sobÍe o varor totar
do contrato;

d) se enseiar o retardamento da execução ou da entÍega do objeto da licitaÉo sem motivo justiÍicado e
aceito pela Administração Muniàipal, a multâ será de 5% (cinco por cento), acrêscida de o,s% (meio por cento) por dia de
atraso até o décimo dia, guando o contrato será considêrado totalmente descumprido.

í l'6 A sanção prevista na letra "c" do ltem 11.2 (impedimento de licitaÍ e contratar) será aplicada ao Íesponsável
pelas inírações administrâtivas previstas nas letras "b', "c, 'd", "e', .,f ê "g" do item íí.1 deste Termo de RefeÍênciâ,
quando náo se justiÍicar a imposição de penalidade mâis grave, e impedirá o responsável de licitar ou conlratar no âmbito
da AdministraÇão Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicâdo a sânção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

í í'7 A sanção prevista nâ 'd" do item 11.2 (declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contíatar ) será aplicadâ
ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas nas lêtras "h", .f,:j", ,k" e.1" do itêm 11.1 deste Termo de
Referência, bem como pêras infraçóes administrativas previstas nas reÍas,,b,,, ,,c", ,,d", .e,, ,,f,e "g, do item ,r3.1 deste
Termo de Referência que iustiÍiquem a imposiÉo de pênalidadê mais grave que a sançáo prevista na letra ,,c,, do item
11 2, e impediÍá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração pública direta e indireta de todos os
êntes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) ânos e máximo de 6 (seis) anos.

1í'8 A sanção estabelecida na letra'd' do itêm í'l -2 (declaração de inidoneidade para licitar ou conúarar) deste
Termo de Referência será precedide (le análise iurídica e será de competênch exdusiva do secretário municipal.' 

í í'9 As sançóes previstaa nas le&as 'a', 'c' e 'd' do item '11.2 poderão ser aplicadas cumulâtivamenle com aprevista nâ letra 'b' do item 11.2 (multa) dê8b Termo de Rêbrência.

íí'í0 se a multa aplicada e as indênizações cebiveis Íorem supeÍiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administraçâo ao contratado, alóm da pêrda desse valor, a diferença sêrá descontâda da garantia preslada
ou será cobrada judiciâlmentê.

í1'1í A aplicaÇão das san@s prêvistas no item í 1.2 deste Termo dê ReÍerência náo exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de repâração integral do dâno câusado à Administração públicâ.

1í '12 Na aplicação dâ sanÉo pÍevista na lêtra'b'do itam 1í.2 (multa), será facuttada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

1í 'í 3 A âplicâção das sanÉês previstas nas letras "c' ê 'd'do ltêm I 1 .2 Lei requererá a instauração de processo
de responsabilizaÇáo, a ser mnduzido por combsão compoõh de 2 (do§) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos
e círcunstâncias conhecidos e intimará o licitantê ou o contÍatado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de intimação, apresentar gfusa escriü, e aspecificaÍ as provas que píEtgnda prodl,ir.

íí"14 Nâ hipótese de ttêÉrimento de pedido de produção de novâs provas ou de juntada dê provas julgadas
indispensáveis pelâ comissão, o lbitante ou o contÍatâdo podêrá apresentar âlegaçôes Íinais no prazo de 1s (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.

íí í5 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamenlada, provas ilícitas, impêrtinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivâs.

íl'í6 As penalidades aplicadas serâo anotadas no registro cadastral dos fornecedores man1do pela
AdministraÉo Municipat.

í1 í7 As importâncias relativas às multas deveÍáo ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

í2, DA DOTAçÃO ORÇAI,IENTÁRIA

especr

í2'1 As despesas decorrentes destâ aquisiÉo estáo programadas em dotaÉo orçamentária própria, abaixo
fcada:
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Ôrgão: I - SecretaÍia Municipat dê EducaÉo;

Órgâo: 6 - Secretariâ Municipal de Saúdei

Centro dê Custo: 412 e íg3 - Realização de procêsso Seletivo;

Despêsas: 845 e B44'2O2S - Compt. do Etemento: 3.3.90.39.48.OO.OO.OO.oO

13. DAs DtspostçÕEs FtNAts

13'í o contrâto podêrá ser rescindido por acordo entre as partes ou nos termos da lêgislaçáo de Íegênciâ.
í3'2 Todas as alterâÇões que se Íizerem necessárias serão registradas por intêrmédio de lavratura de termoâditivo ou apostilamento ao pretenso contralo.

í3'3 Mnculam-se â este teÍmo de referência, para Íins de análise técnica, juridica e decisâo superior, a propostado pretenso Contratado.

13'4 Fica vêdado caucionâr ou utilizaÍ o pretenso e futuro contrato para qualquer operaÉo iinanceira, sem préviae expressa âulorizâçáo do Contrâtante.

.LiV
Juliane Ferêira de Castro Uebâl
Secretárie Municipal de Educâção

Campos de Jútio - MT, 20 de maio de 2025

Secrêtá Saúde
ít.r 11, c it Sa;rrrr a Guintnr.lci
-..íc. tlUhictpít dê Sâu.1,.|ort-: N-Oll (tc (r3 Oí 2
- r,jrr,,( urI 2623
I rLrr itIr.lo Crrnpos dc J!; 14

Thais SiÚa Maciet
Poúada 011t2OOt tMstrícuta 6í3
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JUSTIFICATIVÀPARA DISPENSA DE LICITAÇAO

r. OBJETO DA CONTRATAçÃO:

Contratação de instituição especializada em prestação de serviços de planejamento, organizâção e realização de

Processo Seletivo Simpliíicado parâ Secretariâ Muniôipal de EducâÉo e SecÍetaÍia Municipal de Saúde compreendendo

todas as etapas e trámites, com estimativa de até 700 inscriçõês.

2. FUNDAMENTO LEGAL:

A contratação direta está amparada pela Lei no 14.'13312021, especiÍicamente pelo artigo 75, inciso ll, que peÍmile

a dispensa de licitação para serviços de baixo valor. A lêgislaÉo estabelece o limite de R$ 50.000,00 para contrataçâo de

serviços que náo sêiam de engenhaÍia, hoie com valor de R$ 62.725,59, atualizado pelo decreto no 12.Y9 de 30 de

dezembÍo de 2024, e neste caso, a contrataÇão foi orçada em R$ 43.000,00. Dessâ forma, a dispensa dê licitação encontra

respaldo legal com base no baixo valor da contrataÉo.

,.-. 3. JUST|FICAT|VA:

A principal motivaçâo para a contratação dos serviços da AssociaÉo Atame Educacional e Concursos, por realizar

diversos serviços nã área alê mesmo em nosso município, regidos pelâ Lei 14.133/21, justiÍica a exigência de inquestionável

reputação ética e proÍissional com b:rse em seu histórico comprometido com valores éticos, transparência e excelência

profissional.

A Atame Educacional e Concursos possui uma tÍajetória marcada pela integridade em suas atividades, sendo

reconhecida por sua conduta ética e transparente na oferta dê serviços educacionais e na realização de concursos públicos.

A oÍganização prima por padróes elevados de ética e proÍissionalismo em todas as suas ações, estabelecendo relaçóes de

conÍiança com seus clientes, parôêiros e colaboradores.

A dispensa de licitaÉo elimina a necessidade de um processo licitatório completo, o que poupa tempo e custos

administrativos e permite o direcionâmênto diÍeto dos recursos financeiros para os serviços essenciais. A escolha do rito

simpliíicado se mostra prática e econômica, sem comprometer a transparência e a qualidade do serviço contrâtado.

A escolha do fornecedor paÍa a Íealzaçâo dos serviços no município dê Campos de Júlio - MT justiÍica-se pelo

compromisso da Atame Educacional e Concursos com a ética relletê-se em práticas internas, politicas transparentes, e no

respeito aos princÍpios norteadoÍes da administrâÉo pública. A agsocbÉo buscâ constantemente aprimorâr seus

v processos, garantindo a conformidade com normas éticas e l€gai8, e contÍibuindo para o fortalecimento da confiança nas

relaçÕes comerciais e institucionais.

O fornecedor escolhido invesia constantemente na capacitaÉo e atualiE.dçâo de seus colaboradoÍes, gaÍantindo

que estes estejam alinhados com os Ínais altos padróes éticos ê profissionais. A organizaçáo ualotiza a integridade como

um componentê essencial pâra o desenvolvimento sustentável de suas atividadês, colaborando assim para â construção

de uma sociêdade mais justa e trânsparâr,te.

A contrataÉo deste íornecedor se dá pelâ inquestionávêl rêputaçâo ética e proÍissional como critério de

habililação, a Atame Educacional e Concursos reafirma seu comprometimenlo em atuaÍ de maneira ética e profissional, em

conformidade com os requisitos estabelecidos pela legislação vigente, proporcionando à administração pública a segurançâ

de @nlar cpm um pârceiÍo idôneo e confiável pâra a realizaçáo de concursos e seruiços educacionais.

Além disso, a exigência do uso de meios eletrônicos para tais conlratagões, além de náo ser obrigatória pela Lei

n' 14j3312021. poderia trazer obstáculos operacionais desnecessários, considerando a simplicidade do objeto e o baixo

impaclo Íinanceiro envolvido. O caráter simpliÍicado da dispensa de licitaÉo para contratâçóes de bâixo valor visa, portanto,

gaÍantir a otimização de recursos, tanto Íinanceiros quanto humanos, sem preiudicar os principios dâ legalidade,

impessoalidade, moralidade e eficiência.

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

ry

Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

t,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 0írng13

www.camposdeJu I io.mt. gov.br

Assim, a escolha pela contratação direla processada pelo rito comum, quândo permitida e adequada, esrá emconsonância @m o que estabelece a Leino '14.13312021, e permite maior agilidade na execução dos seÍviços, sem prejuízo
ao interesse público.

Campos de Jútio - MT, 20 de Maio de 2025.

.turirn e ",*#/"stro ueber
Secretária Municipal de EducaÉo

lt1rr\)cli sa$rlra Ouinr
de Saúde

()3 ()
N zÍ,23

I lrh ill'rn de cí

ô

CATüPOS DE IUL'O
Semeondo Desenvolvímento

CNPJ: 01.614.5L6/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFETTURA MUNICIpAL DE ceupos nr rúLro
CNPj: 01.614.S16t0001-91, Rr»onúvet: LICr])rçÀO CÀ},IPOS DE JúLIO/M,I DrírârÍârncnk): LICI rAÇÂO

Pesquisa realizada entre l9/05/2025 12:00:55 e 19/0S/202S 12:00:55

R.làlóriô gtrndo no dià l9'0i1.t0?i! t2r0t1s 0p: l90.rri.74.tJ!)

llm .onformidrde com à Insrruçào Normâriva N,65 dc 07 de Julho rlc 2021 (Lei n, t4.l l_J).

Itce l: Íecrutalnento e seleção píàlico I vesribulâr recrutânento e sêieçâo de pessoâl / corcüso público / vesrib[lar

QUÁXTTDADE PERCENTI,À]- TOTAL

RS 50.000,00

ór8ào Públi€o ld.nlili.açào
D.lâ
Lici(ação

CÁMARADE !'EREADI )R ES DÁ CIDA}E TX) PÀULISTA 
' 

93I)6Ii5 -CÁVÂRA
MUNICI}ÂI DE PÀULISTA. P[

0B80004r-mn[.lt- ]2/t.!201.r Rsl0_0u0_00

1{O00orrl024

Íls 50.000,00

Médià dos Preços Obtidos: R$ 50.000,00

valor Globalr R$ 50.000,00

pR-EçOS/

PBOPO§TAS

Iil

PREçO
ESTTMÂDO

RS so-tI$,trc (ün)

PREÇO ESÍ
CAI,CUI.AOO

Ít§ :ü.00ú,0{J

% vÀLoR
GLORAI,

1Íi09í

I

va,or Unitiírio

vâlor do il.m êm El.çao.o torrl 1.Ol

0.75

o.5c

Qua.ridàd. dê Prêços porilém

0 2.:

o.m
llem 1

Detalhamento dos Itens

ffi ""ru,'" n","* no oÉ te/oy2o2s t2:01 54 ttp. 1e0.11s.7{ r39)

ffi fL"'ltrXlll*ff;j#jà1l?lYítl-?il,Xt?fiâ[#§J-,J]Ii$X??'.f,.,]]X"';T&f',.#j.§flT#* ,,..rNm2vMns.s!!qqHusnprn6wÂ%2$,,*2s3d 1r3

\

Relatório cle Coração: cotação rápida 7556

eleúlentos s€jâ pàr,.

iêfiíúia dn &tú .stinàtn .

Mcdiara dtÉ PÍrç[s {}Íido\: Rt í).0tn,0Í)



Des{riçào

rêcruúmentn êsêleção de pÉisoÀr/ conc.,rso púbrico, vêsribürar recrur.nrênro ê serêção dêrÊssoàr/ coÍ.rrso púbri.o jvÊsrihDrar

()bs€rvaçào

R$ 50.000,00
Pr!ço (Compràs cosclnalncntâi!) l: Mêdiãnâ dà3 plopo3üú Fliai§
Í.c, | Art. 5' ílo IN t;S tL 07 d? Jutho da )o2 t (t ci 

^" 
i4.! ].j)

ÓrÍão: C^MÁR t DE IGREÂDORES DA CÍDÂDE DO PAUL1STÀ i 9J066S - C^MALÀ
MIJNI'JIPAi, DTJ PALJI,IIi'IA. PI:

Obi€lo: Conrâração dc losrrtuição dr nolóriâ LapãlilaçÀo récnica pará Íralizàção dr, .oncurs{r

Írúhiiú, parâ 
', 

px,vimenb dc {te 06 càrgos e 20 vàBas. pàra o quadh de rx4í,al de
Cámà.a Münicipàliê Vêr€adores da Cidâdedo paütis!ã.

D!ifriçã$: lLc,rlaam.nro . S.l€çào d. pãroat / Col|Íursô plúbI.o j, v!ítbolãr R.rrulâftenlo ?

S.lcção d. P.ssoàl / Corclrr$ hibtko / V.sributaÍ - Recru(amenlo ê Seteçào d€

Pessoa! / Concurso públicô / Vesíbular Re.ruramenro r Setecào de pessoàl / Comurso
hiblicó / \,€1libulâr

Dàtâ:

Modâlidãdc:

SRP:

IdenriÍica(ão;

Lotc/Item:

Homologaçàor

Qu.ntidad€:

Unidade:

T]Í:

12,'12i.10241,-:t;

Diíf,ens.1

tiÀ(,

ti88trÍ]041(J00I4l- l -00Cc.)011201.1

1i1

N,A

I 2/ I .t/201.1 0()Íl()

httpsi//wir-í.go!.br pncp,'pabr

I

!NII)ADrl

Vôlor da ProDosta EinÂl

RS 50.UXi,00

Ra,ão So.iàl do Fornec.dor

I\STIIL'IO DÊ APí)lO A (ltSTÀi ) lDtr( Ail( )N {l_

CIiPJ

21.4 r8.7m4$0l -a5

'!TNCEDOR'

F.üd.rrra tâbícárÍs nÀo inforÍtdo

t)ç!c'lçâ: Des«içâo nà inf.rlmd,

DOMTNq)S 
'OSÉ 

M^nTNS. 75

T.kÍoml
(81 ) 97.t94{.14

Eoâü:
(hràrúli8educ.ú8.br

ffi ffi*ffi#*ffiãlÍrü#d**Êl****.""**r*r,*****-"0^E,u!q'qE!s,Hus.p,n6wa%253.*2s3r, 213

0t)0016
It€m l: I€clutalnento e srlêção de pcssoal aoncoÍso púhlico / \,.cstibolar recrutánrento e seleçào de pessoal 1 conôtrso público / vestibulat

Preço Eslimddo: lts',Ír0rlr.rr,lrn) Pcnentuâl: - peço tjrtintixlo Cdl«tddo: tis j0.r)íru.r]]) Mdiafl, dos Preço! Obtío§: R$ 3l.Ou).00

Quàn{idade

I Unidàde



. Extrato de Ío[tes [tilizadas Ireste rclatório

Fontes utilizadas ncsta cotação:

000017
Â iÀlÇÀo _ o Ban((, dê Pae{o§ i lrrrla soltlçâo tGasolótio q& atendr ôos porâÍÍrtros de pfl{risa disporro! am t ck vita6cr, Ioíru(irf§
Normarivas. Atórdãos, Regütàheoto\ Dcrretos r Port.rias seÍdír Àsiat, por rcrlnir divarsas Íoítêt goyerÍaltl€fitais, cornglenr*nrares e sire
de doDinio anlpl'ô, o §isema .io é corrsiderndo üü!a font€ c, iil[, um rido pâra $lr as pf6sràâs sihÍs r,eattan.!ài & Íorüta §&{râ, ágll ê
eÍku-

I - PortÂl Nâ(ional de Contretà(ões Públi.a\
hrtps;//r*ww. go*bÍ/pnc/pt-bÍ

Doti : 19/05i2025 12 : 00:55

Acêssar a íonte lqui

dia 19/0y2025 12101:54 (lp 190.11s.74 139)

3/3ffi
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ô /ÜAME
IXSTITUTO

000c19

Cuiabá, 14 de maio de 2025.

À
PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚIIO. MT
Av. Valdir Masutti, 779-W, Campos de Júlio - MT, 78319-0007
Telefone: (65) 3387-2800

oRçAMENTO

Pelo presente, apresentamos orçamento para realização de Processo Seletivo Simplificado,
com estimativa de custo para até 700 (sêtecentos) Candidatos inscritos, e condições para prestação

de serviços, conforme segue:

l- Da empresa organizadora:

A ASSOOAçÃO ATAME EDUCACIONAI E CONCURSOS, doravante denominada de lnstituto Atame,
é uma associação civil sem fins lucrativos, com autonomia administrativa e financeira e duração
por tempo indeterminado, regido por Estatuto e pela Legislação pertinente, que tem por finalidade
estatutária apoiar, contribuir para o desenvolvimento institucional, social, cultural, educacional,
cientifico e tecnológico, da saúde e do meio ambiente no país e no mundo, em especial, iniciando
pelos municípios do Mato Grasso, elaborando e realizando, para tanto, estudos, pesquisas,
projetos, programas, cursos de formação e capacitação, prestação de serviços técnicos profissionais
no planejamento, organização e execução de concursos públicos e processos seletivos públicos e
simplificados, treinamentos, eventos, consultoria, seminários, assessoria e capacitação em Gestão
Pública Governamental, elaboração do Plano Municipal e Estadual de Gerenciamento de Resíduos
Sólidos, consultoria e assessoria referente a elaboração, analise, e atualização de plano diretor,
planejamento urbano e regularização imobiliária, além de execução de projetos afins.

ll- Da forma de contratação:

A Associação ATAME Educacional e Concursos, denominada lnstituto Atame, pode ser contratada
com fundamentação no inciso XV do art. 75 da Lei Federal ns L4.L33l2O2t, que permite a

contratação de associações civis sem fins lucrativos que preencham determinados requisitos.

Artigo 75 lnciso xV Lei de ne 14.133 de 01 de Abril de 2021. É dispensável a licitação:

t...1

XV - poro controtoçAo de ínstituiçõo brosileiro que tenho por

finolidode estatutário opoior, coptor e executor otividodes de ensino,
pesquisa, extensõo, desenvolvimento institucíonol, cientíÍico e tecnológico e

estímulo à inovoção, inclusive poro gerh ddministrotivo e Íinonceiromente
essos otividades, ou poro contftttoçõo de instituição dedicodo à recuperoçõo
sociol do pessoo preso, desde que o contratodo tenho inquestionável
rcputoção ético e proÍissionol e não tenho Íins lucrotivos;

t...1

a) Natureza Jurídica: O lnstituto Atame é uma associação civil sem fins lucrativos, devidamente
registrada, conforme exigido pelo inciso XV do art.75 da Lei 14.133/20

Rua A, No 23, Sala B, Setor Centro Sul - Morada do Ouro - Cuiabá-MT - CEP: 78.053-160
Tel.: (65) 3365-5465 - comercial@institutoatame.oro.br

CNPI: 51.500.039/0001-09 Pá9. I de 4

A seguir, detalhamos como a empresa atende a cada um dos requisitos estabelecidos no
referido artigo:
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O^T^ME i 5L
bl Especialízagão: A empresa possui notória especialização em planejamento, organização e

realização de concursos públicos, comprovada por seu histórico de serviços prestados com
excelência na área.

c) Finalidade lnstitucional: O lnstituto Atame tem como objetivo estatutário a promoção da

educação e da cultura, alinhando-se diretamente com os objetivos da presente contratação
d) Capacidade Técnica e Operacional: A empresa possui equipe técnica qualificada,

infraestrutura adequada e experiência comprovada na execução de concursos públicos,
garantindo a eficiência e eficácia dos serviços contratados.

ef Transparência e Legalidade: O lnstituto Atame opera de acordo com os princípios da

transparência e da legalidade, com uma governança que assegura a idoneidade e a

regularidade de suas ações.

f) Parcerias e Referências: A empresa possui parcerias e referências positivas de outras
administrações públicas que já utilizaram seus serviços, evidenciando sua capacidade de

cumprir com as exigências contratuais.

Além de atender aos requisitos legais, a escolha do lnstituto Atame também se justifica pela

sua reputação e competência comprovadas, o que assegura a qualidade e a integridade do processo

seletivo a ser realizado.

lll- Do Obieto:

Contratação de empresa especializada para a realização de processo seletivo municipal,
abrangendo a preparação, elaboração e confecção de editais e provas, correção, análise e julgamento

de recursos, bem como o processamento dos resultados de todas as fases do processo seletivo
simplificado, para os cargos constantes no Anexo l, compreendendo as seguintes etapas:

V- Das Provas Objetivas:

As provas escritas para os cargosfunções constante no Anexo I deste Orçamento será de 25
(vinte e cinco) questões para os cargos/funções de nível alfabetizadofundamenta e 30 (trinta)
questões para os cargosfunções de nível médio e superior. As provas serão constituídas por questões

inéditas de múltiplas escolhas, com 4 (quatro) alternativas A-B-C-D, e constarão das seguintes
matérias:

a) Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos Gerais, Conhecimentos Básicos em
lnformática e/ou Conhecimentos Específicos na área de cada cargofunção.

?á9. 2 de 4

lV- Das Obrigagões da Contratada

1. Elaboração de editais;
2. Realização das inscrições via internet;
3. Contratação e confecção das provas;

4. Aplicação das provas objetivas;
5. Coordenação e treinamento dos fiscais das provas objetivas;
6. Fiscalização na aplicação das provas escritas objetivas;
7. Correção das provas;

8. Análise e Julgamento dos recursos;
9. Apresentação do resultado final;
10. Coordenação;
11. Todas as despesas decorrentes das fases acima especificadas.

Ruâ A, No 23, Sala B, Setor Centro Sul - Morada do Ouro'Cuiabá-MT - CEP: 78.053-160
Tel.: (65) 3365-5465 - comercial@institutoatame.oro.br

CNP.I: 51.500.039/0001-09
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ATAME
Vl- Do lnvestimento ê condições de pagamento: 0í)0c51

Valor do custo fixo para aplicação do Processo Seletivo Simplificado para os cargosfunções
mencionados no Anexo I deste orçamento, será de RS 43.qr0,fi) (quaÍenta e três mil reais).

Se houver a ocorrência de mais de 700 (setecentos) candidatos inscritos, será cobrado o valor
de RS 45,00 (quarenta e cinco reais) por candidato excedente, para manutenção do equilíbrio
orçamentário-financeiro.

Vll- Condições de Pagamento:

/ 20% na publicação do Edital.
/ 30oÁ após realização das inscrições.
r' 30% após a realização das provas.
/ 20% na entrega do resultado.

Vlll- Das Obrigações da Contratante:

1. Despesas com divulgação na imprensa oficial, local e regional, com objetivo de dar publicidade
ao concu rso;

2. Fornecer à Contratada a documentação e os dados necessários à execução dos serviços
contratados, bem como lhe prestar verbalmente ou por escrito informaçôes específicas que

visem a esclarecer ou orientar a correta prestação dos serviços;
3. Colocar à disposição da contratada, com 24h de antecedência, salas devidamente organizadas

para aplicação das provas, conforme solicitação que será encaminhada previamente;
4. Cumprir as etapas de encaminhamento de documentos ao Tribunal de Contas do Estado com

objetivo de atender às exigências daquele órgão;
5. Efetuar os pagamentos à Contratada, conforme cronograma de execução dos serviços.

lX- Dos Prazos de realização

O prazo para a realização da prestação de serviços é de aproximadamente 90 (noventa) dias

após assinatura do contrato e expedição da ordem de serviço.

X. Validade desta proposta: 60 dias

Desde já nos colocamcs a disposição para esclarecimentos de possíveis dúvidas quanto aos
procedimentos legais obrigatórios para a realização do Certame.

Atenciosamente,

gotíh
Do.ük.to.rsih.do digititrunr.

ff tr§o\raa c €Í to
o.tai 15r,0512025 os:36rt6.Ô3oo
veníique m hterr/v.lidrÍ.'ti.Eov.b.

ASSOCTAçÃO ATAME EDUCACTONAT E CONCURSOS.

CNPJ: 51.500.039/0001-09
RICARDO VIEIRA CAETANO

Presidente

Rua A, No 23, Sala B, Setor Centro sul - Mo.ada do Ouro - Cuiabá-N1T " CEP: 78.053-160
Tel.: (65) 3365-5465 - comercial6institutoatame-org.br

CNPI: 51.500.039/0001-09 Pá9. 3 de 4
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ANEXO I

Rua A, No 23, Sátà'B, Setor Centro Sul - MoÍada do Ouro Cuiabá-MT - CEP: 78.053-160
Tel.; (65) 3365-5465 - comercial(ôinstitutoatame.oro.br

CNPJ: 51.500.039/0001-09

no Cargos Carga Horária
Semanal

Salários

Secretaria Municipal de Saúde
1 Assistente Social
2 Auxiliar de Saúde Bucal

1 40h R$ 5.805,24
40h R$ 3.408,62

Bioquímico 1 40h R$ 7.047,03
4 Cozinheiro de Nutriçáo Hospitalar 1 R$ 2.437,16
5 Enfermeiro

Farmacêutico
1 40h R$ 8.785,52
1 40h RS 7.047.03

7 Fisioterapeuta 1 30h R$ 6.426,15
I Fonoaudiólogo 1 40h R$ 7.047,03
I Médico Clínico Geral I 40h R$ 21.948,35

Motorista dê Ambulância 40h R$ 3.645,65
11 Odontólogo 1 40h RS 7.047,03
12 Profissional de Educação Física do SUS 1 40h R$ 7 047,03
13 Psicólogo 1 40h R$ 8.288,82
14 Técnico em Enfermagem 1 40h R$ 4.551,04
15 Técnico em Radiologia 1 24h R$ 5.308,5s

Secretaria Munlci I de Edu
10 vagas 30 horas R$ 2.3s8,69

17 Assistente Social Escolar 01 vaga 30 horas
18 Cozinheiro de NuÍição Escolar 01 vaga 40 horas R$ 1.599,00
19 Monitor de Transporte Escolar 01 vaga 40 horas R$ í.998,76

01 vaga 40 hores R$ 6.208,87
21 Professor de Ciências 01 vaga R$ 5.s55,97
22 Professor de Educação Física 01 vaga 25 horas R$ 5.555,97
23 Professor de Geografia 01 vaga 25 horas R$ 5.55s,97

Professor de História 01 vaga 25 horas R$ 5.555,97
25 Professor de Língua lnglesa 01 vaga 25 horas R$ 5.555,97

Professor de Língua Portuguesa 0 'l vaga 25 horas RS 5.555,97
27 Professor de Matemática

Professor de Pedagogia
01 vaga 25 horas R$ 5.s55,97

28 05 vagas 25 horas R$ 5.555,97
Psicólogo Escolar 01 vaga 30 horas R$ 5.587,99
Psicopedagogo 01 vaga 40 horas R$ 4.971,34

3í I Motorista de Veículo Especial (Escolar) 05 vagas 40 horas R$ 3.265,87

Pá9. 4 de 4

0t',0c52

Vagas

1

40h

10

16 AE- Assistente Educacional
R$ 3.725,32

20 Nutricionista Escolar
25 horas

24

zo

29
30
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000c5{
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a

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
CNPJ: 01.614.516r'0001-9Í) Rrspotrúvel: LICTTAçÃo caMPOs DE lÚLIonal uryartamenlo: LICIIAÇÃo

Pesquisa reôlizadâ entr€ 23/05/2025 10:43:26 e 23/05/2025 10:43:50

Rf'"tórln t.Í..|o nú diâ 23r0tr]0!t ld:.ld.l1 íl?: l{0-1li.74.r3r)

Itam 1: re(rutameflto e seleção ch pessoal lóncuso pÍülico / vestibulâr

PR.E4OS/

lROPOSTÀS

3t27

oUAIüDADE PREçO
ESTIMÀD,O

R$ 15.70o,m (un)

PERCtrNTUÂL PREÇO EST.

cAlct'aADo
RS 1s.700,00

% VALOR

GLOBAI.

Darâ

Liciração

02/07t2025

Praçô

Rt 14.Sm,00

TOTAL

RS 1S.7m.00

ú912l?024 RS 17.C00,00

Praío Comprai

côv!màm.ntais
ÓrÊâo Públi(o

02.334.93y0001-40 ' Consorciô lntemrudcipâl de saúle AILô dàs V0ri:ntae'1!íG

r8.243.287.]OOOI-í6 - PRtrFÊIIURA MUNICIPÀT DE CARMO DO RIO CLARO

Média dos Preços obtidos: R$ 15.733,33

R5 15.733,33

Valor Global: Rlt 15,700,00

rdedtifi.açâo

Disp€ma de

l-i.'itdÍto N'
9Ú023no24

UASGI 927658

Dispcnsa de

Liciraçào N''

gty)glt )o24
l.iASG:984287

cltNl RO UNIVEIL§|IAHlO DU Al)AMAN I',tNA - UNMI / 5.2024 - l)tvISÀO

A DtvíINISTRATTVÂ E FINÂNCEIRÀ

03t)61303ÍIl0l02- 0l)/1.:1202:l R$,5.7$,01)

1 -{»007zr2024

Valor Unitário

RêlâtóÍio gêÍano no dlâ 8m5/2025 10:1ú:11 (lP: 190-115,74,139)
cdiqo Vâlidação: h%zbE8OnW€nuTlQmlwavovmEPsoxbpsGhanvalRzuBGsqHUBnPlmôwa%3d%3d
ltllp-.444glgligllgorecos.@m.bÍ/ceúficâdoÂutêíucdsdenokên=h%2s2bE8oiwenu7lQg.l.l4êrqgEEg&p5§!ê8!4i839q9!qHUBnPh6wa%2$dq6253d t/8

Relatório de CotaÇão: cotação rápida 7563

f,m conformidade com a lnstroção §ormetivã N" 65 de 07 de Julho dt 2021 (Lci n'' '14.lll).

Maaodo Mata6&lao Âplt(ado: Mediana dos preços obridos - Pieço citl(uiÀdo rom tasr ll.1 §ledianà de aoclos os preços lelêtioNdos pelo u§r.ilio pÀlô ãguelÊ

LlcÍnt,Írü,\ sr jd [r.rr

""lialJoJd a'd btaxdo '

Mdi;rnir dos Prcços Olrtido§: RS 15.700.fi.)

ffi



l,r.hr do ir.m .m í.hçãô .o roial

a t) recl:tamento e...

F.bri.ânt : l.âbúcànre não illÍoml.do

Descriçã.: Desc (ào não r fonqda .. .r

02j01i2025 ll;:.12

NÀO

DispeDsê dc Liciiaçâú ,r"' 9002112024 r

UASC:917658

!1

Lrd-â!4
l)5/02/2025 1Íl:sti

rr'trN. gov-brlcompmçpt-br

I

UN]DADI.:

llrG

Valor dâ Propostâ Finàl

ú 3.900.m

0055{1Quútidâdâ dê p.cços por ilêm

Pr!ço (Compras covrmàar.ntâi§) l: M.rllônâ daj propostas Finôis
ltu, l.\d a. d! tN 65 J. na J. Júth. dc tu2t tt_ci ic t".ta1t

CNPJ: u2.334.93?fiio l -4o

Ór8ão: Cousftcio I eú(llli.ipal dê Sáride Aho das Vênenles/M(;

Obj.to: Cotaç'Ào Elcu'ônicü parâ DisFnsa ale Lj.ilàção pà! a Cúntr ãção dc Empr.:sn pai.l

Prcsta(to de Servi$s de einboÍaçào ê rÊatiz.çào de proccsso thlelivo dc pr(*as, visà[do
á aolrtatâçào pãra cargos d? nível mrdio e §uperior parâ atêrdimeoio as dêl]raudi§ do

Progràm3 \4SÂ{IS, iDstituido pelo Estádo dê Minas Oerai5 êm pàrceria.om o

cIsÀLv

D.!cÍiçâo: R..rutânênao . S.l€fão d. Présoal / ConcuBo público / V6tibülar - S€rl ços dê

elÀbomçio. or8anidlçÍí#f.dlizr(iú de procêsso selêrivo simpliricado de p.ovas o riotos
pâra xns de !trovÍtreüqnFdanm resend d€ empreg,ldot púbtr!ur em drendimenro à§

aemandas ao pros,tfiEÉiduàl \rsA-Crs.

cars.;: r 0014 - Rec,.,.,m.,íÉtiirru u. 0",,u,, ,conlu^u hiux o véribut.,

Quantidad.

I Uúdàde

Deiüição

*rviços de elôboÍação, ôBanizàção e Eôljzàção de procêsso selêtivo çinrpliítcâdo d! pmvas e titulm para fins .h proünenro de cadasro reser
va de empÉgados ptiblicos €m ateül'meno às {hmàldas do púgràma estúduàt visâ{i!.

Obs€rva(âo

R$ t.r.50rr.00

R$ .1. 

'09,011

Daaa:

Modalidaíle;

SRP:

IdÊnliÍicação:

Lotrrlr€m:

Homologação:

Quantidad!:

Unidâde:

LTF:

04.976-09.{10001-90
.VI,]NCEDOR'

Rízão §odãl do Forne(êdor

EXAMf, AUDI-I'ORES & CONSÚLTORES LTDÀ

r.biL.nt : làb.iíàd! lo lnforudo
M.d.lo:
D...tiíãô: D€..riçào Dão inÍoÍn da

Ettsdo: Clàd.: ErdÉrtçô.
MG Bêlo Hoízonte 

^VFJüDA 
m CONmRNO.3731 {31) 3225-7833

Erall:
co.rãlog1.\ãm..ú$r1to(s.com.br

CNPJ

48.492.U44,0001-23 48.J91.84,1 JOS t: RONAI DO (ílDi:N(ití)

Rêlâóno oerado no dÉ 2í0u2025 10.44:r 1 {rp. 1jrr,lr5./4.139)
CódEoVâlda{áo'h 2blSonltonunom1W;vOmEpsoxbpEGhàFvAqRzuBGsoHUAnph6WAgúdrÉd
!!F-,481!a!ê!§9!gorêG.coh.b./cêí!ícsdoauló.tcdade?oken=h1ô252bEsonwenuTomlwavc,vmEpsoxbp!§!g&l!iRzúBGsqHUBôpún6waq62s3d%2ssd 2la

l0üt"
1

Detalhamento dos Itens

Item I: recrut.rnrento r \eieç.irr de pesso.rl r con< úrro públl{.o !e5rihul.f



CIiPJ R-42ão Sodal do Fortre.edor

22.540.89t0001-90 ELo ÁSSESSORIÁ l.M SER\,.ICOS PUBLTCOS LTDA

Faôfi(et : Fabri(anrc nã. infomrado

t).!.rição: DÊsdçào náo infomlada

3.0.r7-1s6,'mol-23 RIIS CONSULT LTD,\

E radôr CirLda:
MC Belo tloízoíle

Eodolaro:

RUA ILMENITA,220 NILTO\ (31) 2510-rS93

8m.lh
sílrl@loàrs.sôriáf§êryiêor.o,n.br

20,520,316/00Ú1.II IRONTE CONCURSOS E PROJETOS LTDÂ

Fabti<arler ]]ahricimto niú inÍomado

Ds(rição: D.scriçào não rllfôrDadi

EVOLUÇÃO CONSULTORIAITDA
R$ r2-000,00

Fabri.ÂrÍ.: Iàhricinl. nJ. intôrDad,c

Irê(tiçâo: Des.riçào nào iifot r:da

GUIIARDO {Á\rtER FURTADO, 535 (31 ) ÍXiol -or 35 !\e)nsulloÍiÊltbog,r!il.com

000c56
\àlor da Proposla Final

RS 6.700,00

RS 10-50r),00

RS ll.3üt,00

R-S 14.500,00

R$ r1.750,00

RS rS.l90,trü

FabÍi.anr: r.ah.icintê nÀ.) inf Dmàdo

Irl|s«l{ãor D.s(iÇaô nio infomàda

50.506.8mru001-57 Ú(TS CONSULTOPÍA DE RH LTDA

Fabrl..!r.: Falri...te Íào infóm.do

n.rcrlção; Desttào nAí, infomâda

06.997_3.aa/0001-8 r REIS E REIS AUDITORES ÂSSOCIÀDOS

Fâhrl.antá ràbír,rnrp ií0

DÉ.rtà: Dssc.asão nâo

RUA T[UA(;LI, .16 RODRIC{,, ir r) 2t6G5963 (omêrrl.l@úsconsulr.lnr.br

.19.920_462/0001-16 R M CONCTTRSOS E ApôrO LOGISTTCO Lm^

FâbrL têl Iàhri.int . infômà.iô

D.!.rt(âo: Ir«riçio 
"ão 

inforÍEda

E airo: Cidàdr:

MG Nrva Limâ RODOVIA JÂNUARIO CÂRNEIRO, 876 II]SANGELÁ Í3t)32l3rl|rio
Et|iôflr

tu*n8ê1.@Éiwdit@...om.br

15.74.139)
HUBnPlm6WA%3d9!3d

3/8

dià 231412a25 LO)44:L7



CNPJ Rizão Social do fomecêdor

I],0{4.558/OOOI-10 PASSÂPORTE PDri. SELECAO I DLSENVOLVI]!íENIO IIUMAiitj. ASSTSSORI\ T,

CONSULTOR]Á TECNICA EIREI I

Fâüriráute: Frl)ft à e.io iní(m,dd

t,.*ciçâo: D!r«i(â..âo inttrmrdà

0{r0c57
Válor da PÍopoltã Final

R5 15.40().m

Es.âdo: Ctdâ&: End.r§oí
BA feirã deSolâna R!RoFESSoR LtONIDto R(Xitl^.294 ír5) 9lt,r28-1L1:l pdh.coDt,arosíirgnrai1..oÊr

00.849.426/'0001-14 OBJETrvlr COI-CLTRSOS Lm_{

[.hri(álÍü fíbd..nr. nio inÍormâdo

t âcnção: Dr§( d(iô ntu iiii)rm.dx

(oDratóG-ied€ralsadrn g.org

RS 15.4n-m

RXi r5.587.88

R§ 26.000,00

R§ 17.000,00

RUÂ CÀ§SEMIRO DE ÀBREU. I17RJ
{51) 33s-3371)

15.655.026/0001 -.t5 RNt,.ulADt AND I'ACn,n'ms r.TDA

F.brLet . Fabd(ànle não ' ,Ío,rnâd6.

D.i('ição: Do3(riçãô sâo inhrmâdà

DÀS PIIANIJUTIf,{S,5 (61) 9JrU-.r155

52.715.7540001-ll 52.715.75,1 CiLEtSIILE^I-VES DÀS1L\â

Mira:
Fal»kâít : fabricãhk nào n,tormido

D6okilo: Dê< .àô Diio inri,marr

Prtço (ComDrâs Gdv.rrrfirmiâls) 2: Mrdi.ni dar Ptopodrr' Finôb
1,1..I Ái 3," do t 65 tL 07 tk -!bú de 2o2t {t in" 11,t33)

CNPJ: 18.243.2871000tí6

Órgão: PREFEITTÍRA MUNICIPÀr DE CARMO DO RtO CLARO

Obicto: Connãlàçào de Emprc$ Esp€cbtiradô pàra à presràção de Sêfl,iÇos Consisrcnr6 no
Plán€jam€rb, ÊlaboÍàção, Orgarzàçào e Realiza!-ào d0 pmc€sso Seláivo SimptiÍi€ado
pt|lí Cerrificaçào de DiretoEs Escohres dr ttede tvíuôicipnlde Hnsino

Des.riÉo: R.ECRLIIAMENTO E SELECAO DE PISSOÁL / CONCURS0 PUBLICO /
ITSTIBI'LÁR . COI.{TRÂIÂçÁO DE EMPRESA PARA A PRESTAçÁO DE
§ERI4ÇOS TÉCMCOS ESPECIAÍ.IZADOS PÂRA Pt.ANEJAMENru.
ORGÁNÍZAÇÀO E EXECUÇÃO DE PROCESSO SELETIVO INTERNO PRO\âDE
CERTIIIC^ÇÃO pAR,\ U C^RCO D[ DIRTTORD0 [SCOL.\_
COMPRIENDENDO TODÁS ÀS FÀSES, Cot\í O rORNECIME|iTO COMpr_ETo
Dg RECURSOS, MA"TERIÂrS I HUMANOS fA EXÉ:(:U(:À() DE TODAS Às
ÂTIVIDÀDES EM/OL\4DÀS E CORRELÂIAS, ÊM ESPÊCÍAL COM Á
ELABORÂÇÀO, IMPRtrSSÃO, ÁPLICAÇÁO E CORRTçÀO DÁS PRO\,.AS, ÀSS§Í
coMo]"oDA Ê QUAI,QUUR t.OciS.t]CA r!Êcr:ssÁRlA. ES.l rrvtÂ-sli uM.IDTAt,
Í)H 20ü (DUZEMOS) CANDTDqTÍ)S - coNEORMH,t.ERMO r)S; Rt]f!tRÊNctÁ
(ANEXO I)

Calse.:10014-lle(ÍLrrâmentoeSehção(kpessoat/Concurs0hiblir.rjVeíibolar

Ilo ologaçào:

Qu.núdàd?;

Unidãde:

UF:

0g/ 1212í)2'1 l5:00

DispÊns EleúôniLd

NÀO

DisFnsà de Licirâçã,, N,90091/20tLt r

LIAS{,:984287

/1

09/ll/202.1 lii:02

úsw go!.br/clmpm§ôr-br

I
ÚN

l!í(;

Modàlidade:

SRP:

ld.ntiÍi.açáo:

ffi n*mry"*rrrm.+:rr***"i"; .-."r".",.,,r 
-*p.,sr,êBrâ,8.!Ees,,,u8np,,,"waeô2s3d%2s3d



CNPJ Râzão Social do Forne(edor

20.s20.3r 6/000r- I1
.1'ENCEDOR'

FRONTE CONCURSOS E PROJETOS LTDA

000c56
Valor da Proposta Firal

Ri 6.700,m

R$ 7.000.00

Rr 8.5m,00

R.S l0.Ji0,ü0

RS I 2.659,{X)

RS 12.991),01)

RS r 7.000,00

F.brt rt!: PÂh,i(i e !i!, hfoÍiâô

D.r.l{çà: Deííçr. ná0 irÍoÍlíEdà

D.§dçào: Dês.rição não lnÍonnada

31.096.331,/00OI.09 ÍBRÁSP " INSTITUIO BRÂSILEiRO DE.\POIOA ÀDMINISIRICÀO PUBLICA "
I:]"DA

F.brl..trr.: Fabicanp nâo iníodÉdo

Dstrlçáo) Dcscriçâo n:o hÍon&da

GO

{8 .t91.84,4/rJm r -t l ,18.492.844 JOSr. H()NAt.l)O U()t)EN(:tO

Fabric.Ír.: F.bri.,nk Dâo inÍúmàdo
Modelo:
Dê*dçlor Dessiçtu n:0 inÍ{rnada

.14.92â.65{V0001-!Xr JF tXlS SANTUS CONSUfIORIA Ê Sf:RVlqtOS ljrDA

F.brlc.nt : r-abrica re üâo inlomado
Mod.lor

Cidade:

(6:) :i58Gt0.{7 ri.nnrDÕdàirúrhomiil..ôh

DA Slt.VÁ 783 .,iJ8(;{9

I'.Í,_l.llrlxJol-l: ( Á55lÁ APAHt.LIDT Lt

FâbdÉinr.: FdLi.&nr nãú iní&'nâdd

D.xri§:o: Dsriçõo úo rntonmdà

] 3,044.55&OM1.IO PÂSSAPORTE PDTI. SÊI,ECÂO E DESEN\/OI,VN€NTO ITTIMANO. ASSESSORIA E
CONSULTORIÂ TECMCA EÍRELI

cldadr:

(75) 98328{572

dia 24012025 10144111 ÍtP: 190.115.

294

Em.il:
pdh.contrnLôs@gmâil.(om

5/8



CNPJ Ruâo So(ial do Fornê.êdor

04.976.09,t/000t-90 EXAME AUDTTORES & CONSIJITORES LmA

Fôbrl.ânte Íabdcdnr não intomàdô
Mod.lo,
t r!.rtâo: D.scrisão lào inaôftn da

8rrÂdo: Cidade: E.d.Í!(o,
MC Belo Hodzonk AVENIDA DO CONTúRNô. l?:rl r3r) 3:25-ê33 conbro(4e\a.ne0.sulroÉs..o br

RUA GAS']AOVIDiGAI. ]62 o7l l:58-I90
Eruil:
cofu â'o@Elconsultoúa.com.br

0ít0c5s
valor dâ Proposrâ Finàl

R§ t7.sq),00

50.506_8ül/000, -57 DE RH LTDA

07,]32,266/0001"09 CL -CONSULIORIA BM DESENVOLVIMINTO SOCIÀL EACÂO EDUCÂTIVÀ S/S
I-TDA

R§ 20.000,00

R§ t0.tr00,00

Falrí(.nt : Fabncànte nâo iiÍomado

Ír.$.il!àô: D6(ricio nào idl'om ta

Eitàdo: Cld.d.:
SP Bôdy Bàssir

49.920-462M01.16 RM CONCURSOS E A?OIO T,OGISTICO LTDÀ

Endútço:

R§:C.400,00

R€lS E REIS AIJ'DITORIS ASSOCIADOS

FàlrÍic.nÉ: E.üi(:d c nao iúi,Índdo

Otriçàô: D6núo.âo in,ômàdi

Eíador Cidad.: Eídlrtço:
MG Nova Llrnâ ROTXIVIA J.A-^IUÂRIO CÀR\r!ll{O, 876 (J1):J_t1:l-0060

Eruil:
Iórútgeia(arr!isàudno.cs.com.br

23.0.17.156/'0001,23 RHSCONSúLTLTDÂ

Iab.icot : libricantê nlo intôrÍnadD
Mod.lot
DÉdrç5. tuscrislo não

&lüdôr Cid!d.:
S! Sio Paüo ItoDRIGO lx):56e1961

Êltl ilr
comettiâl@ürcotrslllr.(oú,àr

Pr€ço (CompÍas cov.mam€nrdl6) 3: M€diana das proposrâs Fhàis
Í,1c. I ,\r.. 5' <1. IN 65 la A, .lL JLlho A. 2O)t lÍ 4j h" 14 t 3j)

R510.490.00

RS 20.499.0t)

R$ 15.700,00

(rP: 19O.115.74.139)

6/3

RêHóno gê,a.lo no diá 23l/05/2025



ÓÍgào: CENTRO UNMRSITÂRrO DE ADAMÂNTINA - UNrF/\I I 5.2024 - DÍVISÀO
ADMINIS'IRANVA T FINÀNC}I RÂ

Obieto: Conratirção de êmpÊsa especiàtizada pàrâ confecçào, et,rboÍaçào, orgãnir!çto,
§rcüçio, dplicíçâoe ccneção de rodds âs etapls do concu.so píblico e do procérso
seletivo parâ diveEos câÍgos.

Ih6.rição: SERVIçO -Cortrateçãod..mpr.§à.e..iallradallarâ toÍÍcrfão,!l.borôçào,
or*ânlzaçeo, ex.orção, anlicsção . (ornTSo dê lo(hs Às êràpas do Concür3o públko
€ do Ploc.§sô S.lúivo p a divlrlos üiÍos. Con urso públi.or E§{dturário !
ÁIúorariÍ.; Pr.(tss - SERVÍÇO " Coflrêrâçà., dc empree espêdrlizàdâ paÍí
corfec(ão, êlaboràção, orBáni/"i«io. êxÊnrçãir, âpli.âçào e con'ê(í, dê kdas as eüpãs do
Cmcurso PL'rbti(o e do procêsso Seleljvo para diveÍsos cirgos. C.Ircuso pribtjco:

Escriluráúo € Almoxarifê; procêsso Selêrivo: ÂnallsG de sisremar € Redes, Àuxitiâ. de
ÂgÍopêcu.ina, Àlriüâr dê rãhoÍatóÍio, Au,tiar de Seriços Ceràrs (Limp€zn G€ràt),
Auxillar de Serviço5 Gfrais ([,Íi,núe0çeo), D,,rgr.môÍlor. t]ncdn0dor, tnsptlor de Ahrros,
Jomaliía, Oriênrador de Estágio dp ljionredicirr., pitrror, fsi(ólogo, thbli.ilirio.
Se.ventc d€ Obras e l,igia: Coofonnc descdro no rermo de rcferôn(ià.

CNPI Razão Soddl do Eomt(edôr

43.695.181t0001-20 CONSAÍ-1TN & CAÀ,ÍARCO CONCURSOS [, TRIJINÁMIN]ÍJS I,IDA
AVF:NCT:DOR'

Ç)
000csc

Dera:

Modalid.d!:

SRP:

Id.Drifiêçâo:

t{tc/Itcm:

Homologâçâo:

Fontc:

Qüanddâdê:

UnidÀd.:

IJF:

ü0Í 303000102-1-000072/t024

Lt1

oll\2j21)24 Ít(|Ix\

hups/\r ww. go!,.bri.pn€p/pGbr

1

5^tjRVlço

SP

09/12120241,í:30

Dispensã

NÀO

FabÍicÀn.tr Fàbriclnrc !à! inÍ$nÍddo

D.$risào: De{riçrJo trâo inímad!

0 4) 9682-8275
Erull:
oliJo@cons.amweb.com.br

valor dà ProImsh liml

RÍ 15.700.00

ffi psq!s841!Ê2uBcsqrugnft..6wa%253!%2s3d 718



,ídocsr'.' Extrato de fontes utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotaçãoi

1 - Compras.gov.br

wmÀ,.gov.br/comprdpr-bÍ

2 - Portal Nacional d. Cortratações públicas
https r/w,rrw, gov.br/pÍcp/pt-br

Doío: 23/05,2025 10:4:J:26

A{.ssar a Ío e tqc!

Data: 2i/05/202 5 10 : 43 : 50
A(essÀr a foltê êqú

ArBNÇÀo " o BaÍ(o ds Prt{o§ c ümâ 3,lução l{$olô8ica q$f, àtêrde aos parâarêtls dê pêsquisâ dhpo§to! .m t ais üger*er, ttrstruçõe3Normativas' A<rirrlãos R€gül'rmento\ Decrelos t portár'ias. sãrdo rssiúr, pt r rtrrÍri!. div.rsa§ ,olltes gorcürâmênlai$, complemenldÍ.s ê sirrgde dominio arrplo. o sisaerna rÉo é coüsidarado uma ,onte ?, silrr, {- m"io para quoa.r p"squisas seiam *alizadas da íoÍa!, scgurô, ádl e

Rdatro gdado m 6iâ 23V05/m2S rcj{r:lt íp. r9O t1s.?4,139)
uo{,iso vâIdâ{ào h96?bEEOnWênuTrerDlWâ,OvDEpsxt!6Gün aq*,uae.qHuanF,rh6Wat6d%3d
Lm-agc4sa!scso,"*."*.u'/cc,r,i.doa,,i"""'d"d"úii;i=Àiüij;iãó;;";;iô;i;mm-,or!g!e*4jrFzrBGsoHUBnprnÉwaeé2s3d%2s3d
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Campos de lúlio - MT, 13 de maio de 2025.

oÍício nc 122 I 2o2S I SMS0I I GS

Excelentíssimo Senhor
Deloir losé de Morais

C/C: Departamento de Procuradoria furídica

cumprimentando Vossa senhoria, venho por meio deste, informar o quantitativo

de vagas para o processo seletivo, com o obletivo de suprir as necessidades do quadro de efetivos

da Secretaria Municipal de Saúde de Campos de Júlio-MT'

Semeondo Desenvolvinlento
Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar protestos de estima e

apreço.

Atenciosamente;

Secr
D.,,ri,rin Sônllra

e Saúde
Íàcs

nl

O:lOÍr2!t
623

Pi( l. t1r n de Ciin1P

Página 1de 1

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

l

Cargâ
Horáriâ
Semanal

Salários

Assistente Social L, -"01 w 40h Rs 5.805,24

R$ 3.408,62Auxiliar de Saúde Bucal 01

-
40h

40h
I

R$7.047,03Bioquímico 01 I
f

40h R§2.437,76
Cozinheiro de Nutrição Hos

Enfe rmeiro

Farmacêutico I

R$8.785,52

01 40h R$ 7,047,03

Fisioterapeuta 30h R$ 6.426,15

R$ 7.047,03
Fonoaudiólogo

40h R$21.948,35
Médico Clinico Geral

40h R$ 3.645,65
Motorista de Ambulância

40h R$7.047,03
Odontólogo

Profissional de Educação Física

Psicólogo

40h R$ 7.047,03

40h R$ 8.288,82

ot, 40h R$4.551,04
Técnico em Enferm

24h R$ 5.308,55
Técnico em Radiol

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO ]

www.camposdeiullo.mt.gov.b

Cargos Vagas

01

01 I 40h

01

talar

40h\ 01 / I
01

\
1

01

l./
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www.camPosdeiulio'mt'gov'br

COMUNIC AÇA O INTERNA

DATA:2410412O 25 Cl No: 195/2025

De. Secretaria MuniciPal de Educação

Para: Secretaria MuniciPal de Administração

A/C:

Pormeiodesta,venhorespeitosamenteinformaÍoquantitativode
vagas para o Processo Seletivo, com o objetivo de suprir as necessidades do

qu;dro efetivo da secretaria Municipal de Êducaçáo do trilunicipio de campos de

Júlio-MT:

Deloir José de Morais

Secretário Municipal de Administração 'Campos de Júlio - MT

Prezado Senhor,

istente Éduôâcional '10 vagas

Assisteote SoÇial çscolar 01 vaga

Cozrnheiro de Nutrição Êscolar 01 vagâ

Moniioí de Tran§Porte Êscolar 01 vaga

Nutricionista Escolâr 01 vaga

Proíessor de Ciêncíâ§ 01 vaga

Professor de EducaÇáo Êrsica 01 vsgê

Proíessor de Geografiâ 01 vagâ

Professor de HistóÍiâ 01 vaga

Prôrêssor de l.ing 01 vaga

Professo' de Lingua Porluguesa 01 vagâ

Professor de Matemálica 01 vasa

P.ofessor de Pedagogia 05 vagas

Psicólogo Êscolar

Psicopedagogo 01 vaga

ua lngl88a

'1

Moloíista de Veiculo EsPecial (Es6ôlâr) loz vagas

Atenciosamente;

-t,,
JULIANA çEAíáHíOE CÁSTRO UEBEL

Secretária MuniciPal de Educação

CNPI: 01'61a 516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

AV. Valdir Masutti, Np 779 W - Lotêamenlo Bom Jafdlm * Campos de Júlio.MT - cEP: 78319.0000 - Fone (65} 3387-2:

-----1

l0'vaga



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

0í10c61

cNPJ:01.614.516/0001-99

AVENIDA VAID{R MASUTTI 779.W

CÉP.: 78319-000 - Câmpos de lúlio - MÍ

Il-HÂrecursosorçamentáriospaÍapâgamentodasobrigaçôesconformodotação(óes)especiÍicada(s)abaixo;

[ ]- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigaÉes;

[ ] - DesPsas Extra Orçamentáíiâs

I I - Sistema de Registro de Preços com indicação de dotação no momênto da aquisiÉo'

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

000036/25
77losl2ozs

DTSPENSA oo4l202s

objeto do Processo Adm.: contratação de instituição especializada em prestação de serviços de planejamento,

organização e realização de Processo Seletivo Simplificado

Recursos orçamentários

Ficha

844
845

Exer.
Fic.
2025
2025

Llnid- Exec, Funcional

020601 10.122.0002.1172.0000
o2o8o1 12.122.00A2.1173.0000

3.3.90.39.48.00
3.3.90.39.48.00

Fonte
Recurso
3.1.500
2.1.500

Valor

Totál Previsto : 43.OOO,OO

Saldo Saldo Com
Rssen/a

21.500,00 23.000,00 750,0c

2'l.5o0,oo 29.000,00 750'0c

Categoria

5rsl6-6

úo Sii..ru

Campos de Júlio, 27 de maio de 2025

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos

orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo, certifico que:

NeProcessoAdm./Ano:
Data do Processo Adm.:

Modalidade:

Assinatura do



".tri,7/

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0{r0

wwwcamposdejulio.mt.gov.br
065

\ I

Dispensa de Licitação no 0412025. Rito Comum.

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021, art. 75, inciso XV

AUTORIZAçÃO PARA CONTRATAçÃO OIRETA

Autorizo a contratação direta, por dispensa de licitação, de instituição especializada em

prestação de serviços de planejamento, organização e aplicação de Processo Seletivo

Simplificado, em todas as suas etapas e trâmites, visando suprir as necessidades temporárias

e de excepcional interesse público no preenchimento de cargos temporários do PodeÍ

Executivo municipal, conforme as justificativas e documentos apresentados e de acordo com

condições previstas no Termo de Referência.

Proponente: ASSOCAÇÃO ATAME EDUCACIONAL E CONCURSOS. CNPJ no

5í .500.039/0001-09.

Valor global estimado: R$ 43.000,00

Fundamento legal: Lei Federal no '14.13312021, art. 75, inciso XV. Decreto Municipal no

2512024, art. 1o, § 2o, inciso l.

Campos de Júlio - MT, 27 de maio de 2025.

lrineu Ma Parmeggiani

Prefeito Municipal

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Ca mpos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

Processo Licitatório no 3612025



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO§
ESTADO DE MATO GROS§O

www.camposdejulio.mt. gov. br

DECRETO NO. 05, DE 04 DE JANEIRO OE 2024.

0n0066
OE JÚLIO

(,,.

otspÕr soBRE I otsrcHaçÃo DE
AGENTES PÚELICOS PARA COMPOREÍiII A
COMI§SÃo DE CoNTRATAçÃo DA
ADi{tNtsrRAçÃo MuNtctpAL, e oÁ ournns
PRoVIDÊNclAS.

IRINEU MARCOS PARMEOGIAN|, prefeito do Municipio de
Campos de Júlio, Estado de Mato Gros6o, no uso da atribuiçâo que lhe confere
o ertigo 58, incisos lll, V, Vll, Xl e XXtll da Lei Orgânica do Municipio de Campos
de Júlio/MT, e,

COTYSTDERA!/OO, as disposiçôes dos artigos ôo, inciso V 7. e 8.
da Lei Federal no.14.'13312021:'

CONSIDÉRANDO, a necessidade de íormaçáo de linha de defesa
nas licitaçÕes, por pêssoas gualificadas e capacitadas ào cumprimento do artigo
169, inciso I dc §3'da Lei Federal n9. 14133/2021;

COrVSlrmÁrVDO, a eonst4ação de existência no quadro da
Admin,straçáo Municipâ1, de agentes públiCos com perfiltácnico compãtivel com
as atribuiçÕes essenciais esperadas dos membros da Comissão de Contratação;

RESOLVE: a

Art. í". Designar psra compor a . Comissão Pêrmanente de
Contratação da PreÍeitura Munlcipal .de Campos de Júlio/ÍrdT, os seguintes
agentes públicos:

l. Sr. Eric Rodrigo Pettên.n - Matrlcula ne. 540 - Presidente;
ll. Sra. Nadia Talal Neiem - Matrícula no. 283 - Secretária;
lll. Sr. Darci Rodrigo Teixeira - Matricula no. 916 - Membro; e
lV. Sra. Michole Duârtê Maílho Batistelo - Matricula no. 149 - §uplente.

§1". Na hipótese de auséncia ou impedimento, o Presidênte será
substituído pela Secretária, este, por sua vez, será substituÍdo pelo Membro.

§2'. Fica designado a Sra. Michele Duarta Uailho Batletelo -
MatrÍcula no. 149 como agente público suplemente da pessoa designada como
Membro, nos termos do inciso lll do capuÍ deste artigo.

id de diálogo competitivo,Aú 2'. Nâ hipótese de liôitaçâo na modal
os agentes públicos indicados no artigo 1', e que náo rem vínculo de

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Mu de Câmpos
Av. Valdir Masutti, No 779 W - Loleamento Bom Jardim - Ca dê Júlio-MT -

lio - MT
78307000 - Fonê: (65) 3387-2800

!



PR§FEITURA MUNICIPAL DE CAMPO§ DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO írnô.a.r_www.campoêdêjulio.ml.§Ov.br UrrrUD,

servidor(a) efetivo, serão substituídos por aqueles que o sejam, em designaçãopor ato próprio e especiÍico ao procedimento.

Art 3.. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas as disposiçõês em contrário.

Registre-se e publíque-se,

Campos de Júllo/MT, 04 de janeiro d e 2O24.

IRINEU PARMEGGIANI
Prefeito de mpos de Júlio

ES
§ecretá Adrninistraçáo

t
I a

!».v
{

CNPJ: 01.614.516/0ô01-99 - Muoictpto dê Câmpos dê Jútio - MT
Av. Vâldir Masulü, No 779 W - Lolsamsnto Bôm Jadim - Campos d6 JúliÕ-MT - C§P: 78307-000 - Fsne: (ô5) 3387-2800



5de . Jôrnal OÍsirt Êterônico dos M{.rntclplos ds gstâdo

fu gillr.-rr É publhu..r..

Grbinotr do tt8íoib Munidpat de camÊos dâ.Àj[io. E8têdô d€ Mato Grg.§-
§q âoa q!álÍo di8ô dô máô dê iânêlm do anc do doi8 mit e vinlê q +rêro,
IêINÊU MARCOS PARIIEGG!ÀI{I

Profr,to de CaftFo. do Jútio

DÉ§Ê§rO ['. 6§, DE 04 DÊ JÀ§ARO OE 

'I,4.Í»spÕE SOARE A DE§O ÂçÂo DE Â6ElJrE3 Pú8UCOS p^EÂ
coMpoREm a coillEsÀo D€ coNrRÂ?AçÀO DÂ AOt tNtsTR^cÂo
t uNtctpal,- E oÁ oUTRA§ pROVtOÊ{CrA§

lRlllEU liAiCO! pÁR EGGtÁr{|, p'lfetrc do Muntotso de CEmpoB d§
Jüio, Estâdo do irato Gr6so, no u3o dâ st ihüiçáo qus lhc corúlf! o aÍtiro
58. irÉisos tll. V. vll, x e XXll dr LÊi Oígà,iaá oo Muonlpro de CamÀ
de JúticlMT, s,

COlr§/rãRÂldâO, .r dirpüsirôss doÍ artigas ô., inaiEo V, 7. o A" dÉ Loi
fedsrâl no. 14.1«ym2l;

COrJ§rOEP't^râO, s rpcôssidade óo bÍÍnôÉo d€ Ính, ds d.tê3d ns, Íei_
t6çóo3, poí Oâ§soag qualilcadrs s sepâcitâdâ§ .o cumprimã.tto do âíi0o
1ô9, iÍtaisô I dc §J. dâ LÊi Êsd.ral no, 14,133/A0Z,l i

\/ COIVSTDãr 
^rro. 

a co'lslatsqào d. gxistôncia ho quadro dã AdmlnkuB.
çáo Muôicip8l, dô agontGs prlblico6 com 9e.fl têcnico oorrlrâtirql com a§
âfiàl]igõês ê§3êôcisir .6poradâ§ dos mcÍnhíos ca Coíri§sáo ds C.ortaâtâ-
ção;

RÉüOLVET

An 1'. D€3igoaÍ pa.a compoÍã ComB!âo psrínãnantg de Coít atiaçáo d!
PrsíoihJrâ Munidpsl do Camp€ de JüLrMT, os sesuinlês âgeoies públi_
aolrl

l- §r. Eíc Rodrilo t.ú.nrn " lú61.ícuta nô. 540 - prôJdônq I. Sra. t{.dh
Tdat tlôlm - Mlhio& n.. 283 . SêcretÁ.ia: l,t. Sí. Dríd nôdrlgo T.lral.
.. - lhlâlâ n . 916 - ÀIsnbro: ê ry. srâ, §lch.l. &râít .ilho Bttb.
td6 - Mrhísr, â.. l4g - gúptsnie.

§r". Na hipdBô dô ru6ên€jô ou imp.óimc'lto, c prg.ldente ro.a $tatl-
luido paL Sa€íoúrb. 6lr, pot rua vaz. .orá s{,rbsjtuldo oçto Msrnbro.

§2'. F'€a (bdgnado â §rl. tdrd. Du.rtô ltattho B.Irêlo - MatÍisd.
Ír', 149 Como sgcnl€ püdico suplqmcn!§ ds püisoá dêslgnâdâ coÍro
MeÍflbÍo, nor üôÍmos do indsô llt do câprl óêstô AÍfiso.

Art" 2'. Na hlp&s. da lldúrçã. Írâ modati&d€ diátogô co.nprtitil,o, o!
'gsrlas púHicos hldicados no tÍtho 'l'. 6 qu{ oáo po6surÍp$ vÍnculo dÉ

VsarviUo(r1cÍolivo, sôílo arbrtitodor poÍ âquà,ês quo o s6i§nr, oÍn dê3kF
ôâçáo por alo púpíto ! úgseiÍco so pÍaÇgdlmenlo.

AÍt t'. Esls PoÍbrls €nks aín ylgo. nr data dê rua prrb{caçlo. í69oEâdàê
as disposiçõês arn coítráíq.

RrlLlrtra-ra r psbllqq}.'a.

Cãmpo3 dê Júliorvll. 04 do iânstÍo de 2024

Ii,I{EU TARCOS PARIEGGIA'{I

Moito d€ Caínloi dâ Júlio

D§LOIR JO§É DE ltotÁgú
grêbaôriô lrr'úêiFl d. 

^.ril^t 
{..tae

PREFEITURA MU'{ICIPÂI OE CÂiIIRANÀ

3" AV|S() 0E SUSPENSÁO OÊ L(.0 lc,tAçÀo . PREoÂo ÉRE§EltctAL
2U2023

" colJt lÍEN§ Excl.usrvos PAnÂ Me - cFp .,

Co Mii' GÍcs6o . ANo XtX I N'4.394

Lc F.d.rôt cômpt.rn it í N.117t2014 000C68
Rarolgtle d. Contultr Írr ti,20t§ - fcÉrÍúTl
O pragôáiro Crffclrl do ÍnirniÇlpto Cân &nr"rúf, toma púbüoo psrâ co$o-
cimenlo dos intê.6a6sdos qu€ â ticitâçào na modslidádÊ ptagao píôran.
clal n 0282023. q,lo obrsto é o Rsgktro da praçoú para fuü.lrs e âvân.
tud aquriiçlo da aqulpamlntor a mr!?rlal! parmaílsnt t ptra rlôn,
der ra nsaôrsldtd.r dâ s!Ér"târlr tt§ltlêlpâl do srúdo a grnôilnôíl,o
de acordo com o Edtal e ân6xo8. guê â r3slüação dr segsâo públlcâ, sn-
lgrioiÍrEnb rêriarÇ.da prÍa O dle Ot d.l.nolro d! 1024, àa l3h3Oúlr
(horarlo dc Ar.3íll.), pof arro6 do novo toÍmo do rcÍôrôncta d, s6,6.ôtâÍla
Municipal dê §€úd. e Ssn66m6nig, pârâ consçâo novâmsôtÇ do iter§ ,Iuê
Íctíam ôm dopllçdâdê, poÍám. com vãlore8 dlf€runts§. fica sU$pÉl{AA
"§,Àíf õ1E", aê selundo âviso. ,)srâ alleraçõs§, ê nos rÊrmos da Lêi Êê-
óerdl n' 6-866/93, Art. 21, s 40. €staÍá caJsendo sttêrâção na brmalizàráo
daa pÍopo§râs.

C8naíoôa - MI, 04 dêjsn9l.u dE 2024.

o^wô ANOCESoN § ntÀNo oA SiLUA

Proga.trc Olld6l

PROCE§8O SELETwO OOtr2O23E§tÁL DÉ COI|VOCÂçÁO N. (§Z
2021

Procraro §.httuo 001,2§23

Edit.f d. C.rvoc.çls l,f AtZnOaâ

Fablo Íarc.. Peíalrt d. FrÍl!, pÍoíoito Municipql dâ Cansrana Estudo
dr Mâlo GÍ6so, no u30 dê suas atílbuiçôes l8gak e cIosidorândô o rês!l-
bdó íílal ds Prôc€sso §€lstivo simpfirkado OOll2O23, hoínolosâdo pet§
decrrto n' 3488 do I 2 dc dgzombÍD da 2023.

RESOLVÉ ÍORfiAR PÚ8UCO

O pÍgacrto Edital qus sstabalgcc a convocaçâo, paas íins dr üufirnsnto
dc cl'lgor im csÍátsr temgotádo oo quâdro de pôssôôl dâ sscrotârlâ !du-
nlclpil da Eduçasào ô Cultuíâ como sêEuo:

CARCOITÉCXICO AD §§TRAÍIVO E§JCÂCIONAL

Ipnocessõe*
iLmvo

onçôlve! õa112ô23

CARGO:ÀGÊNÍE DE LIMPEZA ESCOLAR

c^Notuato lcenco
PROCÊABO SÊLã.rvõ

Dsboreh Loíany Àvo! lAgsnie de L,hpirza Éi.xolo lcoler 441t2023

Or c.ndldat!§ @nvocgdos tcÍao 03 (Cincrl diss Contâdos a pa.tk da pU-

bllcaçãg do prcsàntg sdllgr. pgrr se sprôssnllrsm € mâníü61ârôm sô&o
â âcdtrçâo a'|] nlo do cârgô no dâpârtam€nto da Raa,ll393 Humroôr dâ
S.císlâdr dr 

^dmlnlrtâç&.
Gsbimto óô PrÊleito MuÍtbipC de Can|,ãnâ. €m 0.í d6 jsnôie de 202{.

Fablo i'llrsür P.r.lra da frú
Pl'toilô Monidsãl

digrlrrnundpâl.o.rnúrmm - wirllv..rím,oíg.bí
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Cuiabá, 14 de maio de 2025'

À
PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚtIO. MT

Av. Valdir Masutti, 779-W, Campos de Júlio ' MT, 78319-0007

Telefone: (65) 3387-2800

ORçAMENTO

Pelo presente, apresentamos orçamento para realização de Processo seletivo simplificado,

com estimativa de custo para até 700 (setecentos) Candidatos inscritos, e condições para prestação

de serviços, conforme seggre:

::

l- Da empresa organlzadora:

A AssocnçÃo ATAME EDUcActoNAt E coNcuRsos, doravante denominada de lnstituto Atamê,

é uma associação civil sem fins lucrativos, com autonomia administrativa e financeira e duração

por tempo indeterminado, regido por Estatuto e pela Legislação pertinente, que tem por finalidade

estatutária apoiar, contribuir para o desenvolvimento institucional, social, cultural, educacional,

cientifico e tecnológico, da saúde e do meio ambiente no paÍs e no mundo, em especial, iniciando

pelos municípios Jo Mato Grasso, elaborando e realizando, para tanto, estudos, pesquisas,

projetos, programas, cursos de formação e capacitação, prestação de serviços técnicos profissionais

no planejamento, organização e execução de concursos públicos e processos seletivos públicos e

simplificados, treinamentos, eventos, consultoria, seminários, assessoria e capacitação em Gestão

pública Governamental, elaboração do Plano Municipal e Estadual de Gerenciamento de Resíduos

Sólidos, consultoria e àlsessoria referente a elaboração, analise, e atualização de plano diretor,

planejamento urbano,e reÉülarização imobiliária, além de execução de projetos afins'

ll- Da forma de contratação:

ATAME

i ,rr,
A Associação ATAME Edücàcional e Concursos, denominada lnstituto Atame, pode ser contratada

com funiamêntação no'inciso XV do art. 75 da Lei Federal ne !4.1331202L, que permite a

contratação de associações civis sem fins lucrativos que preencham determinados requisitos.

Artito 75 lnciso xV Lei de ne 14.133 de 01 de Abril de 2021. É dlspensável a llcltação:

t...1
xv - potd controtoçdo de instltuiçdo btosileiro que tenha por

linolídode estatutátio opoior, coptor e executor otividodes de ensino,

pesquiso, extensõo, desenvolvlmento instltucional, cientíÍico e tecnológico e

estlmulo il inovaçdo, inclusive para ge r odminísttdtiva e Íinanceiromênte

essqs otividodes, ou pqro controtoçdo de instituiçõo dedicodo à recuperoção

sociol do pessoo preso, desde que o contratodo tenhq inquestionável

reputoçdo ética e profissionol e nío Enha Ílns lucrotivos;

t...1

A seguir, detalhamos como a empresa atende a cada um dos requisitos estabelecidos no

referido artigo: '.'l,j

Natuieza Jurídica:b lnstituto Atame é uma associação civil sem fins lucrativos, devidamente

registrada, conforme exigido pelo inciso XV do art.75 da Lei 14'133/20
a)

RuaA,No23,SalaB,SetorCentroSul-MoradadoOuro'Cuiabé-MT-CEP:78'053-160' iel.: (OSi gSOS-SqeS - comer.ial@lnstitutoãtame oro'br
CNPJr 51.500.039/0001-09 Pá9. I de 4
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b) Especialização: A empresa possui notória especialização em planejamento, organização e

realização de conàursos públicos, comprovada por seu histórico de serviços prestados com

excelência na áreâ. '

c) Finalidade lnstitücional: O lnstituto Atame tem como objetivo estatutário a promoção da

educação e da cultura, alinhando-se diretamente com os objetivos da presente contratação

d) Capacidade Técriíca e Operaclonal: A empresa possui equipe técnica qualificada,
' infraestrutura adequada e experiência comprovada na execuÇão de concursos públicos,

garantindo a eficiência e eficácia dos serviços contratados.

e) Transparêncla e Làgalldade: O lnstituto Atame opera de acordo com os princÍpios da

transparência e da legalidade, com uma governança que assegura a idoneidade e a

regularidade de suas ações.

f) parcerias e ReÍerênclas: A empresa possui parcerias e referências positivas de outras

administraçôes públicas que já utilizaram seus serviços, evidenciando sua capacidade de

cumprir com as exigências contratuais.

Além de atender aos requisitos legais, a escolha do lnstituto Atame também se justifica pela

sua reputação e competência comprovadas, o que assegura a qualidade e a integridade do processo

seletivo a ser realizado. -

lll- Do Objeto:

Contratação de empresa especializada para a realização de processo seletivo municipal,

abrangendo a preparação; elaboração e confecção de editais e provas, correção, análise e julgamento

de recursos,,bem como o processamento dos resultados de todas as fases do processo seletivo

simplificado, para os carBos constantes no Anexo l, compreendendo as seguintes etapas:

lV- Das Obrigações da Contratada

1. Elaboração de editais;
2. Realização das inscriçôes via internet;
3. Contratação e confecção das provas;

4. Apllcação das provas objetivas;
5. Coordenação e treinamento dos fiscais das provas objetivas;

6. Fiscalização nq iiplicação das provas escritas objetivas;

7. Correção das picivas;

8. Análise e Julgamento dos recursos;

9. Apresentação do resultado final;
10. Côordenação; ""r:'
11. Todas as despesas decorrentes das fases acima especificadas.

v- Das Provas objetlvas:

As.provas escritas para os cargos/funções constante no Anexo I deste Orçamento será de 25

(vinte e cinco) questões para'os cargos/funçôes de nível alfabetizadofundamenta e 30 (trinta)

questões para os cargos/funções de nível médio e superior. As provas serão constituídas por questões

inéditas de múltiplas escolhas, com 4 (quatro) alternativas A-B'C-D, e constarão das seguintes

matérias:

a) LÍngua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos Gerais, Conhecimentos

lnformática e/ou::êonhecimentos EspecÍficos na área de cada cargofunção.
'1:,Y:r .

Rua A, No 2p, §S|F..B, Setor Centro Sul - Morada do Ouro - Cuiabá-MT - CEPr 78 053-160
ter.: iôs) 336s-5465 - s?T+*lplg{f**X{!*Xúne.alq -br
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Vl- Do lnvestimento e condições de pagamento:

Valor do custo fixo para aplicação do Processo Seletivo Simplificado para os cargosfunções

mencionados no Ariexo I deste orçamento, será de RS 43.OOO,OO (quarenta e três mll reais)'

Se houver a ocorrência de mais de 7OO (setecentos) candidatos inscritos, será cobrado o valor

de RS 45,00 (quarenta e cinco reais) por candidato excedente, para manutenção do equilíbrio

orçamentário-f inanceiro.

Vll- Condlgões de Pagamêntor

/ 20o/o na publicação do Edital.
í 30o/o após realização das inscrições.
r' 30% após a realização das Provas.
/ 20% na entredi:do resultado.

vlll- Das Obrlgações da Contratante:

1. Despesas com divulgação na imprensa oficial, local e regional, com objetivo de dar publicidade

ao concurso;
2. Fornecer à Contratada a documentação e os dados necessários à execução dos serviços

contratados, bem como lhe prestar verbalmente ou por escrito informações específicas que

visem a esclarecer ou orientar a correta prestação dos serviços;

3. Colocar à disposição da contratada, com 24h de antecedência,, salas devidamente organizadas

para aplicação das provas, conforme solicitação que será encaminhada previamente;

4. Cumprir as etapap,de encaminhamento de documentos ao Tribunal de Contas do Estedo com

objetivo de atendei às exigências daquele órgão;

5. Efetuar os pagamentos à contratada, conforme cronograma de execução dos serviços.

ATAME

lX- Dos Prazos de reallzação

o prazo pàra a reàlização da prestação de serviços é de aproximadamente 90 (novental dias

após assinatura do contrato e expedição da ordem de serviço.

X- Validade desta proposta: 60 dias

Desde já no! colocamos a disposição para esclarecimentos de possíveis dúvidas quanto aos

procedimentos legais obrigatórios para a realização do Certame.

Atenciosamente,

'.';:,.;: -
' : .. 1., i,;-.1

g{ilrbr'
Doíum.nto rsÍin.do diEitâlm.ntê

FlclnDo uaRA clgÍ No
0rro: l5/6s/!025 o!:36:56-osoo
v.riíqueêm hnplr/v.lider,iü.soqh.

ASSOCnçÃO ATAME EDUCACIONAL E CONCURSOS.

1 ' CNPJ:51.500.039/0001-09.;.i RICARDO VIEIRA CAETANO

' Presidente

Rua A, No 23, Sala B, Setor centro Sul - Morada do Ouro - Cuiabé-MT'CEP: 78 053"160' 
Tel.: (65) 3365-5465 - comercial(ôinstitutoatame oro'br

CNPJi 51.500.039/0001-09 Pá9.3 de 4
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no Vagas
Carga Horária

Semanal

Secretaria Muni I de Saúde

1 Assistente Social R$ 5.805,24

2 Auxiliar de Saúde Buôal 1 R$ 3.408,62

Bi uÍmico I 40h R$ 7.047,03

4 Cozinheiro de Nutri ão Hospitalar 1 40h

Enfermeiro
Farmacêutico

1 40h R$ 8.785,52

1 40h RS 7.047.03

7 Fisioterapeuta
8 Fonoaudiólogo 1 40h

9 Médico Clínico Geral 1 40h

Motorista de Ambulância 1 40h

11 1

12 Profissional de Educa o Física do SUS 1

13 Psicólo o I 40h

14 Técnico em Enfermagêm I 40h R$ 4.551,04

15 Técnico em Radiol 1 24h R$ 5.308,55

Secretariâ Muni de Educa
'16 AE- Assistente Educacional 10 vagas 30 horas R$ 2.358,69

17 Assistente Social Escolar 0'l vaga 30 horas R$ 3.725,32

18 Cozinheiro dê Nutriçáo Escolar 01 vaga 40 horas

n/onitor de Trans orte Escolar 01 vaga 40 horas

Nutricionista Escolar 01 vaga 40 horas R$ 6.208,87

21 Professor de Ciências 01 vaga 25 horas R$ 5.555,97

22 Professor de Educação Física 01 vaga

23 Professor de Geografia 01 vaga 25 horas

Professor de História 01 vaga 25 horas

25 Professor de Língua lnglesa 01 vaga

26 Professor de Língua fortuguesa 01 vaga

27 Proíessor de Matemática 01 vaga

28 05 vagas 25 horas R$ 5.555,97

01 vaga 30 horas R$ 5.587,99

30 Psicopedagogo 01 vaga 40 horas R$ 4.971,34
.11 Motorista de VeÍculo Esprcia I (Escolar) 05 vagas 40 horas R$ 3.265,87

\, ilr::ir\

Ruâ A, No zf"bãliiia, Seto. Centro Sul - Morada do Ouro " Cuiabá'MT - cEP: 78'053"160
Tel';r'(65) 3365-5465 - comerciãl(ôinstitutoatame'oro br
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i1-ri ANEXO I

Cargos Salários

1 40h
40h

R$ 2.437,16
tr

b
1 30h R$ 6.426,15

R$ 7.047,03
R$ 21.948,35

10 R$ 3.645,65

Odontóloso 40h RS 7.047,03

40h R$ 7.047,03
R$ 8.288,82

R$ 1.599,00

19 R$ 1.998,76

20

25 horas R$ 5.555,97
RS 5.555,97

24 R$ 5.55s,97

25 horas R$ 5.555,97

25 horas R$ 5.555,97

25 horas R$ 5.555,97

Professor de Pedagggia

29 Psicóloqo Escolar .,;,,
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E§TATUTO SOCIAL DO ôortgl

ÂssoclAçÃo ATAME EDUCACTONAL E CONCURSOS

CAPITULO I

DA DENOMINAçÃO, DURAçÃO E SEDE

Ârtigo 1o - A Associação ATAlvlÉ Educacional e Concursos, doravante denominado INSTíTUTO

ATAME, é uma associação civil, sem fins econômicos, com autonomia administrativa e

financeira e duração por tempo indeterminado, com sede na Rua A (5T CENTRO-SUL), no 23,

sala B, Setor Centro Sul, Bairro Morada do Ouro, Cuiabá, MT, CEP: 78053-160, regendo-se por
este Estatuto e pela Legislação pertinente.

Parágrafo únlco. A Associação adotará o nome INSTITUTO ATAME em seus materíais de
divulgação, relatórios, panfletos, matêriais impressos, papelaria, etc.

Artigo 2o - O exercÍcio financeiro corresponde ao ãno civil, encerrando-se em 31 de dezembro
de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras da Associação de
conformidade com as disposiçôes legais,

CAPíTULO II

DOS OBJETTVOS E FTNALIDADES

Artigo 3' - São finalidades principais do INSTITUTO ÀTAME: contribuir para o desenvolvimento
institucional, social, cultural, educacional, cientifico e tecnológico, da saúde e do meio
âmbiente no país e no mundo, elaborando e realizando, para tanto, estudos, pesquisas,
pro.ietos, pÍogramas, cursos de formação e capacitâção, concursos pÚblicos e privados,

\\processos, l!.leiivOs pÚblicos e privadol, treinamentos, eventos, con§ultoriâ, seminários,
ffiiia e càEácitação em Ge§fão Pública Governamental, cursos profissionalizantes.
concursos vestibulâres, prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica, cultural,
pedagógica, administrativa e Íecnológica, assistência social, organizar e promover campanhas
educacionais e culturals, desenvolver publicações e materiais de apoio didático e

paradidático, poderá dar bolsas de estudo aos êstudantes e pesquisadores, em níveis, técnico,
graduação e pós-graduação, produzir programãs educãtivôs e culturais de rádio e televisão,
e de outros materiais de natureza diversa, abrangendo a produção vídeo-gráfica, Íotográfica,
cinematográfica e discográfíca, a edição de material e impressão de livros, jornais, revístas e

periódicos, como também a sua divulgação, diíusão e distríbuição, promover a defesa do
meio ambiente e elabora@o do Plano Municipal e Estâdual de Gerenciamento de Resíduos

Sólidos, consultoria e assessoria referente a elaboração, analise, e atualização de plano
diretor, planejamento urbano e regularizaçãô imobiliária, além de execução de projetos afins,

contratar serviços de terceiros, efetivar contratos de natureza civil, comercial ou trabalhista,
tendo sêmpre em vista os objetivos e finalidades do lnstituto, podendo participar, em
conjunto com outras entidades que tenham interesses comuns, podêndo firmar convênios,
contratos, termos de parceriâ, termos de cooperação e articular-sê pela forma convenient
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com órgãos, universidades, fundações, assoctações ou entidades públicas e privadas,

nacionais e estrangeiras.

Artigo 4o - o lNsTlTuTo ATAME, no desenvolvimento de suas atividades, obedecerá sempre

aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade. da ética e não

fará qualquer discriminação de raça, cor, género, opinião ou religião em suas atiüdades e

finalidades.

Parágrafo únlco - O INSÍÍrUTO ÂTAME não distribui, entrê os seus âssociados, conselheiros,

diretores, empregados ou doadores, eventuais excêdentês operacionais brutos ou líquidos,

dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o

exercício de suas atividades, aplicando-os integralmente na consecução do respectivo objeto
social.

CAPÍTULO III

DAS ATIVTDADES DA ÂSSOCIAçÃO

mencíonadas, buscando realiza-las visando:

capacítação de recursos humanos, da elaboração e realização de concursos
públicos de provas ou provas e tÍtulos, de processos seletivos, de processos a

o
selétivos públicos simplificados, de cursos de formação, capacitação e/ou
qualificação de funcionários públicos e da iniciativa privadâ, do ensino à distância,

Anlgo 5'- O lNÍmJTO ATAME exercerá suas atividades, de acordo com as finalidades iá
oôú
O
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l- Promover o desenvolvimento institucional público e privado, através da seleção e zo
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pública e privada eficientes e de outras formas e técnicas que possam ser aplicadas
ul
LLpra.o alcance de rêsultados eficiêntes sâtisfatórios;

ll- Aluar na área de Educaçâo e ensino, realizando cursos, câpacitações, pesquisas,

atrávés da lnternet, de assessoria e consultoria para colaborar para a Sestão

lV- Promover â cultura, a educação e a pesquisa cientifica no país, através da
publicação de livros, revistas, vídeos, periódicos, promoção de cursos, palestras,
seminários e outras ações correlatas;

comunidade;
Vl- Desenvolver pesquisas estatíst,cas e de opinião em assuntos de interesse públi

e privado;
Vll- Realizar atendimento sócio-educacional, com finalidade assistencial, cultur

pêdagógica, educacionâl ou informativâ;

população, prêstando assistência e incentivando cursos, seminários e pesquisas

.9
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F
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treinamentos, programas e projetos; 9o
lll- Contribuir para o desenvolvimento educacional da comunidade, através de 6§

realização de seminários, programas de treinamento e projetos de pesquisa;
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V- Prêstar sêrviços com Íins educativos, informat,vos, para instituiçõês públicas ou
privadas, através de convénios. parcerias ou congéneres, que visem a beneficiar a

P ,9
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,9Vlll- Promôver e êstimulâr a memória social, cultural, ârtísticâ ê dôcumêntal do país; p
Ê

lX- Promover e estimular a educação na área da saúde e consciência sanitária da
E
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para o desenvolvimento da área médica e sanitária, atuando em conjunto cbm
entidades interessadas no desenvolvimento e ampliação do conhecimento da área
da saúde, tendo cômo objetivos a prêvenção e a promoção da saúde;
Colâborar, através de Termos de Cooperação, de parceria ou de Convênios, com
instituições públicas e privadas, nacional e internacionâl em projetos de quaisquer
áreas de atividades e conhecimento humanos, que favoreçam o desenvolvimento
institucionê1, educacional, cultural, científico e/ou tecnológico;
Realizar estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas,
produção e divulgação de informações ê conhecimentos técnicos e científicos;
Editar lívros, apostilas ou periódicos, que possam contribuir para o
desenvolvimento institucional, educacional. científico e/ou filosófico de educandos
e educadores ou na orientação e capacitação dos agentes que atuam na
administração públicâ, entre outros objetivos educacionais;
Promover a capacitação e/ou qualificação de servidores públicos, profissionais e
gestores públicos e privados, através de cursos, palestras, seminários, debates,
simpósios e eventos técnicos e científicos em nível técnico. graduação e pós-
graduação na forma Presencial ou através do Ensino a Distância (EAD), em
plataforma virtuâl eletrônica, no sítio eletrônico do INSTITUTO ATAME na rede
mundial de computadores, com a finalidade de se aprimorar recursos humanos
e/ou promôver o desenvolvimento instituaional;
Promover a ética, a paz, a cidadania, os direitos humanos, â democraciâ e outros
valores universais;
Promover e incentivar estudos e pesquisas, em todas as áreas vinculadas às suas
finalidadeg o desenvolvimento de tecnologias alternativas, a produção e
divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam
respeito às atividades mencionadas neste àrtigo, parágrafo e inclsos.
Promover viagens de estudo e intercâmbio, bem como concursos e campanhas
relacionadas à sua área de atuâção;
Conceder prêmios de estímulo (em espécie ou não) a €ntidades que tenham
contribuído de maneira notória para o desenvolvimento da ciênciâ e tecnologia no
País;

Promover a integração da Universidade - Empresâ - Governo;
PrômovêÍ â comêrctâ,ização dos produtos ou subprodutos rêsultánt€s das
pesquisas desenvolvidas;
Custear a aquisição de livros, periódicos, equipamentos, materiais e softwares
relacionados a projetos apoiados pelo lnstituto;
Prestar serviços técnicos e científicos à comunidade, diretamente ou por
intêrmediãção;
Reálizar outras atiüdades, desde que em consonância com os objetivos do
INSTIruTOÀTAME.
Consultoria e assessoria referente a elaboração do plano Municipal e Estadual de
Gerênciamento de Resíduos Sólidos;

XXIV- Consultoria ê assessôria rêferente a elaboração. analise, e âtualizaçã
diretoÍ, planejamênto urbâno e regularização imobiliária;

XXV- Receber doações de empresas públicas ou privadas, e pessoas físicas;
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Parágrafo único - Os objetivos do INSTITUTO ATAME serão voltados à comunidade como

u1n údo, visando ao desenvolvimento dos entes da Federação e o desenvolvimento

institucional de súas instituições e ór8ãos. Parâ tanto, buscando o êfetivo exercício e

desenvolvimento de suas finalidades, o lnstituto poderá terceirizar suas atividades,

ÍealizAr Convênios; acordos de coOperação técnicâ e contrâtar ou subcontratar mão de

obra especializada,

CAPíTULO IV

DO QUADRO DE ASSOCIADOS

Artigo 6" - O INSfITUTO ATÂME será composto de associados, enquadrados nas seguintes

categorias;

il-

ilt-

tv-

vt-

v[-

Assoclados Fundadores: aqueles que participaram e assinaram a ara da assembleia

de constituição da Associação ATAME Educacional e Concursos, denominada

INSNruTOATAME;
Âssoclado Mantênêdor: pessoa lurídica que, através de contribuição financeira

regular ou não, pâssar a compor parte dâ receita do lnstituto e o quadro de

associados, após deliberação da Assembleia Geral, por unanimidade de votos;

Âssoclados Conselhelros: as pessoas físicas que possam contribuir, em função de

sêu notório conhecimento nas áreas de atuação do lNSTlTt ffo ÀTAME;

Âssoclados Efetlvosl as pessoas físicas que possam contribuir, efetivamente e

regularmente, para o desenvolvimento do INSTITUTo ATAME;

Assoclados Colaboradores: as pessoas fÍsicas que, através de manifestação
expressa de vontade, se comprometam com as finalidades do lNfiTUTo ÂTAME e

que somente queiram contribuir, rêgularmente, de forma espontânea, com apoio
material e/ou prestação de serviços;

Associados Contribulntesi âs pessoâs físicâs ou jurídicas que contribuíram ou
contribuem financeiramente para a realização dos objetivos do INSÍITUTO ATAME,

de forma espontânea;
Assoclados Benemérltos: as pessoas Íísicas ou jurídicas que tenham dãdo uma
contribuição intelectual ou material efetiva, para a concretização das finalidades do
INSTITUTOATAME.
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Parágrâfo Prlmêiro - Para qualquer pretêndente ser admitido nas categorias de
associados previstas nos incisos ll ao Vll, acima descritos, será necessária sua aprovação
e indicação formal e unánime à Assembleia Geral, pelos associados fundadores, sem o
que nãô poderá ser admitido o postulante a associado ao INSTITUTO ATAME.

Parágrafo Segundo - Caberá ao associado fundador a restituição de
incondi.ionadas ou de quaisquer contribuições que tenham Íeito em favor do I

sejam elas de quàlguer natureza corrigidos a valor presente.
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Ardgo 7" - O número de associados é ilimitado, cabendo à Assembleia Geral, após ciência
formal dos associados fundadores de forma unanime, decidir sobre os pedidos de admissão,
demissão e exclusão ou recursos apresentados.

Artlgo 8'- o regimÊnto interno disporá quanto âos procedimentos e crítérios de admissão,
demissão e exclusão de associados e de recursos dos mesmos à Assembleia Geral, não
previstos neste Estatuto.

Artigo 9" - Os associados fundadores só podem ser excluídos dos quadros sociais ou
perderem direito âo voto, caso essa deliberação seja tomada, somente com base em decisão
judicial de ação penal, transitada em julgado, de forma unânime, pelos associados com direito
a voto, em Assembleia Geral, em procedimento gue assegure o direito de defesa e recurso.

Ardgo 1tr - Os associados fundadores, efetivos e mêntenedores deverão participâr das
discussões e deliberações nas Assembleias Gerais e possuem direito a voto.

Parágrafo Prlmelro - O voto do Associado Mantenedor será contabilizado como 'l (um) voto
por pessoa jurídica mantenedorâ, não importando quantos associâdo possua a mesma.

Parágrafo Segundo - Somente os associado fundadores poderão convocar Assembleia
Geral.

Arü8o 11o - Os associãdos conselheiros, beneméritos, contribuintes e colaboradores, poderão
participâr das Assembleias Geíãis, mas não possuem direito a voto.

CAPíruLOV

DOS DIRÊITOS E DEVÊRES DOÂSSOCIADO

Artlgo'12'- São deveres dos associados:
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Respeitar este Estatuto Sociâ1, o Regimento lnterno, as deliberações da Âssembleia
Geral e as decisões da Diretoria nos demais instrumentos normãtivos internos;
Comparecer à Assêmbleia Geral, quando convocada;
Zelar pelo nome do INST|TUTO ATAME.

Artigo 139 - São direitos dos associados;

l- Votar e ser votado nas Assembleias, para cargos da Diretoria ou outros órgãos,
desde que sejam âssociados fundadores, efetivos e mantenedores;

ll- Participar das Assemblelas Gerâis e nelas apresentarem propostãs ou projetos.

Parágrafo únlco - É direito do associado desligar-se do tnstituto, a qualquertêmpo, bastando
quê comunique formalmente nâ pessoâ de seu Presidente em anôtará em ata da Assemblei
Geral seja ordinária ou extrãordinária.
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Artigo 14o - A Assembleia Geral poderá excluir qualquer associado, havendo iusta causa e

sendo reconhecida, em procedimento, a existência de motivos graves, desde que haia ciência

formal prévia dos associados fundadores e aprovação de 2/3 dos membros fundadores,
respeitando-se sempre o direito de defesa e de recurso do interessado.

ArUSo't5o - O patrimônio pessoal dos associados, de qualquer categoria, não responderá,
direta ou subsidiariamente, pelas obrigações sociais contraídas pelo |NÍITUIO ÀTAME,

conforme disposto no Art. 46, V, da Lei 10.2t06/02.

Àrtlto 16'- Em caso de morte ou vacância somente os sucessores dos asso(iados fundadores
podêrão pleitear direitos ou cotas de quaisquer espécies ao Instituto, assim como os substitui-
lo na categoria correspondente,

CAPITULO VI

DOS ÓRGÃOS E DAADMINISÍRAçÂO

Artlgo 1F - São órgãos administrativos do INSTITUTO ATÂME:

lt-
Assembleia Geral;
Diretoria Executivâ.

Artlgo 22' - Compete privativâmente à Assemblêia Geral:
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Parágrafo únlco -À direção e êdministração do INSÍITUTo ATAME ficarão a cargo da DiretoÍia
Executivê, composta tomente pelos membros fundadores.
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Àrtlgo 18p - O INSTlruTO ATAME poderá, com a aprovação da Assembleia Geral, criar órgãos
de apoio à administração sobre qualquer assunto de ínteresse social ou administrativo.
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=Anl8o 19e - A Assembleia Geral é constituÍda pelos Associados em pleno gozo de seus direitos. Ll.l

Artigo 20o - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinária ou extraordinariamente.
E

ArtiSo 21" - As deliberaçôes postâs em votação serão aprovadas por 2/3 (dois terços) dos
membros presêntes à Assembleia Geralcom direito a voto.
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Discutir e deliberar sobre qualquer assunto de interesse do INSTITUTO ATAME
para a qual foi convocada;
Eleger a diretôria executivâ;
Aprovãr o Regimento tnterno do INSTÍTUTO ATAME;
Zelar pela observância das disposições legâis, estatutárias, regimentais
programáticas do lnstituto;
Aprovar as prestaçÕes de contas;
Decídir sobre casos omissos neste Êstatuto;
Aprovar o orçâmetrto elaborado pela Dir€toria Executiva;
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Aprovar a admíssão elou exclusão dos Associados;
Aprovar, na forma destê Estêtuto e do Regimento lnterno, a aquisição, a alienação
e a oneração de bens paüimoniais do INSTÍTUTO ATAME;
Deliberar sobre a extinção do INSTITUTO ÂTAME e o seu patrimônao;
Destituição dos admi nistradores;
Alteração do Estatuto;
Aprovar abertura ou êncerramento de sucursâis, filiais e escritórios de
representação.

Aprovação da prestação de contas, elaborada por profissional contábil habilitado,
do exercÍcio findo;
Aprovação do orçmento para o exercício seguinte;
Eleição e posse da diretoria executiva.
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Parágrafo Primelro - Para aprovação de destituição de qualquer membro da diretoria ou
outro órgão, alteraçôes do Estatuto e dissolução do INSTITUTO ATAME, exige-se o voto
concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembleia Geral com direito a voto,
especiãlmente convocada para o respectivo fim, sendo obrigatório o comparecimento dos
associados Fundadores, Efetivos e Mantenedores, sendo requisito obrigatório o parecer
favorável assinado por todos os Assocíados Fundadores.

Parágrafo Segundo - No caso de dissolução da lnstituição, os bens remanescentes serão
destinados a outra instituição congênere, com personalidade jurídica, que esteja registrada
no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS ou entidade Pública.

ParagraÍo Prlmelro -A convocação será realizada através de cârta e/ou mensagem via e-mail,
envíada a todos os associados, e/ou edital a ser afixado em mural e site institucional, na sede
do |N§ITÍUTO ATAME, com antecedência mínimâ de 15 dias corridos, nos quais constarâo
data, hora, local e pauta para deliberação e através de publicação do edital de convocação,
em jornal de grande circulação, em até 5 dias anteriores à realização da mesma.

Paragrafo SêBrndo - A Assembleia Gêral Ordinária anuàl deliberârá, obrlgatoria mente, sobre:
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Paragrafo Tercelro - A Assembleía Geral Ordinária deverá ser realizada em até 90 dias após o
início do Exercício.

Paragrafo Quarto - Cabe a qualquer Associado Fundador ãssociado, nâ forma do ârt. 23,
convocar a Assembleia Geral Ordinárià êm caso de omissão ou impedimento do Diretor
Presidente.

ArtiSo 24o- AAssembleiá Geral Extraordinária será realizada sempre que necessário, podendo
ser convocadâ, através de carta, e-mâil, e/ou edital a ser afixado na sede do lnstituto, si

Arti$o 23o - A Assembleia Geral Ordinária será realizada anualmente, através de convocação
pelo Presidênte.
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institucional e publicação em jornal de grande circulação com antecedência mínima de 5

{cinco) dias úteis:
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Pelo Diretor Presidente;
Pela DiÍetoria Executiva;
Por 115 (um quinto) dos Associados com direito a voto.

lmplementar ãs diretrizes definidas e aprovadas pela Assembleia Geral;
Cumprir e fazer cumprir este Estatuto;
Elaborar o plano anual de trabalho e o orçâmênto da instituição que devêrá ser
submetido e aprovado pela Assembleiâ Geral;
Praticar todos os atos de gestão para o bom desenvolvimento do lnstituto;
Propor a estrutura organizacional adequada pâra a concretização dos programas
e das missões do lnstituto;
Administrar as atividades do pessoal do lnstituto, indicando as bases de sua
remuneração;
Promover a captação de recursos para a concretização do planejamento
âpresentado;
Aprêsentar à Assembleia Geral os relatórios contábêis. ou seja, a prestação de
contas e relatório das atividades referentes ao ano civil;
Celebrar convénios, contratos, acordos e empréstimos com entidâdes públicas e
privadas, nacional e internacional pára a implementação de âtividâdes compatívêis
com os objetivos e finalidades do lnstituto;
Responsabilizar-se pelos pagamêntos das despesas e comprômissos assumidos /pelo lnstituto; ,/^
lndicar um dos diretores, em caso de vacância. e nomear novo diretor substiUtqÇ
que têrá mandato até â próximâ reunido da Assembleia Geral; _-,
Acompanhar o trabalho de Auditoria Externa, quando contratada; *.-

l-
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Parágrafo único - A Assembleia Geral Extraordinária, convocadâ coníorme o inciso lll, do art.
24, se limitará a deliberar sobre questões restritas à aprovação de relatórios contábeis de
suspensão mensal do lnstituto e/ou propor projetos de captação de recurso.

Ártlgo 2So - Nas Assembleias Gerais Extraordinárias, a mensagem de convocação deverá

conter ê pauta das deliberaçÕes a serem realizadas.

cAPlruLOVil
DA DIRETORIA EXECUTIVA

AÍtlgo 26' - A Diretoria Executiva. órgão executivo do lnstituto, com mandato de 5 (cinco) anos,
permitida a reeleição, é constituída: Diretor Presidente, Diretor de Processos Seletivos e

Concursos, Diretor de Finanças, Diretor de Marketing e Diretor Cientifico ê Capacitâção, gue
serão eleitos pela Assembleia Geral.

ArlJgo 2T - É competência da Diretoria:
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xlll- Aprovar termos de convénio, cooperação técnica ou parceria ou contrâtos de
prestação de serviços com pessoas físicas ou jurídicas, de acordo com as
finalidades do lnstltuto, nacional e internacional;

xlv- Promover, contratar e administrar convénios, cooperação tecnicas, parcerias,
prestações de servíços, estudos e demais serviços técnicos, nacional e
internãcional;

xv- Promover, direta ou indiretamente, assessoria jurídica necessária à efetivação dos
objetivos e das finalidades do rnstituto, arém da necessária representaião ,,ad
judicia et extra", em todos os atos necessários, perante o poderluirciário e i"rro",jurídicas de direito público e privado no país, para a devida promoção de direitos e
defesa do lNSnruTO ATÂME.

Artigo 28P - Todo e quaisquer documentos que obriguem o lNSTlruro ÀTAME, incrusive
contratos, cheques e outros documentos, serão obrigatoriamente assinados pelo Diretor
Presidente e Diretor de Finanças.

Arüto 29p- A Diretoria se reunirá, sempre que se fizer necessário, para discutir e implementar
âs atividades do lnstituto.

Ardgo 3ü - São atribuições do Diretor presidente:

t zelar pelo fiel cumprimento do presente Estatuto e do Reguramento rnterno do
lnstituto;

ll- Representar o TNSTTTUTo ATAME, ativa e passivamente, judiciar e
extrajudiciârmente, podendo constituir para tar fim, procurado."r, t nto no
território nacional quanto fora dele;

lll- Presidir as Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias;
lv- convocar, de acordo com o Estatuto, as Assembreias Gerais ordinárias e

Extraordinárias;
v- Aprovâr o orçamento do rnstituto eraborado pera Diretoria de Fiãnças, para ser

submetido à Assembleia Geral;
Admitir e demitií empregados, membros do corpo docente e pessoar técnico
administrativo, terceirizados ou não;
Exercer a direção, em conjunto com as Diretorias, do quadro de pessoal do
lnstituto:
lmplementar as decisões da diretoria;
Ad referendum da Assembleia Gêral, adquirir bens móveis ou imóveis, ãlienar.
hipotecar, dar em caução ou permuta bens da entidade desde que seja aprovado
em Assembleia Gerar Extraordinária para o devido fim pelos .onrõcrdor .orn
direito a voto;
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x- Gerenciar, operacionalizar, receber e utirizâr recursos de quarquer natureza, /
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Artlgo 3'l' - São atribuições do Diretor CientiÍico e CaPâcitação:

Ass€ssorar o Dirêtor Presidentê durante a Assêmbleia Geral ordinária ou

Extraordinária e substitui-lo nas suas atribuições êm câso de impedimento;

Dar cumprimento as decisÔes da Diretoria;

Representar o ÍNSTITUTO ATAME nos eventos de cunho cientifico promovido ou

não pelo lnstituto;
Recrutar, selecionar e supervisionar quadro técnico de cunho cientiÍico para

elaboração de projetos, estudos técnicos, êstatísticos, educacionais, vocacionados

para os objetivos do INSTÍTUTO ATAME conforme Art. 30.

Promover seminários, palestías e simpósios contratados pelo lflstitutoi

Patrocinar pedidos de subsídios à eventos de cunho cientifico promovido ou não

pelo lnstituto;'Revisar 
orçamento, discutir os resultados financeiros e econômicos do projeto

cientifico desenvolvido pela INSTITUTO ATAME, assim como, poderá trabalhar êm

novas fontes de receita;
Contribuir para integração entre seus associados, contrâtantes e contratados e as

universidades, e centros de pesquisa;

Trabalhar na ampliação e o estimulo ao conhecimento científicô em todas as suas

vertentes;
Desenvolver ações para fomentar a Propriedade lntelectual e Transferência de

Tecnologia para a lnovação;
Promover açôes que garantam articulação entre o Ensino, a Pesquisa e a Extensão;

Articular-se com as demais Diretorias;

XIV.

xv-

Acompanhar e avaliar os cursos e propor açõe§ e estraté8ias para a implantação,

reformulação e desativação de cursos;

Coordenar fóruns para discussão de questões referentes à pesquisa cientifica;

Elaborar, em conjunto com a comunidade acadêmica, propostas e normâs técnicas

inerentes aos objetivos definidos no Art. 3o.

Elaborar, coordenar e orientar todas as capacitações; cursos de formação
profissional, na forma presencial ou Educação a Distância (EAD), prestar assessoria

técnica, lnstitucional e para a gestão pública responsável;
Promover seminários, palestras e simpósios contratados ao lnstituto, em conjunto
com Diretoria cientifica;
Coordenar a capacitação e/ou qualiÍicação de servidores públicos, profissionais

dos setores pÚblicos e privados, através de cursos, palestras, seminários, debates,

simpósios e eventos técnicos e científicos em nÍvel técnico, graduação e pós-

graduação na forma Presencial ou através do Ensino a Distância (EAD), em

plataforma viftual eletrônica, no sítio eletrônico do INSTITUTO ÀTAME na rede f
mundial de computadores, com a finalidade de se aprimorar recursos humanolu
e/ou promover o desenvolvimento institucional. "[
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Assessorâr o Diretor Presidente durantê a Assembleia Geral ordinária
Extraordinária e substitui-lo nâs suas âtribuições êm caso de impêdimento;

ou

N
fl-

Artigo 32o - Sãô atribuições do Diretor de Prôcessos seletivos e Concursos:
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Farágrafo segundo - Rêmunêração poderá ser variável conforme o valor de execução de

qualquer p§eto deÍinido no art.30.

Artigo 4,60 - No caso de extinção do lnstituto, â Assembleia Geral deliberará sobre a destinação

de seu patrimônio para instituição sem Íins lucrativos, congénere, seja pública municipal,

e§taduâI, federa! ou privâdâ, dolada de personalidade jurídica e situada no Estado do

Matogrosso.

Artigo 47o - Não caberá aos associado listados no Art. 6o incisos de ll a Vll a restituição de

doaçôes incondicionâdâs ou de quaisquer contribuições que tenham feito em favor do

ln§tituto, sejam elas de qualquer nâtureza.

CÀPITULO X

DAS DISPOS|çÔES§ERATS

Ârt8o 48o - O lnstituto âbster-se-á de toda ê qualquer propaganda ou ideologia sectária de
caráter social, político ou religioso.

Artigo 4f - Os casos omissos ou duvidosos do presente Êstatuto serão resolvídos pela

Diretoriâ "ad referendum" da Assembleia Geral.

Artlgo 50e- O lnstituto instituirá um Rêgimento lnterno, a ser aprovado pela Assembleia Geral,
para disciplinar seu funcionamento.

Artlgo 51o: Este Estatuto poderá ser reformado pela Assembleia Geral, convocada
exclusivamente para este fim, desde que haja concordância expressa dos associado
fundadores e presente. no mínimo, 213 dos associados com direito a voto.

Artigo 52o - Este Estatuto está em consonância com âs disposiçÕes que regem as associaçôes
previstas pelo Código Civil Brasileiro, Lei 10.04612002, em vigência desde 'l I de janeiro de
2003.

Artigo 53o - Fica eleito o foro da Comarca Cuiabá MT para dirimir eventuais dúvidas ou litígios
sobre quaisquer assuntos relacionados ao INSTITUTO ATAME, renunciando qualquer outro
pãra 0 mais privilegiado seja.

Artigo 54 - A redação do presente Estatuto, foi aprovada por unanimidade dos membros
prêsentês ô Assembleia 6eral, realizada nestã data l9 (dezenove) de maio de 2023, e entrando
enr vigor a pânir de seu registro, na formã dô Lei.

IL tR FACCIO
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legados, ou aquisições, são bens permanentes do lnstituto e inalienáveis, salvo autorização
expressâ da Assembieia Geral, aprovados pelos membros com direito a voto.

Artigo 41o - A Administração e conservação do patrimônio caberá à Diretoria Executiva.

Arügo 42o - o material pêrmanente, acêrvo técnico, bibliográfico, equipâmentos adquiridos
ou recebidos através de convénios ou congéneres, projetos ou similares, sâo bens
permãnentes dô lnstituto e inalienáveis, salvo ãutorização expressa da Assembleia Geral
aprovados pelos membros com direito a voto.

Àrtigo 43'- Os recursos financeiros do INSTITUT0 ATÂME são provenientes de:
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Retribuição de atividades remuneradas;
Doaçôês do mantenedor;
Subvenções do Poder Público;
Doaçõ€s feitas. a qualquer título, por entidades públicas ou privadas, pessoâs
íÍsicas ou jurÍdicas;
Rendas provenientes da administração do patrimônio do tnstituto;
Rendas provenientes da prestaÉo de serviços e da venda de produtos vinculados
ao lnstituto por conta própr,a ou de terceiros;
Juros bancáríos, antecipâção de receitas de produção e outras receitas financeiras;
Recursos provenientes da captação de renúncias e incentivos fiscais; subvenção ou
recursos do governo municipal, estadual, federat ou de autarquias;
Rêcursos provenientes de contratos, convênios. termos dê parcerias, acordos e
demais instrumentos jurídicos firmados com empresas, organizações do terceiro
setor, poder público, e demais organizações. nacionais ou estrangeiras;
Rendas eventuais.
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Parágrafo únlco: A contratação de empréstlmo financeiro, contrãído de bancos ou por meio
de particulares, que grãve de ônus o patrimônio do lNsTlruro ATAMÊ dependerá da
aprovação da Assembleia Geral por unanimidade aprovados pelos membros com dirêitô â
voto.

Ârtigo 44o'o lNsrruTo ATAME colocará sêus recursos financeiros à disposição de suas
finalidades sociais, dentro dos limites orçamentários aprovâdôs pela Assembleia Geral.

AnlS! 45'' os associados nãe perceberão qualquer distribuiçãô pecuniária êm função dôs
rêsultadôs Íinânceiros do lnstituto.

Parágrafo prlmêlro - O INSTITL TO ATAMT poderá insrituir remuneração para seus
dirigentes, associados fundadores ou não, que atuem efetivâmente na gestão executivã do
instituto, e para aqueles que a ele preslam serviços específicos, rêlacionados a projetos
desenvoÍvidos ou em atlvidadês regulares onde haja necessidade de formação profissionâl e
qualificâção, r€speitados, em ambos os casôs, os valores prâticados pelo mercado, na regiã
corrêspondente à sua área de atuação e conheclmento técnico;

rÀ 'x
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Assessorar o Diretor Presidente durãntê a Assembleia Geral Ordinária ou

Extraordinária e substitui-lo nãs suas atribuições em caso de impedimento;
Dar cumprimento as decisÕes da Diretoria;
Promover, direta ou indiíetamente, assessoria e consultoíia em Mârketing e

Propaganda para INS'IITUTO ATAME e lêrceiros.
Promover a editúração, produção, distribuição de folhetos, jornais, livro5,

periódicos, revistas, vídeos ê outras formas de publÍcidade;
Desenvolver estrâtegiâs de marketing e identidâdê visual das mârcas do
|N§TITUTO ATAlllE e tercêiros;
Dêfinir canab de comunicaçáo espêcíÍicos, exclusivos e adêquâdo3 para cada
pf blico (interno e extêrno);
Planejar ê define carnpânhas voltadas parâ promoÇão de produlos e serviços do
IN§TITUTO ATAI/|8.
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vll- comercializar projetos que se destinem à formação e qualificação de Recursos

Humànos;
vlll- Elaborar o plano anual de trabalho e o orçamento da instituição que deverá ser

submetido e aprovado pela AssemLrleia Geral.

Artigo 34" - 5ão atribuições do Diretor de Marketing:
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Artigo 35" - Diretorias c/ou Conselhos poderão ser criados e/ou extiritos por sugestão da
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Diretoria, caso haja necessidade administrâtiva, desde que aprovâdo pelâ Assembleia 6eral.

CAPITULO VIII

DO CONTROLE

Artigo 38 . Toda a escrituração contábil e a prêstêção de contas da Diretoria Executiva
devendo ser submetidas à AssemblÊiâ Geral Õrdinária, convocada para este fim.

Ârtigo 39o - A prestação de contâs do lnstituto observará os princípios fundamentais e as
normâs brasileiras dÊ contabilidade.

CAPIÍULO X
DO PÂTRIMÔNIO E RECEITA
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Artlgo 360 - A Diretoriâ deverá manter, para livre consulta dos associados na sede do lnstituto, L
de forma organizada e ês.rilurada, todos os livros e documentos contábeis e sociais LIJ

necessários a verificação dâ destinação dos recursos do lnstitutô, côm parecêrês técnicos, ã
inclusive sobre balanços, prestações de contas, relatóriôs financeiros, esirituração contábil.
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Artigo 37o - À escriturâção contábil do lnstituto sêrá íeita por contador habilitado ao exercício ,9

da profissão.
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Dar cumprlmento ãs decisões dâ Diretoria;
Promover todâs as ações necessérias a elaboração das planilhas de custos e dos
editais e cronogramâs dos concursos públicos e processos seletivos sob a
responsâbilidade do lnstituto;
selecionar, indicar à contratação e supervisionar os membros das bancas de
elaboração de questões, de avaliação de títulos, dê têstes de capacidade física, de
provas orâis, de testes psicotécnicos e de outras bancas que sejam necessárias, de
acordo com os respectivos contratos de prestâção de:erviços e editais;
Elaborar, coordenar e supervisíonâr tôdã a logística de aplicação de provas;
Selecionar e indicâr a contratação de todo o pessoal necessário à elaboração de
editais, impressão e aplicação de provas, processâmento eletrônico de inscrições e
resultados parciais e Íinais nos concursos públicos e processos seletivos;
coordenar todo o processamento eletrônico e supervisionar a impressão de
provas dos concursos públicos e processos seletivos;
coordenar a administração do sítio eletrônico do rnstituto e o servíço de
Atêndimento aos Candidatos (SAC);

Emitir todos os comunicados necessários relativos aos concursos públicos e
processos seletivos organizados pelo lnstituto;
zêlar, tomândo todâs as providências regais cabíveis e necessárias, pelâ total lisura
e transparência dos concursos públicos e proc€ssos seletivos organizados pelo
Instituto, a fim de se atender ao interesse púbrico dos respectivos cêrtâmes,
orientado sempre pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publiridade e eficiência, previstos no artigo 37, da Constituição Federal.
Contralar e coordenar a Assessoria jurídica a sêr prestâda pelo e ou para o
INSTITUTO ÂTÂME, díreta ou indiretãmentê. ântes. durânte e após a exacução dos
contratos, e, atravês da Assessoria jurÍdica, promover a representação do lnstituto
perante o Poder Judiciário, Ministério público, Defensoria pública e perãnte as
pessoas jurídicãs de direito público e privado, âlém de promover os objetivos e
finalidades do lnstituto.

â.rtlgo 33o - São àtribuições do Diretor de Finanças:
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Assessorâr o Dirêtor Presidente durante a Assembleia Geral ordlnária ou
Extraordinária e substitui-lo nãs suas atribuiçõês em caso de impedimentô;
Dar cumprimento as decisões da Diretoria;
Estabelecer contâto5 com pessoas e instituições dispostas a contribuir com
rêcursos humanos, tecnológicos, mâteriais ou financeiros visando ao
desenvolvimenro do INSTITUTO ATAME;
Estimular e promover paÍcerias com instituiçÕes públicas e privadas nacionâl e
internacional para a realização de concursos públicos, concursôs vestibulares,
processos seletivos e qualificação de recursos humanos, com o aval da Díretoria;
Estimular e promover convénios com entidades públicas ou privadas dentro do
escopo das âtividades do lnstituto, com o aval da Diretoria presidentê;
Êxecutar outras atividades compatíveis com a finalidade do lnstituto, sempr
visando ao seu desenvolvimento e às parcerias com a cômunidadê;
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ATA DA A§§EMBLETÀ GERAL ORDINÁRIA PARA CONSTTTUTÇÁO DO
AS§OCTAÇÃO ATAME EDUCÀCIONAL E CONCURSOS

INSTITUTO ÂTAME

Aos 19 (dezenove) dias do mês de maio dc 2023, às 8h00, à Rua A, no 23, sala B, Setor Centro Sul, Bairo
Morada do Ouro, em Cuiabá - MT, CEP: 78053-160, reunirarn-se na qualidade de ASSOCIADOS
FUNDÀDORE§ os Sênhores: a) ILDO ADEMIR FACCIO, brasileiro, nascido em 3ll}7/1n2, casado sob o
regime de comunhão parcial de bens, Conlâdor, poftador do CPF n' 468.475.531-20, e da Caneira de ldentidade
n" 767942-4, ôrgão expedidor SSP/MT, residente e domiciliado na Avenida Vercador Juliano da Costa Marques,
645, Âpto 2004, Jârdim Aclimaçâo, Cuiabá, MT, CEP: 78.050-253, endereço el€lrônico E-mâil:
ildofaccio@hotmail.oom: b) CAROLINã MORAtrS CONÇALVIS, brasileira, nascida em 0510]1198t,
casada sob o regime de comunhâo parcial de bens. Empresária, poÍadora do CPF n 711.216.761-20, e ü
Caíeira de Identidade no 13322540, órgío expedidor SSP/MT, residente e domiciliada na Avenida Arans, 1060
N, Bairro Jardim, Nova Níutum, MT, CEP 78450.000, enderÊço elel6nico E-[rail:
carolmoraes.BÍinl@email.com; c) RICARDO VIEIRA CAETANO. brasileiro, nascido em 23103/1971, casado
em rcgime de comunhão parcial de bens, Contador, portador do CPF n'593.766.191-53, e da Carteira de
ldentidade no 792.088, órgão expedidor SSP/MT, residcnte c domiciliada na Avenida Vcrcador Juliano da Costa
MBrques, sn Jüdim Aclimação, Cuiabá, MT, CEP: 78.050-253: d) CRISTIÀNO MACtEL, brasileiro, nascido
em 19106/1978, Administrador, CarteiÍa de ldêntidâde n' Rc 1054173-0 SSP/MT, CPF 690.811.401-59,
Solteiro, Residência Rod. Mário Andreazza. 1900, Cond Rubi, 56, Petrópolis, Várzea Grande, MT, CEP 78144-
901, endereço elêtÍônico E-mail: kikocbaíàhotmail.comi e) GENELCI DA SILVÂ: brasileiro, nascido em
0l/1111917, Empresário, Caíeira de ldentidade n' RC: 0881529-l SSP/MT, CPF: 567.'147.371-53, Residência:
Rua Major José Pereira Diniz, 22, Carumbé, Cuiabá-MT, endereço eletónico: E-mai:
qene lcisilva@hotmaíl.con. Associados Fundadores foram relacionados em lista anexÀ tendo por Íinalidade,
única e exclusiva. constituir uma associação de dircilo prirado, sem fins econômicos, senr cunho polÍtico ou
parlid&io. Para presirlir os trabalhos, foi indicado. por aclamação, o RICABDO VIEIRÁ CAETANO, que
escollreu a nim ILDO A-DEMIR FACCIO para secrelariá-io. Com a palavra. o senhor Presidente enfatizou â

necessidade de se constituir uma associação capaz de aglutinar forças e representar as aspiraçóes dos presenles
junto ao Poder Público e à iniciativa privada. [m seguida, sutrmeteu à volação, pmposta da denominação da

associaçâo e do enderoço para a instalação da sede da cntidade,já previamente discutidos, que foi imedistâmcnte
aprovado por unanimidade, da seguinte forma: Associação ATAME Educacional e Concursos, dorayante
denominado INSTI'IUTO ATAME, com sedc a rua A. no 23, sala B, Setor Centro Sul, Bairm Morada do C)uro,
Cuiabá, MT, C§P: 78053-160. Ainda com a palawa, o senhor Prcsidente tlistribuiu aos presentes, côpias do
estatuto social a ser discutido, já de conhecimenlo geral, o qual, sÉs scr inlegralmente lido e debatido. restou
aprovado, por unanimidade, e segue anexo, como p&rte inseparâvel dâ presente âta, para todos os Íins de direito,
ficando, ponanto, definitivamente constituída a associação. Em ato contínuo, o senhor Presidenle deu início ao
prucesso eletivo, visando compot os cargôs da Diretoria Executiva, apresentando à assembléia os candidatos
anteriormenle inscÍitos, submelendo-os à votaçâo. Após a côntagem dos votos, pÍesenciâdo por lodôs, ficoü â
Diretoria Executive eleita e composta da seguinte formâ: DIRETORIA EXECUTIYA (á qualificados):
DIRETOR PR-ESIDENTE: RICARDO vlElRA CAETANO; DIRETOR DE PROCESSOS SELETMS
E CONCURSOS: CRI§TIANO MACIELI DIRETOR DE FINANÇA§: ILDO ADEMIR FACCIO;
DIRETOR CIENTITICO E CÂPACITAçÃO: GENELCI DA SILVÁ; }IRETOR DE MARKf,TINC:
CAROLINE MORAES GONÇALVES. E, por fim, o senhor Presidente dá prsse aos eleilos, para a gestâo de:
19105/?023 a 1910512028, passando a palavra para quem quisesse se manifestar e, na ausência de manifesto,
conro nadâ mâis havia para ser trâlado, agmdeceu a presença de lodos e deu pôr enc€rradâ a presente âssembleia
geral, det€rminando a mim, que sewi como secretário, que lavrasse a presente âlâ € B levasse a registrojunto aos

órgãos públicos compeienles para suíiÍ os efeitos jurÍdicos nccessários. A presente segue assinada por mim e
pelô Presidente c por
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Cuiabá, l9 de maio de 2023

RICA r:MIR FACCIO
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RA CAETANO
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os eleitos, como sinal de sua aprovaçâo.
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LÍSrA DE PRESÉNçÁ

ATÂ DA ÀSSEMBL-EIA GERAL ORDINÁRIÂ pARÀ coNsnÍuKÃo Do

INSTÍTUTO ATÀME

Aos 19 (dezenove) diâs do mês de maio de 2023, as g:00 horas, nesta cidade ã Rua A, n" 23,
sala B, setor centro Sul. Bairro Morada do ouro, cuiaM, MT, cEp:79053-,160, reuniram-se na
guâlidade de ÀSSOCIADOS RJNDADORES os Sres(a ):

Cuiabá MT 19 de maio de 2023

Cerlilico que e6ta
do Regl3tÍo no. 4

cu IABÀ.MT,2C
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1" SERYIÇO NOTARIAL E REGISTRAIJ,
GÚfiIA ÁLICE FEnnEInA BERT0LI

NotrÉria e Regie tradors de TÍtuloo, Documentoa c de Pçesoas Juddica

REGISTRO CIVIL DE PES§OAS JURíDICAS

CERTIDÃO DE PERSONALIDÂDE JURíDrcA

certifico o dou Íá gue estes ATos coNsTlruflvos Íoram protocolados sob no
376896 e registrados sob o no 4írE0 em 20l0zl2oz3, às folhas z2o-24, do Livro de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas A - Zi4i deste ,lu Serviço Notarial e Registrgl de
Cuiabá. O.S. 676707 - registrado por: Renir Aparccida dos Santos.

PARTE(§):

A§§OCIACAO ATÂf,IE EDUCACIONAL E CONCURSOS
51500039000109

CPFICNPJ:

RICARDO vlElRÂ CAETANO - CPFICNPJ: 59376ô1 91s3

Cuiabá-MT, 2UA7/2023

v)
ntr a dos ntos

Ía Subs ta

Eata certidão é parte inteqrante e indissociável do registro e protocolo acime
descritos.

pootn luotcúnro Do ÉsrAuo oE ruro Gnosso
ATO DE NOTAS E REGISTRO
cu do Cârtôdo: O58

Selo d. Cont ols Dlgitâl

Códlgo{!} do.t§; ,r,r0r,r*,*4, &

ffiffih
BWJ{5022 - R§ 224,10
Consulte: www.tj.rnt.gov.

Áv. Preridcatt ÇutúIio Vargat, I4l . Centro. ?8005-3?0. Cuirbá - lllT
Êone: (65) 3052.8609 - www..prineirooÍicio.com.br
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE
PEIXÍITÍI BE AZEUEDÍI

ATESTADO DE CAPACIDAD E TECNICA

Atestamos para os devidos Íins que a emplesa ASSOCIAÇÃO ATAME
EDUCACIONAL E CONCT)RSOS, pessoa jurídica sem fins lucrativos, denorninada
de Instituto Atame, inscrita no CPNJ n' 51,500.039/0001-09, sediada à Rua A, no 23,
Sala B, Setor Centro Sul - Morada do Ouro Cuiabá-MT, CEP: 78.053-160,
representado pelo presidente Sr. RICÂRDO VIEIRA CAE'[ANO, brasileiro,
empresário, contador, portadora do CPh'n'593,766.191-53 e RG n" 792.088-l
SSP/MT, que teve como Técnico Responsável o Sr. Cristiano Maciel, CRA/MT No

07463, executou, no período <Je 2711112023 a 1911212023, o serviço de

CONFECÇÃO, ELABORAÇÃO, AI'LICAÇÃO E CORREÇÃO DAS PROVAS
DO PROCESSO SELRTIVO DE DIRETORES, COORDENADORES E

SECRETÁRIOS ESCOLARES PARA OS ANO§ DE, ZA24 E 2025, DM
ATENDIMENTO AS NECESSIDADAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNÍCIPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO -
MT, conÍbrme estabelecido no contrato de prestação de sewiços n" 25912023.

Certificamos ainda, que floram cumpridas todas as etapas previstas no Contrato
Administrativo par.a à real\zaçào do objeto do contrato, atendendo assim as

expectativas deste Orgão.

Por ser verdade, {irmamos o plesente Atestado.

Peixoto de Azevedo - M'|,22 de janeiro de 2024.

Sulami Ortega Bianchi
a de Ed u c aç ã{s lanilo }te qa Eionchi

' St(. Mun. tdu(.ião r Cultura

Sccre

0cc. n'ü)1dr 01101/l0il

t I a
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Atestâmos para os devidos fins que a empresâ ÂssooAçÃo ATÂME

EDUCACIoNÂL E CONCURSO§, pessoa jurÍdica sem fins lucrativos, denominada de

lnstituto Atame, inscrita no CPNJ n" 51.500.039/0001-09, sediada à Rua A, ne 23, Sala

ATEsTADO D E CAPACIDAD E TÉCNICA

B, Setor Centro Sul - Morada do Ouro Cuiabá-MT, CEPI 78,053-160, rePresentado

pelo presidente Sr. RICARDO VIEIRA CAETANO, brasile iro, empresário, contâdor,

portadora do CPF ns 593.766.191-53 e RG ns 792.088-1 SSP/MT, que teve como

Técnico Responsável o Sr. Cristiano Maciel, CRA/MT Ne 07463, executou, no período

de 08/1212023 a 3tl1!2024, o Concurso Público ns OOtl2O23 da Prefeitura

Municlpal de General Carneiro - MÍ, com realização de inscriçôes via internet na

página itutoatome com emissão de boleto bancário Para

pagamento; recebimento via intêrnet dos recursos e de todas as etapas pertinentes

para resposta aos candidatos; sistema de leitura ótica de cartão de respostas por meio

de sistema com utilização de recursos e critér

permitir empates técnicos entre candidatos'
ios de desemPates, de modo a não

Por ser verdade, firmamos o presênte Atestado.

General Carneiro - MT, 05 de fevereiro de 2024'

certificamos ainda, que foram cumpridas todas as etâpas previstas no contrato

AdministrativoparaarealizaçãodoConcursoPúblico,atendendoassimas
expêctativas deste MunicíPio'

PREFEITURA PAL DÊ GENERAL CARNEIRO.MT

VIA FAR]A5 EEZERRA

Secretária Municipal dh Administração

1

E§TADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAT DE GENERAL CARNEIRO

CNPJ: 03.503612/0001-95

Aventda Delson Rodrlgúes, s/ne - BofiJesus da Lapa - Fone: (66) 3416'1215 CEP: 78.620-000 ' General Cemêiro - MT
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERÂI CARNEIRO

CNPJ: 03.503612/0001-95

Atêstamo§ pãra os devidos fins que a empresa AsSOClAçÃo. Otl*t
EDUCACIoNAL§coNcuRsos,pêssoajurídlcasemflnslucrativo§,denominadade
ln§rltutô Atame, inscrita no ãpi,ri o. 5:..i00.039/0001-09, sediada à Rua A, ne 23, Sala

B,SetorCentroSut-UoradadoOuroCuiabá-MT'CEP:78'053-160'representado
pelo presidente sr' ntclnoô uftnn cRfflNo' braslleiro' empresário' contador'

portadora do cPF ns ssg,ioe.rgr-ss e RG ng 792'088-1 SSP/MT' :1.: :1::?t"
Técnico Responsável o sr. crú"no Maciel, CRA/MT Ns 07463, executou, no período

de 08/12/2023 a Z!/attiOií, o P'ot""o Setetivo Simplificado 1' OoU.zo-za Oa

prefeitura Munrcipal de Generar carneiro - MT, com realização de inscrições via

internet na página nxpi/'t*-*i'ii't'iit'oto*''o'o'a" com emissão. de boleto

bancário para p.g.r.nto;ãã]ilãilili' inúrnêt dos recursos e de todas ãs etapas

pêrtinentes para re§postê aos candldatos; sistema de leitura ótica de cartão de

respostãs por meio O. ri,tlm' tom utilização de recursos e crltérios de desempates'

de modo a não permitir empates técnicos entre candidatos'

Certificamos ainda, que foram cumpridas todas as etapas previstas no Contrato

Administrativo para a à.f U'çao do Concurso Público, atendendo assim as

expectativas deste MunicíPio'

ATESÍADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

General Carneiro - MT, 05 de fevereiro de 2024'

P PREFEITU UNICIPAL DE GÉNERAI CARNEIRO.MT

Secretá

FúuA rÁntns BÊZERRA

a Municipal de Administração
A

ri

Avenidâ Delson RodÍlgues, ú! - 8om Jesus da Lapa - Fone: (66) 3416"1215 cEP: 78'620'009 - Genêral cârneiro - MT
1

Por ser verdade, firmamos o presente Atestado'
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MINISTÉRIo DA FAZENDA
Sêcrêtaria da Receita FêdeÍal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTtDÂo NEcATtvA DE DÉB[os RELAIvos Aos rRtBUTos FEDERA|S E À DívtDA
ATIVA DA UNIÃo

Nome: ASSOGIACAO ATAME EDUCACIONAL E CONCURSOS
CNPJ: 5í.500.039/0001{9

Esta certidão é válida para o estabelecimênto matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos ê fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN ê abrange inclusivê as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. í í da Lei no g.Z1Z, dê 24 de julho de 199.1 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endeÍeços <http://rfb.gov.be ou <http://www.pgfn.gov.be.

Certidão emitida grâtuitamente com bai€ na Portaria Conjuntâ RFB/PGFN no 1.2S1, de Zl1OlZO14.
Emitida às 14:36.22 do dia 1910312025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1510912025.
Código de contÍole da certidão: 1DCF.9205.195E.6062
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ta

t

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idêntificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado quê
não constam pendências em seu nome, rêlativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).
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Voltar lmprimir

C/[';TA
CÂlXA ECOIiÔMraA FÉDER.1L

Certificado de Regularidade do
F'GTS - CRF

lnscrição:
Razão

Social:
Endêreço:

51.500.039/0001-09

ASSOCIACAO ATAME EDUCACIONAL E CONCURSOS

R A ST CENTRO SUL / MORADA DO OURO / CUIABA / MT / 78053.160

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Nt.7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente cêrtificado não servirá de prova contra cobrãnça de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS,

validade:05/05/2025 a 03 / 06 / 2025

Cêrtificação Númeroi 2025050505476124795693

Informação obtida em 05105/2025 17:50:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

https://consulta-crf-câixa.gov.br/consullací/pagêíconsultaEmpregadorjsf 1t1
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csnrroÃo NEcÀTrvÀ pp oÉarros rRABAtHrsrÀs

Nome: ASSOCIACÀO ATAME EDUCÀCIoNÀL E CoNCURSoS (MÀTR]z E FII,IÀIS)
CNP,J: 51.500. 039/0001-09
Certidão n": 1-77 36L02 / 2025
Expedição ; 28/03/2025, ps 11223:46
Validade: 24/09/2025 -( l"80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que ÀssocrÀcÀo ÀTÀtiE EDucÀcroNÀL E CoNCURSOS (MÀTBrZ E
FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 51.500.039/OOO1-09, NÀO CONSTÀ
como inadimpfente no Banco Nacional de Devedores TrabaLhistas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e gg3-A da consolidação
das Leis do Traba.Iho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2OfL e
L3.467 /2011, e no Ato 0I/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta certidâo são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídíca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou fifiais.
A aceitação desta certldão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal_ho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INEORTíÀÇÃO TMPORTà}rTE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificação d.as pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, i-nclusive no concernente aos
re co I h imento s previdenciários, a honorários, a custas, a
emoLumentos ou a recofhimêntos determinados em rêi; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púbr-ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títulos quê, por
disposição lega1, contj-ver força executiva.

Pacrina l. 'l
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Sf,CRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

0r)0101

cnnrmÃo poslTrvA coM EFEIToS DE NEGATTvA nr oÉrmos RELATrvos A
cnÉnrros tnmutÁRros n xÃo trusurÁnros rsraouAls cERrDos pELA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CPEND N" 0056304332

Finalidade: CBnrroÃO CoNJUNTA DE pfN»ÊuCrns rntnUrÁnr,rS r NÃO rntnurÁnIlS.lUNro À
srplz n À pcE Do ESTADo DE MATo cRosso
Data da emissão: 1710412025 Hora da emissão: I l:34:09

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistemâ de processamento de dados da

CND, da Secretaria de Estado de Fazend,a, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo

I da Portaria Conjunta n" 008/201S-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua

matriz e filiais, até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s).

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não estejâ informatizado ou

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado.

OCORRTNCIAS No ÀMBITo DA SECRETARIA DE EsTADo DE FAZENDA

QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE
DÉBIToS, coM PAGAMENTo EM DIA E A DÉBTToS SUSPENSOS:
5I5OOO39OOO I09 - INSTITUTO ATAME

Não constatada ressalva

A autenticidade desta Certidão deverá ser conhrmada via internet nos endereços wu.u.,.sefaz-mt. gov.br ou
w\4.w.pge.mt.gov.br

Certidao válida até: 1510612025. 
,

Fomecimento gratuito, sâlvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendáia, mediante requerimento do

interessado

Número de Autenticação: TALAAUT 29T2A22BB

Páginâ '1 de 1

Nome/denominação do sujeito passivo: INSTITUTO ATAMf,
CNPJ: 51.500.039/0001-09

OCORRÊNCIAS No ÂMBITo DA PROCURADORIA-GERAL Do EsTADo



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUlABÁ
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

NÚMERo DA CERTIDÃo

85243u2025 t921940

PROC]ESSO

CERTIOÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS
EXERC clo
GER4.L

ililIil il|ililil tililt ililililililil| ililililililil ilil ililil Iilil il | ilil
200520255í 500039000í 09001 00565852431 2735640251 924940

INSCPJ O MI'NICIPAL
LANCAMENTOS DIVERSOS - 472233

CONTRIBUINTE

13s439576

NOME
ASSOCIACAO ATAME EDUCACTONAL E CONCURSO§

CPF/CNPJ

51.500.039/000r-09

ENDEREÇO
Rur A (ST CENTRO-SUL), 23 - SALA B - MORADA DO OURO - CUIABA/MT

RG/INSCR, ESTADUAL

BAIRRO

MORADA DO OURO

FINALIDADE

Certificamos que até a presente data não encontrâmos em nomê do requerente, débitos de
qualquer nâturezâ, inclusive inscritos em divida âtiva da prefeitura municipal de Cuiaba. Fica
ressalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venham a
ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualificado.

Cuisbá/MT. têrça-feira, 20 de maio de 2025

t§{Íqtnxnon
fa,tacbô dr âana

ir{ .$áa0
o ar!í? le.aô.t

Certidão vslidr até 18 de Agosto de 2025,

À Auterticidade da Certldio poderá ser confirmada em: http://emlssao.cüiaba.mt,gov.br/portay

0r)0105
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Cuiabá
ALVARN2O2s

DE LocALrzAçÃo E FUNctoNAMENTo
Códlgo de CeílÍlcação

ll[fl ililt]il|ililililililil1ilil1ilililililtilililil1ililtil1iliiiifll
26620731 34859920251 402001 82

CM
260609

CT.IPJ/CPF

5í .500.039/000í -09 ldêntiÍicadoÍ
552490

Razáo Social

ÁSSOCIACAO ATAME EOUCACIONAL E CONCURSOS

Nome Fântásia

INSTITUÍO ATAME

Ativldadê Princi

Ativldâde Sêcundá.ia
8599604 - Treinâmento em desenvolvimento e gerencial

Loca

Data Abeáurâ Arêa Ulilizada,/m' Publicidade Hor. ial

12 NAO

Data da lnscÍiçáo CM Uso Solo

20t07 t2023 xxxxxxxxxxxxxxxxrqxxxxxxxxxxx

Data Ex rçao lnscÍ, Cad lmobllláíio lnscr. Estadual Junlâ ComêrciaUMT

0 Í .9.22.009.0073.00í

Resiâlvâ

CARNEIRO ARITO
DIOCL EDO NETO

AÍonso Botura Po(acârero
DIRETOPÁ GESÍÂO FAzENOÁRA

GERENTE EATIVIOÂDE
SECREÍÁRIO OE MEIOAMB E D€SENV. URBANO

18 de Fevereiro de 2025.

MAI{TER AFIXADo EM LocAL vlsível
A Autenticidadê do Alvará deverá seÍ confirmada em: www,cuiaba.mt.gov.br/taxas

7490-1/99 - OuÍas atividades proÍissionais cientÍÍicas e técnicâs não especificâdas anteriormerte

Rua A. 23 - SALÂ B - Bainot Moradâ do Ouro - CEP: 78053160 - Cuiâbá - MT

20t0712023 NAO

181A212025

Empresa de Baixo Risco -

DA

,
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Trlbunat de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas §uspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

- DATA DE ATUALtzAÇÃo: 20/0s/202s 0g:16

Oêclaração de lôidoneidâdê

lnâbilitação pâra o ôxêrcício de cargo em comissâo e funçáo de conÍiânça

Declâraçâo de inadimplênciê

CPF/CNPJ NomelRaáo Social UF Data lnicial

26635439000184 AUTO POSTO AVENTDA LTDA MT 17t12t2024

26117657000127 BTX ENGENHARTA LTDA MT 07 t12t2022

LIFE MED COMERCIO DE
. )4857667000127 PRODUTOS HOSPTTALARES ÍO 13t11t2024Y 

E MEDICAMENTOS LTDA

10969'139000'100 M. S. P. FRANZNER LTDA Mr 17 t12t2024

TOTAL DE REGISTROS: 4

Data Final

17t06t2025

a711212A25

Prazo o.ll"u"
6 MES(ES) 906t2024
3 ANO(S) 64212022

13t11t2126 2 ANO(S) 787t2024

17106t2025 6 MES(ES) 90612024

CPF/CNPJ

56865350197

ôs882083S15

37544586715

51771802120

40703193791

48715964191

-CPFICNPJ

Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final

a2ta5t2019

24t0112018

24tO112018

01t11t2018

24t0112018

24tUl2A18
REGISTROS: 6

Data lnicial

REGISTROS: 0

0210512027

24101t2026

24t01t2026

0111112026

24tO112026

2410112026

Prazo

8 ANo(s)

I ANO(S)

I ANo(s)

I ANo(s)

I ANo(s)

8 ANO(S)

Decisão

40t20',|9

519t2017

519t2017

4821?018

51912017

519t2017

DOMILSON DE OLIVEIRA
SOUZA MT

ELSON AMANTINO MACIEL SP

FERNANDO ALBERTO
RoDRIGUES PEREIRA RJ

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FREITAS GUIMARAES MT

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNEIRo RJ

ROSANGELA MOURA SÍLVA MT

TOTAL DE

Nome/Razão Social UF

TOTAL DE

Data Final Prazo Dêcisão
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CGE

Côntrolodorio Gerol do Estodo

-CERT!DAO
NEGATIVA

de inclusÕo no Codostro de Empresos
lnidôneos e Suspensos

No 28234

Declorqmos porq os devidos Íins que o
CNPJ/CPF de no. 5t.500.O39/OOOt-Og, nõo
consto como inscrito no Codostro de Empre-
sqs lnidôneqs e Suspensos do estodo de
Moto Grosso.

Vólido oté 2025-06-O4
Fornecimento grotuito

E

Iô.
CONTROTADORIA GERAL
DO ESTADO DE MATO GROSSO
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CGE
Cortrolodorio Gerol do Estodo

mltrut ru

VeriÍique o outenticidode desto certidôo
ocessqndo o site:
https://ceis.cge.mt.gov.br/?ocqo=volidqr-
certidoo e inÍorme o código volidodor
iO c2Oel7 -ll2o - 4 5 3 8 - 97b4- 0o 07 c5lo,b2l b,

ou êsconeie o QR CODE qo lodo com seu
smortphone. voLTAR 6

SE

I J

I
I

I
I

! t
a

a

T I
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TRIBUilAL DE COilTAS §A UNIÂO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor àe cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 20i0512O25 09: l9:39

Informâ ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibllidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

rgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

ultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no doó r, clique UI

rgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Itado da consulta: Nada Consta

acessar a certidão ori lno I do órgão gestor, clique A U'I

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos principios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de2Ol4, Lei n' 13.460, de 26
dejunho de 2017,Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Razão Social: ASSOCIACAO ATAME EDUCACIONAL E CONCURSOS
CNPJ: 51.500.039/0001-09

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ínal no ortal do ó estor, clique A UI



Improbidade Administrativa e Inelegtbilidade

CeÉidão Negativa

CeÉifico que nesta daÍa (2010512025 às 09:í8) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Gíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 51.500.039/0001{9.

A condenação por atos de improbidadê adminiskativa não implica âutomático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htlpi11_d-íyplqacA_nd.c_pntA§.tse.ju.s,,"hÍ1

Getado e.r,: 2010512025 as 09: '1 I i28 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pásina 111

Orf 0t 11

Esta certidão e expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

682C.7314.988E.E508 no seguinte endereço: https://www.cnj.ius.bri im0robidade_adm/autenticar_certidaô.Dho
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO ,I I,'i i r ^www,campodeiullo.mt.tov.bl Ltt": l lL

PRocEsso t-tctraróRto N" 36/205

DtsPENSA DE LlClrAçÃO N" 04/2025

RELATóRIO

o presente processo trata de contratação direta' Por meio de dispensa dê licitação' de instituição

especializada em prestação de serviços de planejamento' oÍganizeção e aplicação de Processo Seletivo

SimpliÍicado,emtodasaSsuasetapasetrâmites,visandosupriraSnecessidadestemporáriasêde
excepcionalinteressepúbliconopreenchimentodecargostemporáriosdoPoderExecutivomunicipâ1.

oprocessofoiinstruídodeacordocomoart.T2daLeinol4j33l2O2l,tendosidojuntados:1)
documentos de formalizaçáo da demanda; 2) estimativa de despesa; 3) estudo técnico preliminar; 4)

análise de riscos; 5) termo de referência, com justiÍicativa da escolha do contratado; 6) parecer contábil:

5)documentosconstitutivosdoproponente,acompanhadosdascertidõesderegularidadesÍiscale
traba lh ista.

Proponente: ASSoclAçÃo ATAME EDUCACIoNAL E coNcuRsos' CNPJ n0

51.500.039/0001-09.

Valor global estimado: RS 43.000'00'

Fundamentolegal:LeiFedera|no14,133t2021'art,75,incisoXV.DecretoMunicipalno2512024,

art. 10, § 20, inciso l.

Faceaoêxposto,submetemosopresentêprocessoàanálisejurídicaeàposteriorratiÍicação
pelo prefeito municiPal.

Campos de Júlio 'Mf ,2710512024'

cNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

,P-,
NADA t. NEJEM

Agente de Contratação

Portaria no 2612024
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MINUTA DO CONTRATO



MINUTA DO CONTRATO N'xrd2025

O MUNICíPIo DE cAMPos DE JÚLIO, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica dê

direito público interno, inscrito no CNPJ sob o no 01.614.516/0001-99, com sede administrativa

à Av. Valdir Masutti, no 779W, Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada

por seu Prefeito, Sr. lrineu Marcos Parmeggiani, doravante denominado de

GoNTRATANTE, e a ASSOCIAÇÃO ATAME EDUCACIONAL E CONCURSOS, associação

privada, inscrita no CNPJ sob o no 51 .500.039/000í -09, com sede à Rua A, Setor Centro-Sul,

no 23, Sala B, Bairro Morada do Ouro, Cuiabá - MT, CEP 78.053-160, neste ato representada

pelo seu Diretor Presidente, Sr. Ricardo Vieira Caetano, brasileiro, casado, contador,

portador da CI/RG no 79x.xx8 SSP/MT, inscrito no CPF sob o no 593.xxx.xxx-53, doravante

denominada de CONTRATADA, acordam proceder ao presente contrato, atendendo as

condições previstas na Lei Federal no 14.13312021 e mediante as cláusulas e condições a

seguir estabelecidas.

CLÁUSULA I . OBJETO

1.1 Pelo presente termo, contrate-se a prestação, pela contratada, de serviços de

planejamento, organização e aplicação de Processo Seletivo Simplificado, em todas as suas

etapas e trâmites, visando suprir as necessidades temporárias e de excepcional interesse

público no preenchimento de cargos temporários do Poder Executivo municipal.

CLÁUSULA II . DESCRIçÃO DOS SERVIçOS E OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65)

3387-2800

PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO II '1J Iq

www.camposdejulio.mt,gov.br

2.'l Os serviços consistirão no desenvolvimento das atividades abaixo descritas, cabendo à

contratada, especificamente:

2.í.1 Estabelecer planejamento e cronograma preliminar discriminando todos os

prazos e datas em que as etapas do certame serão executadas, a ser submetido à apreciação

da contratante, bem como detalhar todos os procedimentos a serem adotados relativamente

à elaboração de editais, divulgação, inscrições de candidatos etc.;

2.1.2 Elaborar o Edital do certame, submetendo-o à aprovação da contratante, bem

como elaborar o regulamento, as portarias, decretos e comissõês do referido Seletivo.

2.1 .3 Construir ambiente apropriado no endereço eletrônico da contratada/contratante

para recepcionar as inscrições via internet;

2.1.4 Efeluar o cadastramento dos candidatos inscritos e gerar o Banco de Dados,

emitindo todos os relatórios necessários ao prosseguimento do certame;



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO {

www.camPosdejulio.mt.gov.br

2.'1.5 Disponibilizar em seu endereço eletrônico a confirmação da inscrição dos

candidatos e os locais de realização das provas;

2.í.6 Elaborar, revisar e imprimir as provas em número suficiente, empacotando-as

em envelopes lacrados com fechos de Segurança e acondicionando-os em malotes também

lacrados;

2.í,7 lmprimir, personalizar e acondicionar devidamente os cartões de respostas das

provas objetivas e de redação/peças (se Íor o caso);

2.í.8 Manter sigilo das provas até o término de sua aplicação, responsabilizando-se,

inclusive, pela realização de novas provas em caso de quebra de sigilo, comprovada a

responsabilidade da contratada;

2.1,9 Providenciar as instalações necessárias e adequadas à aplicação das provas (os

locais serão disponibilizados pela contratante);

2.'t.í0 Sinalizar os espaços físicos destinados à realização das provas, a serem

cedidos pela contratante;

2.í.11 Selecionar e contratar as bancas elaboradoras das provas e correção das

mesmas e para a avaliação de títulos, se for o caso;

2,í.'12 Selecionar e contratar coordenadores, Íiscais, vigilantes, servêntes e

motoristas, em número adequado para aplicação das provas;

2.1.13 Arcar com todas as dêspesas decorrentes de contratação das bancas e do

pessoal referidos nos itens anteriores;

2.1.í4 Assumir o transporte das provas até o município de campos de JÚlio e o retorno

do material de prova para correção;

2,1.15 Assumir a guarda das provas nos locais de aplicação;

2.í.í6 Manter representanles em campos de Júlio durante a aplicação das provas,

responsabilizando-se pelo transporte, hospedagem e alimentação dos mesmos;

2.1.17 Aplicar as provas (objêtivas, redação/peças, práticas etc.), conforme definição

da Comissão Organizadora;

2.1,í8 Emitir gabarito das provas até 24 (vinte e quatro) horas após o término de sua

aplicação;

2.í..1g Efetuar a correção das provas objetivas por processamento óptico-eletrônico e

atribuir as ponluaçôes nas provas práticas e subjetivas, se for o caso.

2.1.20 Realizar a avaliação de títulos e atribuir as respectivas pontuações, se for o

caso:

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Jú lio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de .Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65)

3387-2800



2.1,21 Recepcionar os recursos impetrados contra: indeferimento de

isenção/inscrição, gabarito, formulação ou conteúdo de questão de prova objetiva eiou

subjetiva, desempenho nas provas, desempenho na avaliaÉo de títulos etc.;

2.1,22 Émitir pareceres relativos aos recursos mencionados no item anterior;

2.1,23 Emitir relatórios com os resultados provisórios e finais do Sêletivo Simplificado;

2.1,24 Execular os serviços obedecendo elevados padrões de qualidade e seguranç4,

com pessoal e materiais apropriados;

2.1,25 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for,

praticadas durante a execução dos serviços;

2.í.26 Arcar com as despesas de transporte, bem como pagamento (remuneração) do

contingente de atuação no certame;

2.1,27 Fornecer apoio técnico-jurídico em todas as etapas do certame;

2.1.28 Submeter-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da contratante;

2.í.29 Cumprir toda a legislação pertinente à realização do Processo Seletivo

Simplificado em todas as suas fases;

2.í,30 Executar, enfim, todos os serviços necessários à realização do Processo

Seletivo Simplificado, deste sua fase inicial até seu resultado definitivo.

2.2 Caberâ à contratada, de forma geral:

2,2,'l Entregar o objeto conforme as especificaçóes previstas neste Contrato e na

proposta que fundamentou a presente contratação;

2,2,2 Alender, nos prazos estipulados, às demandas da contratante concernentes ao

objeto contratual;

2.2.3 Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados;

2,2,4 Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pela contratante referentes às condições previstas neste contrato, no Termo de

Referência e na proposta apresentada;

2.2.5 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao erário municipal e/ou a terceiros,

provocados por ineficiência ou irrêgularidades cometidas na execução das obrigações

assumidas;

2.2,6 Comunicar à contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que

antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação de impossibilidade;

2,2,7 Prcstar esclarecimentos à contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados

que a envolvam, independentemente de solicitação;

\

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE IÚUO
fl§ EsrADo DE MATo GRosso ' 

, r'l t\'l www.cam posdejulio. mt.gov.br

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65)

3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO I

www.camposdejulio.mt.gov.br
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2.2.8 Emitir e entregar nota fiscal/documento de cobrança discriminado, legível e sem

rasuras, acompanhado da certidões de regularidade fiscal e trabalhista;

2.2.9 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos

os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações se obriga a

atender;

2.2.í0 Ressarcir, salvo justificativa em sentido contrário, qualquer dano causado ao

patrimônio da contratante na execução dos serviços, devendo responsabilizar-se pelo ônus

resultantê de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas

decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e

prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais

movidas por terceiros que venham a ser exigidas por força da lei e ligadas ao cumprimento

do objeto contÍatado.

c usulA lil. AMPARO LEGAL E VINCULAÇ

3.'l A lavratura do presente contrato decorre do Processo Licitatório n" 3612025, Dispensa de

Licitação no 0412025, realizados com base na Lei Federal no 14.13312021.

3.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições

estabelecidas no Termo de Referência e na proposta da contratada.

cLAUSULA IV - REGIME DE FORNECIMEN TO E COND|ç ES DE ENTREGA

4.í O presente contrato têm como regime a empreitada por preço global, com pagamento de

valor fixo, conforme Cláusula V.

4.2 Os serviços deverão ser entregues de acordo com as especificações deste Contrato e a

proposta apresentada, nas seguintes condições:

a) A entrega do objeto, para efeito de atestê, será dará mediante apresentação de

relatórios dos serviços execulados/etapas concluídas, a serem entregues à Secretaria

Municipal de Administração, que avaliará, com auxílio do fiscal do contrato designado e da

comissão organizadora do certame, a efetiva realização dos serviços e a conclusão das

etapas.

b) Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias corridos após assinatura

deste instrumento contratual, e concluídos conÍorme cronograma aprovado, em no máximo

60 (sessenta) dias.

4.3 Na hipótese de constatação de vícios que comprometam o recebimênto adequado dos

serviços, estes serão rejeitados, no todo ou em partê, sem qualquer ônus para a contratante,

devendo a contratada reexecutáJos em prazo razoável.

-:,

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65)

3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0nntIB

www.camposdejulio, mt,gov.br

4,4 Caso atrase na execução dos serviços ou se recuse a realízar a reexecução, a contratada

estará sujeita a sanções administrativas, sendo que a reexecução dos serviços passará pelo

mesmo processo de verificação observado na primeira execução.

4.5 A contratante reserva-se ao direito de impugnar os serviços executados se estes não

estiverem de acordo com as especificações deste conlrato e da proposta apresentada.

4.6 O fiscal do contrato e demais servidores citados na alínea "a" da cláusula 4.2 seráo

auxiliados, se necessário, pelos órgãos de assêssoramento jurídico e de controle interno da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com inÍormações relevantes para

prevenir riscos na execução contratual.

cLÁusuLA v - vALoR DA coNTRATAçÃo E coNDrçÕes oe pAcAMENTo

5.í Pela entrega do objeto deste contrato, a contratante pagará à contratada o valor certo e

irreajustável de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais).

5,2 Os pagamentos serão realizados em 04 (quatro) parcelas, da seguinle forma:

5.2.1 1 Primeira parcela, no valor de R$ 8.600,00 (Oito Mil e Seiscentos Reais),

correspondente a 20o/o, deverá ser paga até í 0 dias após a publicação do edital;

5.2.2 Segunda parcela, no valor de R$ '12.900,00 (Doze Mil e Novecentos Reais),

correspondente a 30o/o, deverá s€r paga até 10 dias após o encenamento das inscrições;

5.2,3 Terceira parcela, no valor R$ 12.900,00 (Doze Mil e Novecentos Reais),

correspondente a 30%, deverá ser paga até 10 dias após a realização das provas;

5.2.4 Quarta parcela, no valor de R$ 8.600,00 (Oito Mil e Seiscentos Reais),

correspondente aos 20o/o restantes, após a divulgação do resultado final.

5.2.5 Se houver a ocorrência de mais de 700 (setecentos) candidatos inscritos, será

cobrado o valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por candidato excedente, para

manutenção do equilÍbrio orçamentário-financeiro, que será pago juntamente coma

quarta/última parcela, seguindo o cronograma de pagamento do item 5,2.4.

5.3 O pagamento será efetuado pela contratante mediante a apresentação de nota

f iscal/documento de cobrança, acompanhado do relatório dos serviços executados,

encaminhados pela contratada juntamente com sua regularidade fiscal e trabalhista, indicando

o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento,

via ordem bancária.

5.4 Caso seja constatada alguma irregularidade nos documentos acima, estas serão

devolvidas à contratada para as necessárias correçôes, com as informações que molivaram

sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação válida.
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5.5 Os pagamentos serão realizados em moeda corrente, através de Ordem

Bancária/Transferência Bancária, não havendo adiantamento por qualquer motivo, sendo

obrigatória a veriÍicação, antes do pagamento, da comprovação de regularidade fiscal e

trabalhista.

5.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado quê oS encargos moratórios

devidos pela contratante, entre o término dos prazos referidos na Cláusula 5.2 e a datâ do

efetivo pagamento, a serem incluídos em nota fiscal própria, são calculados por meio da

aplicação da seguinte fórmula: EM = lxNxVP, onde:

EM = Encargos Moratórios

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

| = Índice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

| = i/365 I = 6/í00/365 I = 0,000í6a38

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

5.7 As despesas relativas à presente contratação serão suportadas pela seguinte dotação do

Município de Campos de Júlio - MT:

Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação;

Órgão: 6 - Secretaria Municipal de Saúde;

Centro de Custo: 412 e 183 - Realização de Processo Seletivo;

Despesas: 845 e 84412025 - Compl. do Elemento: 3.3.90.39.48.00.00.00.00

5,9 A contratante suplementará a dotação orçamentária, prevista no item anterior deste

instrumento, sempre que houver necessidade, para o fiel cumprimento das obrigações ora

assumidas.

5,í0 Os valores são fixos ê irreajustáveis durante a vigência do contrato.

c USULA VI . VIGÊNCIA

6.í A vigência deste contrato é de 120 (cento e vinte) dias, contando-se a partir de sua

assinatura.

6.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado se o objeto não for concluído no

período firmado neste contrato, mediante prorrogação justificada do prazo de execução.

CLAUSULA Vll - OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

7.í Acompanhar e Íiscalizar a execução contratual.
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7.2 prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados

com o objeto pactuado.

7.3 Comunicar por escrito, à contratada, quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento

do objeto, caso não esteja de acordo com as especificações deste contrato e do Termo de

Referência.

7.4 Estando o objeto de acordo com o contratado ê a respectiva nota fiscal/documento de

cobrança devidamente atestada, efetuar os pagamentos nas condições, preços e prazos

pactuados neste contrato e no Termo de Referência.

7.5 Acompanhar os prazos de entrega/execução, exigindo que a contratada tome as

providências necessárias para regularização da execução, sob pena das sanções

administrativas previstas na Lei '14.1 33/202í e demais cominações legais'

7.6 Comunicar à contratada, por escrito, o não recebimento do objeto, apontando as razões,

quando Íor o caso, da (s) sua (s) não-adequação (óes) aos termos contratuais.

7.7 Proporcionar as condições para que a contratada possa cUmprir aS obrigaçõeS pactuadas.

7.8 Promover a publicidade e as publicações oÍiciais do certame;

7.9 Assumir os custos relativos à taxa de serviços bancários (referente às inscrições de

candidatos pagantes);

7.í 0 Nos dias de realização das provas, assegurar policiamento preventivo nos locais de

aplicação;

7.11 Providenciar veículos com motorista para auxiliar, no município de Campos de Júlio, a

equipe de aplicação das provas, de responsabilidade da contratada;

7.í2 Providenciar êstabelecimentos para aplicação das provas, sem Ônus para a contratada;

7.13 Providenciar equipe médica para atendimento no dia de aplicação das provas.

CLAUSULA Vm - SANÇôrs

8.í A contratada será rêsponsabilizado administrativamente pelas seguintes inÍrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que causê grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
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í) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou comêter fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no'Í2.846, de lo de agosto de 2013.

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintês Sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.3 Na aplicação das sançóes serão considerados:

a) a natureza e a gravidado da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atênuantês;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

ê) a implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

8,4 A sanção prevista na letra "a" do item 8.2 (adv6rtência) será aplicada exclusivamente pela

infração administrativa prevista na letra "a" do item 8.1 deste contrato, quando náo se justiÍicar

a imposição de penalidade mais grave.

8,5 A sanção prevista na letra "b' do item 8.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5olo (cinco

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no item 8.1 deste contrato, nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 57o

(cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;
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b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à contratante,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colelivo, a multa será de 20olo (vinte

por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento)

sobre o valor total do contrato;

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado e aceito pela contratante, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida

de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será

considerado totalmente descumprido.

8.6 A sanção prevista na letra "c" do item 8.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f'e "g" do
item 8.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8.7 A sanção prevista na "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

)será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras'h','i', "j',
"k" e "l" do item 8.1 deste Contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nas

letras "b", "c", "d", "e", "f' e "g" do item 8.'l deste contrato que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção prevista na letra "c" do item 8.2, e impedirá o responsável

de lÍcitar ou conlratar no âmbito da Adminishação Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.8 A sanção estabelecida na letra "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar) deste contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva

do secretário municipal.

8.9 As sanções previstas nas letras "a", 'c'e "d" do item 8.2 poderão ser aplicadas

cumulâtivamente com a prevista na letra "b" do item 8.2 (multa) dêste contrato.

8.í0 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela contratante à contratada, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.íí A aplicação das sanções previstas no item 8.2 deste4 contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à contratante.

8.í2 Na aplicação da sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multa), será facultada a defesa

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.13 A aplicação das sanções previstas nas letras "c" e "d" do item 8.2 Lei requererá a

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estávêis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará
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o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

8.í4 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 1 5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

8.í 5 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

8.16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos íornecedores mantido

pela Administração Municipal.

8.17 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do

Município.

c SULA IX -CASOS DE RESCISAO

9.1 A rescisão do presente contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da contratante, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo 6ntre as partês, por conciliação, por mediação ou por comitê

de resolução de disputas, desde que haja interesse da contratante;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

9,2 Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal no 14.'13312021.

c SULAX-CASOSOMISSOS

í0.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste contrato, os

chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partês, respeitado o objeto do

contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal no

14,133t2021, aplicando-se suplêtivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral

dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado.

c ULAXr - MANUTENçAO DAS CONDI ÇoES DE HABILITAç E QUALTFtCAç

í í.1 A contratada deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçôes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação e na assinatura do presente instrumento contratual.

c SULA XII . ALTERAç O DO CONTRATO

í2.1 O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts.

124 a 136 da Lei Federal no 14.13312021.
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GLAUSULAXIII - AGOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAç

í3.í O fornecimento do objeto dêste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor

designado para esse fim pela autoridade competente, na condição de representante do

Município de Campos de Júlio - MT.

cLAUSULA XrV. PUBLTCAçAO

í4.í A contratante encaminhará para publicação o extrato deste contrato no Jornal Oficial

Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso até o décimo dia útil posterior à data de sua

assinatura.

c ULA XV. SUBCONTRATAÇ

15.'l Tendo em vista a natureza do objeto contratado, é vedada a subcontratação dos serviços

descritos neste instrumento.

15.2 Não se enquadra no conceito de subcontratação a seleçâo e remuneração das bancas

elaboradoras/corretoras das provas a serem aplicadas, bem como outros serviços acessórios

e/ou operacionais que não fundamentaram a contratação.

c USULA XVI - FORO

í6.í Para dirimir quaisquer questôes decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

'16.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento

que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas assinado para que produza todos os

efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, 27 dê maio de 2025.

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito

CONTRATANTE
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ASSOCTAçÃO ATAME EDUCACTONAL E CONCURSOS

CNPJ no 51.500.039/0001-09

Ricardo Vieira Caetano

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em l_l-.
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PROCURADORIA JURíDICA

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO
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PARECER JUR|DICO N", 43/2025.

I-RELATORIO

Vieram os autos a essa Procuradoria Jurídica, após finalizada

a fase preparatória, para controle prévio de legalidade, com fulcro no artigo

53, §ío, incisos I e ll dc §4o e ariigo 72,lll da Lei no. 14.'133, de 01 de abril de

202í, doravante referida apenas como NLLCA e do artigo 50, lX da Lei

Municipal no. 5í0, de 6 de março de 2012, versando sobre contratação direta,

mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no aÉigo 75, inciso XV,

tendo por objeto a contratação de instituição especializada para prestação

de serviços de planejamênto, organização e aplicação de Processo

Seletivo Simplificado, em todas as suas etapas e trâmites, visando suprir

as necessidades temporárias e excepcional interessê público no

preenchimento de cargos temporários.

Verifica-sê que os autos foram regularmente autuados pelos

Agentes de Contratação em numeração sequencial de 1g!& e se encontram

instruídos com os documentos pertinentes à fase preparatória da licitação,

com fundamento nos artigos'12, I da NLLCA.

Art, 12. No processo licitatôrto, obseryar-sÊá o seguinte:
l- os documentos serão produzidos por escrito, com data e
local de sua realizaçâo e assinatura dos respoasáyeis,.

Nesse contexto, após finalizada a fase preparatória, vieram

os autos a essa Procuradoria Jurídica para controle prévio de legalidade, com

HIPOTESEI CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAçÃO,
No 'll2025.
OBJETO: Contratação de instituição especializada para prestação de
serviços de planejamento, organização e aplicação de Processo
Seletivo Simplificado, em todas as suas êtapas e trâmites, visando
suprir as necessidades temporárias e excepcional interesse público no
preenchimento de cargos tempoÍáÍios
DATA DE ABERTURA DO PROCESSO:271512025.
REMESSA AO ORGÃO JURíDICO: 2ZISIZON
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fulcro no artigo 53 da NLLCA, com critérios objetivos e em linguagem simples

e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os

elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos

de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica,

fundamentado ainda nas prerrogativas funcionais conferidas pelo artigo 50, lX

da Lei Municipal no. 5'10, de 6 de março de 2012.

Nesse sentido, colacionamos os dispositivos supra:

AtÍ. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá
para o órgáo de assessoramento jurídico da AdministraÇão, que
realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da
contratação.
(...)

Lei Municipal 51Ol2O'12:
Art, 5o Compete ao Procurador Jurídico do município
()

lX- apreciar previarrerte os processos de licitação, as minutas de
contratos, convênios, acordos e demais atos relativos a obrigações
assurndas pelos órgãos da administração;

E o sucinto relatório, passando doravante à análise jurídica

que o caso requer.

II. DAS QUESTOCS PRCTIUIIUARES

Em linhas iniciais, pertinente salientar que o exame aqui

empreendido se restringe aos aspectos êxclusivamentê jurídico-formal do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos

e especificações.

Dessa forma, considerações de índole técnica bem como

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos serviços e

realização da despesa, notadamente a correção de questôes que envolvam

a legalidade, evêntualmente apontadas como óbice a serem corrigidos

A\,. Valdir Masutti. n'779W- Loteamento Bonr Jardim - Campos de Júlio- MT- 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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ou superados, por serem de observância obrigatória pela Administração e

responsabilidade exclusiva do órgão.

Além disso, o parecer tem por escopo a oÍerta de resposta à

consulta formulada, não representando qualquer juízo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da execuçâo contratual. Sobre tais dados,

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

conhecimentos especíÍicos imprescindíveis à sua adequação às

necessidades da Administração.

Ponto que merece destaque, devendo ser objeto de ciência

pelos gestores, diz respeito ao devido atendimento às recomendaçóes dos

despachos e pareceres jurídicos.

Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendações

jurídicas veiculadas por meio dos despachos e pareceres comportam

justificativa em sentido contrário por parte dos gestores. lsso porque, a

análise empreendida pelos Procuradores Jurídicos é estritamente técnico-

.jurídica, mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendações de aspecto

administrativo, cujas decisôes, ao fim e ao cabo, competem ao gestor

responsável.

Nessa toada, destaque-se o Acórdão 259912021-Plenâtio, do

Tribunal de Contas da União - TCU:

Para fins de responsabilização perante o TCU, pode ser
tipificada como erro grosselro (art. 28 do Decretolei
4.657/1942 - Lei de lntrodução âs Normas do Direito
Brasileiro) a decisão do gestor que desconsidera, sem a
devida motivação, parecer da consultoria jurídica do órgão
ou da entidade que dhige. Tal conduta revela desempenho
aquém do esperado do administrador médio, o que configura
culpa grave, passível de multa. Acórdão 2599/2021-
Plenário.

Av. Valdir Masutti. n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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III - ANÁLISE JURíDICA E FUNDAITIENTAÇÃO:

Em caráter preliminar, verifica-se demonstrada através do

documento de fls.66/69 a dêsignação dos agentes públicos designados para

a conduçáo do certame, nos moldes do artigo 70, incisos I a lll c/c o artigo 8o,

§1o. Transcrevo-os:

Att. 70 Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a
quem as normas de organização administratíva indicarem,
promover gestão por competências e designar agentes públicos
para o desempenho das funçáes essencrãls à execuÇão desta Lei
que preencham os seguinfes reqursltosj
I - sejam, preferencialmente, seNidor efetivo ou empregado público
dos quadrcs permanentes da Administração Pública;

ll- tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou
possuam formação compatível ou qualificação atestada por
ceftificaçáo profissional emitida por escola de governo criada e
mantida pelo poder público; e

lll- não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados
habituais da Administração nem tenham com eles vínculo de
parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e
civil.

Att. tr A licitação será conduzida por agente de contratação,
pessoa designada pela autoidade competente, entre seNidores
efetivos ou empregados pírblicos dos quadros permanentes da
Adninistração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárlas ao bom andamento do
ceftame até a homologação.

§ 1o O agente de contratação será auxiliado por equipe cle
apoio e respondeÍá individualmente peros aros que praticar,
salvo quando induzido a errc pela atuação da equipe.

Av. valdir Masutti. n' 779w- Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2g00
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Fica claro, diante da interpÍetação do acórdão supra que a

adoção das recomendaçÕes emanadas do órgão de jurídico não é obrigatória.

Contudo, eventual desconsideracão deve ser devidamente motivada. sob

oena de confiquracão de culpa qrave.
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Em complementariedade, cotejando o acervo de documentos

acostados aos autos, constata-se a regularidade do processo administrâtivo

em êxame, porquanto se encontra devidamente autuado, com a consequente

numeração e assinatura dos documêntos juntados em sequência cronológica,

a teor do artigo 12, I da NLLCA, senão vejamos:

Att. 12. No pÍocesso licitatório, oôservar-se-á o seguinÍe,'
I - os documentos seÉo produzidos pot escrito, com data e
local de sua realização e assinatura dos respoasáveis,'

Sob o aspecto técnico da fase preparatória, verifico que a

fundamentação legal empregada à contrataçáo direta sob enfoque, mediante

dispensa de licitação, no limite da solicitação e disponibilidade orçamentána

de R$ 43.000,00, conÍorme o item I do Estudo Técnico Preliminar (fl. 24),

amolda-se à exceção à regra constitucional preconizada no artigo 37,

inciso XXl, esteada no artigo 75, XV da NLLCA, a conferir:

Art. 37. A administração p,iblica direta e indireta de qualquer
dos Podêres da União, dos EsÍados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos pinclpios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte:
(...)
)O0- rêssalvados os casos especiiicados na legislação, as
oôras, serviços, compras e alienações serâo contratados
mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condiçôes a Íodos os concorrentes, com
cláusulas que e§abeleçam obigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei,
o qual somente permitirá as exigências de quelificação técnica
e *onômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obriEações,

Art. 75. É dispensáve! a licitação:
(...)
XV- paÍa contratação de instituição brasileira que tenha por
finalidade estatutária apoiar, captar e executar atividades de
ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional,
científico e tecnologico e estímulo à inovação, inclusive para gerir
administrativa e financeiramenfe essas atividades, ou para
contratação de instituição dedicada à recuperação social da pessoa
presa, desde que o contratado tenha inquestionável reputaçâo
ética e profissional e não tenha fins lucrativos;
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lnteressa ao caso em apreço que a sobredita regra insculpida

no inciso XV não se sujeita aos limites estabelecidos nos incisos I e ll do cápuÍ

do artigo 75, eis que limitados ao cumprimento dos requisitos prescritos

no próprio inciso, a saber:

a) A instituiÇáo sejã nacional;

b) A finalidade estatutária seja voltada a atividades de apoio,

captaçáo e execução de ensino, pesquisa, extensão,

desenvolvimento institucional, científico e tecnológico;

c) Goze de inquestionável reputaÇâo êtica e profissronal;

d) Não tenha fins lucrâtivos (com terminologia alterada para "sem

fins econômicos' pelo novo Código Civil)

Na linha do dispositivo supra, não se vislumbra na hipótese

sob exame, qualquer óbice legal para a contrataçáo direta da instituição

proponente e interveniente, denominada ASSOClAÇÃO ATAME

EDUCACIONAL E CONCURSOS , inscrita no CNP.I so! o no.

5í.500.039/000í -09 , no tocante aos requisitos da nacionalidadê, finalidade

estatutária /desenvolvimento institucional, inquestionável reputação ético

e proÍissional e ausência de fins econômicos.

A despeito da nacionalidade, o Cartão Nacional de Pessoa

Jurídica (fl. 741 é prova hábil a comprovar tal requisito.

Em complementariedade, também se observa atendido o

requisito no que concerne a Íinalidade estatutária da Proponente, conforme

se observa do artigo 30 do Estatuto Social-fl. 75, contemplando a prestação

de serviço s relacionados à rcalizlÇão de processos de seleção (público e
privadol. exames, avaliações e correlatos, pertinente com o objeto sob

enfoque.

Av. Valdir Masutti. n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

Íií)rtr 32



\

PROCURADORIA JURíDICA
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt. gov. br

Adicionalmente, a ausência de Íins econômicos que se

comprova da análise ao artiqo ío do E tuto Social anexado à fl. 75.

Sobreleva observar que a notória e inquestionável

reputação que a instituição ostenta, consignada no item 4 do Termo de

Referência (fl. 34) se revela da análise detida aos atestados de capacidade

técnica, relativa à execução do objeto pretendido à contratação nos presentes

autos, apresentados às fls. 98/í00.

A fim de solidificar o rêquisito supra, denota-se ainda das

certidões encartadas aos autos que a instituiçáo Atame Educacional e

Concursos NÃO CONSTA ELENCADA DENTRE AS EMPRESAS

0Í)0I33

NI NEAS E DE N DE CONTRATAR o

ADMINISTRAC o PÚBLICA. exoedida oelo cadastro do TCE/MT (fr.107) ,

tampouco do relatorio emitido pêlo @ (Í1.

1 1o), associado ainda ao teor da CERTIDÃO oe tt. í í 'l , corroborando que a

rcfcridA NÃO CONSTA NO CADASTRO NACIONAL DE CONDENÇÔES

CíVEIS POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, SiNAIiZANdO,

assim, à luz do princípio da SEGURANCA JUR|DICA que gozam os atos e

as certidões expedidas pelos respectivos órgãos quê restam atendidos

no caso concreto os requisitos legais específlcos do inciso XV do dispositivo

êm comento.

Acerca do tema, pertinente destacar que o Tribunal de Contas

da Uniáo produziu duas súmulas quanto aos requisitos para as contratações

diretas com base no artigo 24, Xlll da Lei 8.666/93, cuia reqra corresoonde

ao artiqo 75. XV da NLLCA, sendo uma genérica e outra especificamente

para a hipótese de contratação de serviço de promoção e realização de

concurso público:

Súmula TCU 250: 'A contratação de instituição sem íns
lucrativos, com dispensa de licitação, com fulcro no aft. 24,

Av. Valdir Masutti. n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 l-one (065) 3387 2800
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inciso Xlll, da Lei 8.666/1993, somente é admitida nas
hipóteses em que houver nexo efetivo entre o mencionado
dispositivo, a natureza da instituição e o obieto contratado,
além de comprovada a compatibilidade com os preços de
mercado.'

Súmula ÍCU 287 "E lícita a contrataÇáo de seNiço de
promoção de concurso público por meio de dispensa de
licitação, com fulcro no aft. 24, inciso Xlll, da Lei 8.666/1993,
desde que sejam observados todos os requlsttos prevlsÍos no
referido dispositivo e demonstrado o nexo efeÍlvo desse
objeto com a natureza do instituição a ser controtodo, olém de

comprovodo a compotibilidode com os preços de mercodo."

No caso em exame, também se revela a compatibilidade da

proposta de fls.49/52 com a pesquisa de preços de mercado encartada às

fls. 45/48 e 53/6í.

Assim, entendo, s.m.j., demonstrada a pertinência das

finalidades institucionais da proponente com o objeto da contratação direta

para a realizac$o do processo seletivo simplificado, elencadas de forma

exprêssa no inciso XV do artigo 75 da NLLCA, cumprindo assim com os

requisitos mínimos de habilitação e qualificação mínima necessária, na

forma do artigo72, com destaque ao inciso V e demais a conferir:

Atl. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de ,scos, termo de referência, p4eto
básico ou projeto executivo:
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no aft. 23 desta Lei;

rô t ,
I \
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Alem dos argumentos já expendidos, também se verifica a

conformidade leoal da eleicão do foro da comarca de Comodoro/MT como

nos

moldes do itêm í6.'l da minuta contratual juntada aos autos à fl.í23, segundo

a regra prevista no artigo 92, §1' da NLLCA.
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r

lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requlsfos êxlg/dos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os regursiÍos
de habilitação e qualificação mínima necessária;
Vl - razão da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;
Vlll - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à
disposição do público em sítio eletrônico oficial.

IV- CONCLUSAO:

Em vista de todo o exposto, restrita a análise jurídica ao

controle prévio de legalidade do processo sob enfoque, excluídos os

asoectos técnicos e econômicos e o iuízo de oportunidade e

conveniência, esteada no artigo 72, lll, c/c o 53, §4o, ambos da NLLCA e do

artigo 50, inciso lX da Lei Municipal no. 510, de 6 de março de 2012, OPINO

pela viabilidade jurídica da contratação direta proposta nos autos, por

restarem âtendidos nos elementos probatórios encartados aos autos, a

observância aos pressupostos legais exigidos no inciso XV do artigo 75 da

NLLCA.

Campos de Júlio,27 de maio de 2025

VIVIENE BARBOSA

SILVA:518947771
15

Assinado de forma digital
por VIVIENE BARBOSA

SILVA:518947771 15

Dados:2O25.05.27
16:37:36 -04'00'
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A elevada consideração superior para DECISÃO, com fulcro

no artigo 156 da Lei Orgânica do Município.

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, s.m.j.
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RATIFICAçÃO DO ATO DE AUTORIZAçÃO PARA CONTRATAçAO DTRETA

Processo Ucitatório: 36/2025

Dispensa de Licitaçâo no 0412025

Fundamento fegal: Lei Federal no 14.13312021, art' 75, inciso XV'

por meio do presente, RATIFICO a AUTORIZAçÃO para contratação direta' por dispensa de

licitação, de instituição especializadâ em prestação de serviços de planejamento' organização e

aplicação de Processo seletivo simplificado, em todas as suas êtapas e trâmites, visando suprir as

necessidades temporárias e de excepcional interesse pÚblico no preenchimento de cargos temporários

do Poder Executivo municipal, conforme as justiÍlcativas e documentos apresentados, com o respêctivo

parêcer jurídico e de acordo com condições previstas no Termo de Refêrência'

Proponente:

51 .500.039/0001-09.

ASSOCIAçÃO ATAME EDUCACIONAL E CONCURSOS. CNPJ NO

lrineu M Parmeggiani

Prefeito Municipal

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT- CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

rl I lrrr

Valor global: R$ 43.000,00.

Fundamento legal: Lei Federal no 14j3312021, art. 75, inciso XV'

Campos de Júlio - MT, 27 de maio dê 2025.
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Processo Licitatório: 000036/25

Data do PÍocessot 2710512025

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:0'1.614.51 6/000'l-99

AVENIDAVADR IVIASJTI 779W
CEP:7831S00G Campos de Júlio - MT

TERMO DE ADJUDIGAGÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente pela Lei No, 14.144121e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo

exarado pela Comissão de Liôitações, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitaçâo nestes termos:

Processo lf: @0G625

Licitação N: 042@5

Modalidade: DISPENSA

Data HomologaÉoi 27 |O5DO25

objeto da Licitação: contratação de instituição especializada em pÍestaçâo de serviços de planejamento' otganização e rcalizaçã(

DescrlÉo do lt€m
Pmpon6nt6 / Forn6codor

sÉRVIco DE ASSÉSSORIA NA ÁREA ADMINISTRATIVA
essoinceo lreue eDUcAcroNAL E coNcuRSos

Tolal G6íál

Unidade
Classificaçáo

oro Valor Unitário
(R$)

ValorTolâl(R$)

1
UN 1

43.000,00 43.000,00

43.000.00

ASSOCIACAO ÀTAME EDUCACIONAL E CONCURSOS
Unidade Quantldade Valor t niláíio Valoí Total

I 002 001.215

CN P J: 51 .500.030/0001 -09
R A (ST CENTRO.SUL), 23 SÂLA B . MORAOA DO OURO, CUIABÀ '
MT. CEP:78053-160
Tsl6Íone: (65) 9991-0072
Oescíicão do PÍodulo/Sêrvlço
seavl'ÇO oC ISSESSORIA NA ÁREA ADMINISTRATIVA UN 1 43.000,00 43-000,00

43.000,00

TOTALGERAL: 43'OOO'OO

a)

b)

c)

d)

e)

de Processo Seletivo SimPliÍicado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)'

Ficha Exeí.
Fic.
2025
2025

Unid. Exec. Funcional Categoria Fonte Valor Saldo Saldo Com
Re§erva

29.000.00 750,00
29.000,00 750,00

Recurso

844
845

02060'f 't0.122.0002.1172.0000
020801 12122f002j173.0000

3.3.90.39.48.00
3.3.90.39.48.00

3 1

1

500
500

21,500,00
21.500.00

DISPENSA

oo4t2025

Foínecedorês e ltens declarados Vencedores:

Itêm

9109
llem Código

Campos de Júlio, Em 2710512025. d
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Processo Licitatório: 000036/25

Data do Processo 27 105120?5

DrsPENsô

00412025
ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.614.5í 6/0001 -99

AVENIDA VALDIR IV1ASUTN 779-W

C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

TER ODEHOMOLOG GÃO DE PROCESS Ltc Rto

o(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das êtribuiçÕes que lhe são conferidas pela

legislaÇão em vigor, especialmente pela Lei No. 14.1tr,3111 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo

exarado pela Comissão de LicitaçÕes, resolve:

01 - HoMOLoGAR a presente Licitação nestes termos :

objeto da Licitação: contratação de instituição especializada em prestação de serviços de plânejamento, organizaçáo e realização de

Processo Seletivo Simplif icado

Fornecedores e ltens declarados Vencedores:

ÍOTAL GERAL: 43.000,00

ASSOCIACAO ATAME EDUCACTONAL E CONCURSOS. Perfazendo o valor total de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais). Períazendo esta licitaÉo

o valor global de R$ 43.000,00 (quarenta e kês mil reais).

9109
Item Código

ASSOCIACAO ATA['E EDUCACIONAL E CONCURSOS
CNPJ: 51.500.039/0001-09
R A (ST CENTRO-SUL), 23 SALA B - IUORADA DO OURO,

CUIABA - MT, CEP: 78053160
Telefone: (65) 999í-0072
Descricão do Produto/Serviço
SERVI.ÇO DE ASSESSORIA NA ÁREA ADI\,'IINTSTRATIVA

Unidade Ouantidade Valor Unitário Valor Total

1 002.001.215 UN 1 43.000.00 43.000.00
43.000,00

Total do Proponente

Campos de Júlio, Êm 2710512025

MEGGIANI

tnl39

Processo N.: 00003625

Licitaçáo No.:0042025

Modalidade: DISPENSA

Data Homologação: 27 10512025

IRINEU
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DtSPENSA DE LtC|TAçÃO N. 04/2025

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAçÃO PARA CONTRATAçÃO DIRETA

O Município de Campos de Júlio - MT, por meio do agente de contratação que ao final

subscreve, torna público, a quem possa interessar, que a contratação direta abaixo descrita foi

autorizada pefo Prefeito Municipal, nos termos do aft.72,Vlll, da Lei Federal no 14j3312021, conforme

despacho exarado no processo respectivo.

Ob.ieto: Contratãção de instituição especializada em prestação de serviços de planejamento,

organização e aplicação de Processo Selêtivo SimpliÍicado, em todas as suas etapas e trâmites,

visando suprir as necessidades temporárias e de excepcional interessê público no preenchimênto de

caígos temporários do Poder Executivo municipal.

Proponente: ASSOCIAÇÃO ATAME EDUCACIONAL E CONCURSOS. CNPJ no

51 .500.039/0001-09.

Valor global: R$ 43.000,00

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021 , art. 75, inciso XV

Vinculação: Processo Licitatório no 1412024

Campos de Júlio - MT, 27 de maio de 2025

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

NADIA T. NEJEM

Agente de Contratação

Portaria no 2612024



)t11
tf quâ*a.Íeira, 28 de Malo dê 2025 .lornal Oficlê! Elêtrônlco dos Muni.íplos do Estado de Mâto Grosso . Al.lO XX I N" 4745

r. Íeste Palográfico (Avaliação Psicológica) com laudo ê métodos utilizados na âvaliaçâo:

s. Eletroencefalograma (E.E.c) com mapa e avaliàção de médico neurologista paÍa homens e mulheres com idade igual ou

acima de 40 anos;

t. Colpocitologia Oncotica - Papanicolau para mulheres com idade igual ou ôcima de 40 anos;

u. AntÍgeno Prostático Especifico - PS.A pâra homens com idade igual ou ôclma de 40 anos;

v Laringoscopia de cordas vocais com avaliação do médico otorrinolaringologista para cargo de Professor;

rfl. Declaração do candidato ou laudo que possui algum tipo de alergia de qualquer Íorma (GlZ, PRODUTOS DE LIMPÊZA ETC.)

paía os cargos de Professor.

Art. 3e, No ato da posse, todos os requisitos especificados no subltem 17.1 e aqueles que vierem a ser estabelecidos em Íunção da

alínea "l" do mesmo subitem, deverão ser comprovados mêdiante a apÍesentação de documento originaljuntamente com fotocópia.

AÉ.4e. A inexatidão das afirmativas e/ou irregulaíidades na apresentaçâo dos documentos exigidos no edital do certame, verificadas

a qualquer tempo, acarretará na nulidade de pleno direito do ato de nomeação do(s) candidato(s) ora convocado {s}.

Art. 5e Será considerado desistente e, portanto, eliminado do concurso público o(5) candidato(s) que não se apresentar a administra-

çáo para a posse no prazo de 3o (trinta) dias, contados à partir da publicação desse edital.

ÂÉ. 6e A publicação do presente edital de convocação será tornadà pública por meio da lmprensa Oficial do Município, considerada

essa o Jornal da Associação dos Municípios Mato-grossenses (www.amm,org.br), sendo de responsabilidade do(5) candidato(s) o acom"

panhamento de tais publicaçôes, na foÍma do item 18.1 do edital ne OU2O24.

Reglstre-se e publlque-se.

Gabinete do PreÍeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e

vinte e cinco.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PREFEITO DE CÀMPOS DE JÚLIO/M.r

PORTARIA NE. 34I, DE 27 DE MAIO DE 2025.

NOMEIA SERVIDOR PÚELICO PARA OCUPAR CARGO DE

PROVIMENÍO EFEÍIVO DE AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL.

IRINEU MARCOS PARMEGGIÂt{|, Prefeito do Município de Cam-

pos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôes
legais e;

CONSTDERANDO a estrita obseNância à rcgra prevista no aftigo
37, ll da Constituição Federal e no àftigo 8a, inciso lV da Lei Com'
plementar ne77i, de 27 de maio de 2020;

CoNSTDERANDO as disposições preconizadas no artígo 8e e do

§ 2e do artigo 17 do Estatuto dos servidores Públicos, instituído
pela Lei Complementar n0, 007, de 15 de julho de 2008,

CONS,DERANDO o disposto no aftigo 20 e artigo 40 do edital de

convocação na. 29, de 27 de maio de 2025 e do edital do certame
ne 1/2024;

RESOLVE:

AÉ. lrNomear a segunda colocada nô ordem de classificação do

ceftame regido pelo edital no ll2o24, GLÉC|A MARIA MELo DA
sILVA ao cargo de provimento efetivo de Auxiliar de saÚde Bucal,
para tomar posse no prazo máximo dê 30 (trinta) dias, contados

da publicação dô presente portaÍia.

ÀÉ, 2e A servidora deverá preencher todos os requisitos neces.

sários a posse no prazo previsto no artigo primeiro, sob pena de

ser tornado sem efeito o presente ato de nomeação, na forma do

§ 6q do artigo 27 do Estatuto dos servidores Públi.os de campos
de Júlio, instituído pela Lei Complementôr nc 001, de 15 de julho

de 2008.

AÊ. 3r. A lnexatidão das afirmativas e/ou irregularidades na

apresentaçâo dos documentos exigidos no edital do certame, ve'
rificadas a qualquer têmpo, acarretará na nulidade de pleno dirêi'
to do ato de nomeaçáo da candidata oía convocada.

Art. 4e Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Rêglstre-se e publiquê-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de.lúlio, Estado de Ma-

to Grosso. aos vinte e set€ dias do mês de maio do ano de dois

mil evinteecinco.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PREFEITO DE CAMPOS DE 

'ÚLIO/MT

DISPENSÂ DE LICITAçÁO N'O4/2O25 & BSP; EXTRAÍO DE

TERMO DE AUTORIZAçÂO PARA CONTRATAçÀO DIRETA
&NBSP;

DI5PENSA DE LICITAçÃO N' O4l2O25

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAçÀO PÂRA CONTRATA.

çÁo DIRETA

o 14unicípio de Campos de Júlio - MT, por meio do agehte de con-

tratação que ao final subscreve, torna público, a quem possa in-

teressar. que a contratação direta abaixo descrlta foi autorizada
pelo Prefeito Municipal, nos termos do aft. 72, Vlll, da Lei Federal

na 14.133/2021, conÍorme despacho exarado no processo respec-

tivô.

Objeto: Contrataçáo de instituição especiali2ada em pres-

taçáo de serviços de planejamento, organização e aplicação de

Processo Seletivo Simplificêdo, em todas as suas etapas e trámi-
tês, visando suprir as necessidades temporárias e de excepcional

interesse público no preenchimento de cargos temporários do Po-

der Executivo municipal.

Proponente: ASSOClAçÀO ATA[4E EDUCACIONAL E CON"

CUR505. CNPI n0 51.500.039/0001-09,

Valor globa,: R$ 43.000,00.

Fundamento legal: Lei Federal na 14.133/2021, art. 75, in-
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ciso XV

Vinculação: Processo Li.itatório na 14/2024

Campos de Júlio - MT, 27 de maio de 2025.

NADIA T. NEJEM

Agente de Contratação

Poftaíia ne 2612024
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I
PRETEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

SECRETARIA DE CULTURA
DrvuLGÀçÃo Dos caLouRos sELEcroNADos paRA a FÀsE cursstFtcaróRta Do 3oe FEscaN

SELECTONADOS PARA A FASE ll - CLASSTFTCATóR|A DO 3O-" FESTTVAL DA CANçÃO DE CAMPO VERDE - FESCAN 2025

A Comissão Organizadora do 3Oq Festival da Canção de Campo Verde - FESCAN. no uso de suas atribuições legais conferidas pela

Portaria nc 398, de 02 de abÍil de 2025, e conforme disposições do Edital n0 001/2025, especialmente o disposto no Art. 6q (Fases do
Festival) e An. 74c, toína pública a lista de calouros eÍetivamente selecionados parà a Fase ll - Classificatória.

FASE DE SELEçAO €ONCLUIDA

Após análise dos vídeos enviados e conferência dos critérios de seleçáo, a comissão organizadora publica a relação oficial dos parti-
cipantes habilitados para a próxima Íase do festival.

DECISÀO ADMINISTRATIVÂ - IT,IFAIITOJUVÉNIL NACIONAL

Nos termos do Art, 74e do Edital, a Comissão Organizadora autoriza, em caÍáter excepcional, a ampliação do númeÍo de participantes
da CategoÍia lnfantojuvenil Nacionã1, de 15 pâra 18 calouros, contemplando todos os inscritos que atenderam aos critérios técnicos e

v documentàis da fôse de seleção.

Tal dêclsão fundamenta-se na proximidade êntre o número de classificados e o limite inicial, bem como na viabilidade opêracional ê

na promoção da inclusáo e pluralidade artísticê, sem prejuÍzo ao cronogÍama geral do Íestival,

oRtENTAçÔÉS AOS CLASSTFTCADOS

Todos os selecionados abaixo deverão observar rigorosamente os Artigos 390, 40a e 41c do Edital, que tratam do cronograma de ensai-
os, Íe9ras de comparecimento e horários oficiais. O não cumprimento podeÍá acarretar perda do direito à apresentação com a banda
oficial ou desclassificaçã0, conforme previsto.

A participação na Fase ll - classificatória seguirá o cronograma de ôpresentaçôes divulgado no Edital (Art. 6a e tabela oficial).

LISTÂ DOS SELECIOI{ADOS PARA A FASE CLÂSSIFICAÍóRIA

CATEGORIA BATALHA DE MC'S

NOM Ê sÍtco

Dek4

NOME COMPLETO
loáo Lucôs sullivan Quirino
Dàvid Kauá Rodrigues Dê almeida

Djanqo Mc Samuel Silvâ Toledo Pizzâ

Ft7 Lucas Feliciano
Geh Gabriel Andrade De Oliveira Sou2a
Guilherme Í\4C Guilherme Silva Noq!eira
Hàvel Felipê Rodriques Pereirã
lovem Ecli Nba lonathan Wêsley Almeidô Da Cruz
Lf Lui2 Fêlipê Rodriques Da Silva
Mànu Mc Emanuêla Bênvindo GàÍcia Rodriq'res
Mc Vilas Boas Leonardo Vilàs Boas Siqueirâ Schmidt

Cleberson Aparecido Oa Silva Althaus
Muzuby Lucôs Domingues costâ

Alexândre Gonçãlves Batista
Tcjada [1C Jhohâttan Gabriel Ramos Tejôda
w177 Mãx Willian Dã Silva

CATEGORTA INFANTIL

Paollô Brito Pôollâ Vitória Yanes Brito

NOM€ COMPLEÍONOME ARÍISTICO
Aliae de Souza Silva

Ana Clôra Pelinsson Gonçalves
Anô lúlia de Sou2a Vârconcelos
Anâ Luizâ Lopes Ferreira

Alice Souza
Ana Clôra
Ana lulia

Ama Sofia ll,loraês de Ollvelrê Lopes

Laiza Mayumi Cleín€ntino Kido
Luiz Henrique Eento e Silva

e Evanqelio
lsabella Santi
ju{ia amanueia Costô

Laiza Mayumi
Luiz Heníiquê

Luiza Silvestrini CotyLuiza Silvestrini
Màn êlá dê Frêitas PereiràManu Freitas
Mêria Cecília Rios Macedo VaÍgasMôria Cecilia VaÍ9à5
Môíia Êduardô Âbreu da silvôMàrià Edua.da
Mâria Femanda FerreiÍa dos 5ôntosMaíia Feínanda FerreiÍa dos Santos
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